
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

1 
----- - ------·-- --

Em 10 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101.07344.2024, que tem por objeto Contratação 

i deem presa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de i 

Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/Ma. 

i 

1 
Vargem Grande - MA, 1 O de janeiro de 2024. 
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j 

L ___ _ _ 

R1.13 Dr. Nina Rodrigues - 20 -- C0ntro -· C. t:F' 65 430-0ílO -- Vargem Grand17/M,A. 
GtJP.! n'' 05.C-i48 ,'38i0001-83- E-Mail· p,-efeitur2rJ.ivt•r[1emgr~nde@gmaõic'<)rn - Fone (:Jt3) 3461.1103 



Processo Administrativo nº O 1 O 1.07344.2024 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: Maylson dos Santos Gomes 1 Matrícula: 08656 
e-mail: svgrande(@.bol.com 1 Telefone: 98 3461-1949 

1. OBJETO 
( ) 
( X ) 
( ) 
( ) 
( ) 
( ) 

Material de consumo 
Equipamento/Material permanente 
Serviço continuado 
Serviço não continuado 
Obra 
Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas para a secretaria municipal 
de Saúde. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A vacina é um item biológico e imunológico, ela é considerada um produto altamente 
sensível. Ou seja, qualquer alteração relacionada ao transporte ou armazenamento pode 
inutilizar a fórmula e gerar perdas desastrosas. Para que as vacinas sejam transportadas de 
acordo com todas as normas exigidas, elas não podem passar por variações de temperatura, 
já que isso coloca em risco a eficácia do produto. A compra de caixas térmicas será para 
substituir algumas já danificadas e para utilização em campanhas de vacinação. 

4. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER 
CONTRATADA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIDA LICITADA 

CAIXA TERMICA 20L EPS 
1 AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 34 

DIGITAL 
CAIXA TERMICA 32L EPS 

2 AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 5 
DIGITAL 

5. PREVISÃO DE DA TA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 

O instrumento contratual devera ser assiando até o dia 31/01/2024. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqronde@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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6. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

NOME 
Thais Kellen Leite de Mesquita 

7. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 

DFD finalizado em: 12 de Janeiro de 2024. 

Maylso~ omes 
Coordenador da Atenção Básica 

Matrícula: 08656 

CARGO/FUNÇÃO 
Secretária Municipal de Saúde 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e 
providências. 

Thais Kell~e Mesquita 
Secretária Munici al de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE. 3461 - 1949 



ereto rio Municipot de 5aód 

EM 
CulriAndo eh ~u 1' s • ú d e l 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: OI O l.07344.2024 

ela Demanda: Ma lson dos Santos Gomes Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Aquisição de Caixas Térmicas 
para Armazenamento de Vacinas. 

2.2 O material requisitado é destinado a atender ao setor de Imunização e as Salas de Vacinação das 
Unidades Básicas de Saúde, justifica-se pela necessidade de manutenção das condições 
necessárias ao bom desempenho das atribuições dos servidores, colaboradores e demâis 
envolvidos. O material é necessário para garantir o regular desempenho das atividades 
desenvolvidas por estar Secretaria no âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a 
aquisição dos objetos. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3. 1. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 29 de Dezembro de 2023, publicado no 
Diário Oficial do Municipio - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5. 

6. 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, a inda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local informados pela secretaria municipal de Saúde, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante , modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; responsabil izar-se pelos 
vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

Item Descrição UNID. QUANT. 
MEDIDA LICITADA 

CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM 
Unidade 34 TERMÔMETRO DIGITAL 

2 CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM 
Unidade 5 TERMÔMETRO DIGITAL 

DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 028/2023 i ii:o t~/ 
art. 19º que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa e o 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública 
Autárquica e Fundacional. 

7. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pela Secretaria 
Municipal de Saúde 

7.2. A licitante deverá apresentar: 
8.2.1 pelo menos, O 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove serviços de Realização de Evento. 

8. DO PARCELAMENTO 

8. 1 Pelo fato do objeto ser composto por uma pequena quantidade de itens e estar dentro do 
planaemento anual de contratações a administração optou pelo não parcelamento do objeto na 
forma de adjudicação por item. 

9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

9.1 Em vista da atual condição, bem como a ausência de equipamento adequado para atendimento 
dos pacientes, houve a necessidade de aquisição de equipamento médico hospitalar para adequar 
a un idades de saúde, com o intuito de promover as corretas condições nos atendimentos dos 
usuários e profissionais da saúde em seus locais de tratamento e de trabalho. Além disso, são 
materiais essenciais ao armazenamento adequado das vacinas e medicamentos. 

10. DAS PROVIDÊNCIAS 

10.1 Informa-se que há servidores capacitados para fiscalização de contratos com esse objeto 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

11.1 Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

I - No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes nas Insituições, os últimos 
deverão ser corretamente destinados para: reciclágem, doação ou desfazimento; 

II - Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os identificados na 
legislação em vigor;. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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13. DA CONCLUSÃO 

13.1 Esta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contratação de um o 
não complexo e de custo estimado dentro do planejamento de contratações anual na capacidade 
de quitação por esta adm inistração. 

Vargem Grande/MA, 16 de Janeiro de 2024. 

Thais K~ de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



MAPA DE RISCOS 

( x ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

( ) Gestão do Contrato 

1tur 
Probabilidade 
lm acto 

OI 

01 

.. 
•. .. 

Probabilidade 
Impacto 

" --= ., 
-~ .~:. 

OI 

Item 
0 1 

•--~i, # ' 

01 

Probabilidade 
lm acto 

OI 

RISCO tt -IMPUGNAÇÃO DQDR'AL 
(X) Baixa 
( Baixa 

Mli 

( ) Média 
( Média 

( ) Alta 
(X) Alta 

- Setor demandante deverá verifica a divergência e solicitar justi
ficativa e providências cabíveis. 

Setor demandante -
Secretaria Municipal 
de Saúde de Vargem 
Grande/MA 

- Equipe de Planejamento sana as pendências 

RISCOG-FALT.ADE-:---- - 2 -DOSATOSN '- ~Ãl)E 

- -ª ,_ ,. • ..... ITATÓRIONÓS MRJOS ORCJMS ~;:;.c.,1'~ 
• ..... 

( ) Baixa (X) Média ( ) Alta 
( ) Baixa ( ) Média ( X) Alta 

, ., - . ,. •. e .,:,,.,, ,:- .·'1.;~'..\Ctit.':'.;l)alQ "' , .. ,,"' '., .. ·, ~ .-___ : ;;. ;..! ;s;,,_.:,;,:•: ,~!.. . ·;,;;;_,: ·- :·; •. 

Não atendimento ao princípio da publicidade; 

~-
- Atenção à publicidade dos atos. 

~ - ·e 
:-

- Proceder aos ajustes e correções necessários. 

( ) Baixa 

- Comprometimento da contratação; 

( x) Média 
) Média 

'. 

, ., 

,;._, :.: 

( ) Alta 
x Alta 

-.- , ,llttpOllllivel 

Setor demandante 

-~ 

Setor demandante 

..-.-vd 
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OI 

01 

Probabilida
de 
lm acto 

01 

01 

Probabilidade 
lm acto 

OI 

Item 
OI 

OI 

Probabilidade 
lm acto 

- Consulta a contratações similares quando da elaboração dos estu-
dos preliminares; 
- Revisão critica dos estudos preliminares. 
- Participação de equipe técnica na equipe de planejamento da con-
trata ·ão 

- Correção da especificação técnica 
- Revo a ão da licita ão ara re ublica ·ão 

( ) Baixa 

) Baixa 

aturação do con1rato; 
to inexe uível. 

( x ) Média 

( ) Média 

Duo 

( ) Alta 

( x Alta 

el 

Setor demandante 

- Seguir os normativos vigemes aplicáveis à pesquisa de 
mercado; 
- Manter a es uisa de mercado atualizada. 

Setor demandante/ Comfasão 
Compras 

Refazer/revalidar a Pesquisa de Mercado. Setor demandante/ Comissão 
Com ras 

( x) Baixa 
Baixa 

ISPOmBILIDAD:& 
( ) Média ( ) Alta 
( ) Média ( x) Alta 

- A não possibilidade de prosseguir com a contratação e não atingir os objetivos propostos 
nos documentos de o 1cializa ão da demanda. 

- Buscar a existência de credito orçamentário anual, conforme eviden- Setor contábil 
ciado nos Estudos Preliminares 

Buscar remanejamento de valores previstos no orçamento anual, jun- Setor contábil 
tamente com revisão da necessidade imediata dos itens Demandados; 
OU arantir as verbas de emenda anteriormente ro ostas 

( ) Baixa 
( ) Baixa 

Cl'FAlffZ. 
( x) Média 
( Média 

( ) Alta 
x Alta 
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01 
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o.aô 
- Contratação em desacordo com a necessidade da Administração; 
- Prejuí=o ao erário; 
- Contratação de empresa não capacitada para a execução contratual. 

- Averiguar a autenticidade dos atestados por meio de diligências, Comissão de contra-
sempre que necessário; lação 
- Ter atenção na análise de planilhas de custos de formação de 

- Desclassificar licitante sem requisitos necessários. Comissão de contra-

( ) Baixa 
) Baixa 

- Atraso no início da entrega; 
- Entrega com qualidade inferior; 
- Não entre a dos bens. 

( x ) Média 
( ) Média 

Daao 

( ) Alta 
( X Alta 

ostensiva da execução do contrato; 
liminar ni ões acerca do contratado. 

- Abertura de Processo de Sanção; 
- No caso de atraso superior ao aceitável conforme definição contratu-
al, Rescisão e convocação da próxima empresa classificada para assu
mir o contrato; 
- Pa amemos or resultado 

Tbais K~ eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Setor deman
dante 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



PORTARIA de nº 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP /MA e CPF nº 
843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada. se 
necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entra rá em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contra rio. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEIT 

brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP/MA e CPF n• 
843.615.063-53. para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO necessário. 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 004/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
M unicípio de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: a Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, 
brasilei ra, casada, portadora do RG n• 123602599-4 SSP/MA e CPF n• 
951.884.523-91, para o ca rgo em comissão de: SECRETÁRIA-ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO,AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 005/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 006/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do RG n• 1286395 SSP/MA e CPF n• 515.630.453-

20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipa l 

RUA DR.NINA P: 65430-000-VARGEM 
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SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para 

Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas, para que seja dada 

providencias quanto a elaboração de pesquisas de preços e mapa comparativo de preços, 

conforme especificações contidas no Documento de Formalização de Demanda e Estudo 

Técnico Preliminar em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas 

providências. 

Vargem Grande (MA), 17 de Janeiro de 2024. 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



DESPACHO 

A Sra. 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Vargem Grande - MA. 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para 

elaboração de pesquisas de preços, para a Aquisição de Caixas Térmicas para 

Armazenamento de Vacinas, com o seguinte critério: 

1 - Menor preço 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 17 de Janeiro de 2024. 

Carl rne1ro e1xeira 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 •- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Pesquisa real izada entre 7 7/07/2024 09:04:03 e 7 7/07/2024 16:44:00 

RP1at6rio gerado no dia 17 /O l /2024 16:44:21 (IP: 179 b3.94.38) 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos• Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 
selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Conforme lnstrt>;éo Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021. no Arf,go 3~ ,i pesquisa de preços será m2/eríalizada em docvmento que conter d INC V.Mlftodo trUJremático apliCIJéc para a 

definição do valor estimada• 

Item 

1) CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM TERMÔMETRO 

DIGITAL 

2) CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM TERMÔMETRO 

DIGITAL 

Preços 

3 

3 

Quantidade 

34 Peças 

5 Peças 

Preço 

Estimado 

A$ 351,53 (un) 

AS 430,07 (un) 

Percentual 

Preço 

Estimado 

Calculado 

AS 351,53 

RS 430,07 

Valor Global: 

Detalhamento dos Itens 

1, I' • 1 ' r 

l111c,i l1n11 , lt l',r 111!1.d 1r" ,111 il 1l1Jf1 '.lc l,11', ,1, ,1 ·1 1 

Quantidade 

34 Peças 

Descrição 

Preço (Outros Entes Pliblicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc li Arr s• da IN 55 de O 7 de Julho de 2021 

Observação 

■ Relatório gerado no dia 17/01/2024 16:44:21 ( IP: 179.63.94.38) 
Código Validaça<>: qFti50u8ttkJOIOtnC6cgSPAbX0%2bZ6baBWjlpX0BFc8qHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://\wM.baneodeprecos.eom.br/CertifocadoAutOflliddade?token=qFti50u8ttkJDIOinC6cgSPAbX0%252bZ6baBWjlpXOBFc8qHU8nPtm6WA%253d%253d 

Total 

AS 11.952,02 

AS 2.1 50,35 

R$ 7 4. 7 02,37 

AS 472.99 

1 / 5 



órgão: MUNICIPIO DE CAMPINA VERDE/MG 

Objeto: AQUISIÇÃO MATERIAL PERMANENTE 

Descrição: CAIXA TÉRMICA COM TERMÔMETRO DIGITAL A PROVA D' AGUA 

EMBUTIDO. CAPACIDADE PARA 20 LITROS · CAIXA TÉRMICA COM 

TERMÔMETRO DIGITAL A PROVA D' AGUA EMBUTIDO. CAPACIDADE PARA 20 

LITROS, PRODUZIDO EM MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA, REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIURETANO (PU) QUE AUXILIA NO ISOLAMENTO TÉRMICO; 

FÁCIL HIGIENIZAÇÃO: TEMPERATURA EXTERNA ATRAVÉS DE CABO E SENSOR, 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA E MINIMA COM PILHA INCLUÍDA; FUNÇÃO C"'/F"; 

RESISTENTE A AGUA; TRAVA DE SEGURANÇA NA TAMPA PARA IMPEDIR 

ABERTURA ACIDENTAL A QUAL PERMITA TOTAL VEDAÇÃO CAPACIDADE PARA 

20 LITROS, PRODUZIDO EM MATERIAL DE ALTA RESISTENCIA, REVESTIMENTO 

INTERNO EM POLIURETANO (PU} QUE AUXILIA NO ISOLAMENTO TÉRMICO; 

FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; TEMPERATURA EXTERNA ATRAVÉS DE CABO E SENSOR, 

TERMÔMETRO DE MÁXIMA E MÍNIMA COM PILHA INCLUÍDA: FUNÇÃO C"/F"; 

RESISTENTE A AGUA; TRAVA DE SEGURANÇA NA TAMPA PARA IMPEDIR 

ABERTURA ACIDENTAL A QUAL PERMITA TOTAL VEDAÇÃO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

50.421402/0001-38 BASSO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

*VENCEDOR• 

34.240 500/0001-12 BRUNO DO CARMO FERREIRA 

00.498.393/0001-05 NNL Acessórios de Moda Ltda 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de O 7 de .Jvlho de 2021 

ó rgão: Prefeitura Municipal de Jaiba • MG 

Objeto: Futura e Eventual aquisição de Equipamentos, Moveis e Material permanente. 

Descrição: CAIXA TERMICA 20 LITROS COM TERMOMETRO DIGITAL : : COM PAREDE 

EXTERNA EM POLIETILENO, ISOLAMENTO EM POLIURETANO E PAREDE 

INTERNA EM POLIPROPILENO.DIMENSOES EXTERNAS: 46 X 31 X 30,5 CM. 

DIMENSOES INTE • CAIXA TERMICA 20 LITROS COM TERMOMETRO DIGITAL :: 

COM PAREDE EXTERNA EM POLIETILENO, ISOLAMENTO EM POLIURETANO E 

PAREDE INTERNA EM POLIPROPILENO.DIMENSOES EXTERNAS : 46 X 31 X 30.5 

CM. DIMENSOES INTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.592.139/0001-47 RAMOS ELETRODOMESTICOS LTDA 

"VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc li Ar/. s• da IN 65 de O 7 de .Jvlho de 2021 

Relatório gerado no dia 17101/2024 16:44:21 (IP: 179.63.94.38) 

Data: 06/12/2023 09 00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 76873 

Lote/Item: 8/8 

A ta: Link.Ala 

Fonte: hc1tanet.co 

Quantidade: 4 

Unidade: UN :i -, 
UF: MG ""' 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata : 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Valor da Proposta Final 

RS 472.89 

RS 472,99 

RS 528,80 

RS 315,00 

29/08/2023 08 30 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

20923_0222023 

55/1 

Link.Ala 

https //comprasbr.com.br/ 

22 

UNO 

MG 

Va lor da Proposta Final 

RS 315,00 

RS 266,61 

Código Validação: qFli50o8ttkJDIOtnC6cgSPAbx0%2b26bsBWjl pXOBFc8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:/lwww.banoodeprccos.eom.br/CertiflcadoAu1enticldsde?token:qF1i50u8ttkJOIOtnC6cgSPAbx0%252bZ6baBWjlpXOBFc8qHU8nP1m6WA%253d%253d 
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Órgão: MUNICIPIO OE GUAIRA 

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP). para aquisição. sob demanda. de 

Computador. Equipamento de aspersão de inseticidas a ultra baixo volume 

motorizado costal. Estereomicroscópio, Freezer, Geladeira para vacinas. 

Termômetro digital, Webcam. Litro Álcool Etílico, Litro Álcool lsopropfl,co 

P.A.A.C.S. Caixa térmica com termômetro, Caixas para transporte de artrópodes. 

Fita de interdição, Fone de ouvido/headset. Pesca larva. Prancheta, Reagente 

para determinação de Cloro Livre. Protetor solar ... 

Descrição: Caixa térmica portátil: Com termómetro digital externo embutido, 

capacidade de 20 L; alça de transporte com trava; Parede interna. externa e 

tampa em pohpropi leno; isolamento térmico em poliestireno expandido; 

revestimento interno em poliuretano (PU); • Caixa térmica portátil: Com 

termômetro digital externo embutido, capacidade de 20 L. alça de transporte com 

trava; Parede interna. externa e tampa em polipropileno; isolamento térmico em 

poliestireno expandido; revestimento interno em poliuretano (PU); 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.316.524/0001-14 OEL TA SHOP • DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTOA 

*VENCEDOR* 

Data: 06/03/2023 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 029·2023-GUAÍRA·PR 

Lote/Item: 3/1 

A ta: Link...81a 

Fonte: https://bllcompras.com/Process/Pr 

ocessSearchPublic?param 1 = 1 

Quantidade: l O 

Unidade: UN 

UF: PR 

RS 259,00 

38.120.208/0001-17 PARANA MEO COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR 

EIRELI 

RS 274.22 

1·, I · 1 'I • • 

! 'r t l ( f t í l\ 1 j, l 1 ! t r f ( ! li !J il ' r < ( 1 1 ,, l 1 ' 1 lJl 11 '(' ~ lt 11 1 d, 1' 1 \ ' ' 1 1 

Quantidade 

5 Peças 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art 5' da IN 65 de O 1 de Julho de 2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS • MACAÉ RJ 

Objeto: Aquisição de caixas térmicas hospitalar, visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde .. 

Descrição: Caixa Térmica • Caixa Térmica Material: Plástico Revestido Em Pol1estireno, 

Capacidade· 32 L. Características Adicionais· Alça.Tampa, Rodlzios, Termômetro 

Digital, Separado, Aplicação· Transporte De Hemocomponentes 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.031.878/0001-12 AUTOMX SOLUCOES EIRELI 

*VENCEDOR* 

29.843.853/0001-77 R2 S ABRAHAO COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

04.1 13.609/0001·28 DIATHEKE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

10.980.954/0001 -61 A L COMERCIO E SERVICOS LTOA 

22.122.781/0001-20 1 O COSTA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTOA 

33.618.396/0001-94 FABRICIO RACHADEL COSTA 

Observação 

Data: 24/10/2023 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

AS 557.13 

Identificação: NºPregão: 1952023 / UASG:927152 

Lote/Item: /2 

A ta: Liuk.A1a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF RJ 

Valor da Proposta Final 

AS 295,00 

AS 296,75 

AS 461 ,75 

RS 652,50 

RS 1.062,50 

RS 50.000,00 

■ Relaiório gerado no dia 17/01/2024 16:44:21 (IP. 179.63.94.38) 
Código Validação: q Fli50u8ttkJOIOinC6cgSPAbx0%2bZ6baBWjlpXOBFc8qHU8nPlm6WA%3d%3d 
http ://www.baneodeprecos.eom.br/CertõficadoAutenticldade?token• qFiiSOu8ttkJOIOtnC6cgSPAbx0¾252bZ6baBWjl pXOBFc8qHU8nPlm6WA%253d%253d 3 / 5 



Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc IArt. Sºda/N65de07áe.Julhode2021 

Órgão· PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS PARA 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS (REAGENTES, INSUMOS E UTENSILIOS), 

destinados ao atendimento do Centro de Apoio ao Diagnóstico .. 

Descrição: Caixa Térmica - Materia l: Plástico Revestido Em Pohestireno, Aplicação: 

Transporte De Hemocomponentes. Capacidade: 32 L. Características Adicionais: 

Alça.Tampa, Rodízios. Termômetro Digital. Separado. 

CatMat: 457117 - Material Plástico Revestido Em Poliestireno I Capacidade: 32 L 1 

AS 399,17 

Data: 07/03/2023 08:30 
r~o••~ 
fW' .-;. !!! .., Modalidade: Pregão Eletrónico 

SRP: NÃO "'-· 
NºPregão:72023 / UA Identificação: 

Lote/Item: / 84 

Ata: Llllk.A1.a 

Adjudicação: 09/03/2023 74:23 

Características Adicionais Alça.Tampa, Rodízios. Termômetro Digital, Separado I Homologação: 2810312023 l 3.50 

Aplicação: Transporte De Hemocomponentes 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

06.867.357 /0001-58 DISTRIBUIDORA PARANHOS ARTIGOS PARA LABORA TORIOS L TOA 

-VENCEDOR* 

7 3.513.088/0001-97 JN DIAGNOSTICA L TOA 

Preço {Out ros Entes Públ icos) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc //Ar/. S'da IN65 de07de.Julhode2021 

Órgão: Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruibe - SP 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS DE 

LABORA TÓRIO 

Descrição: CAIXA TERMICA COM TERMOMETRO DE MAXIMA E MINIMA, VOLUME 32 

LITROS. MATERIAL POLIPROPILENO, REVESTIMENTO INTERNO COM 

PLACA DE ISOPOR EPS. - CAIXA TERMICA COM TERMOMETRO OE MAXIMA E 

MINIMA, VOLUME 32 LITROS. MATERIAL POLIPROPILENO, REVESTIMENTO 

INTERNO COM PLACA DE ISOPOR EPS. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Valor da Proposta Final 

AS 398,33 

AS 400.00 

RS 333,90 

03/05/2023 09:01 

PREGÃO ELETRÔNICO 

NÃO 

17852_282023 

33/1 

Llllk.A1.a 

https //comprasbr.com.br/ 

10 

UN 

SP 

42.639.607 /0001-66 NEW MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS MEDICOS L TOA 

Valor da Proposta Fina l 

RS 279,00 

'VENCEDOR* 

l l .975.707/0001 -62 A MORAES EIRELI 

07.877 .900/0001·53 LABCENTER MEDICINA LABORATORIAL E DIAGNOSTICA EIRELI 

Código Validação: qFU50u8ttkJOIOtnC6cgSPAbx0%2bZ6baBWjLpX0BFc8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
■ ReIaI6rio gerado no dia 17101/2024 16:44:21 (IP. 179.63.94.38) 

. http:llwww.bancodepreoos.com.br/CertlflcadoAutenticldade?token•qFtiSOu8ttkJOIOtnC6cgSPAbx0%252bZ6ba8WJLpXOBFc8qHU8nPtm6WA%253d%253d 

RS 333,90 

AS 2.000,00 

4 15 



~ Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 • Bolsa de Licitações e Leilões Data: 20/72/2023 08:7 7:70 
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?paraml =1 Acessar a fonte aqui 

2 • Compras BR Data: 75/07/2024 10:17:12 
https://comprasbr.com.br/ Acessar a fonte aqui 

3 - ComprasNet Data: 78/03/2023 7 7:26.27 
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui 

4 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 Data. 75/07/2024 10:17.24 
licitanet.com.br Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado nodÍil 17/01/2024 16:44:21 (IP. 179.63.94.38) 
Código Validação: qFu50u81lkJDIOlnC6cgSPAbx0%2bZ6baBWJLpX0BFc8qHU8nPtm6WA%3d%3d 
hllp:/Aw,w.banoodopreoos.com.br/ConlfocadoAuIenlicidado?1oken=qFliSOu81tkJDIOInC6cgSPAbx0%252bZ6baBWjlpX0BFc8qHU8nPtm6WA%253d%253d 5 15 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL · NÚMERO: 1158/2023 · 23/03/2023 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. ESTADO DOMARA HÃO, EM VARGEM GRANDE. 

21 DE MARÇO DE 2023, 201 º DA TNDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS- NOMEACÃO: 026/2023 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM GRANDE1'1A 

PORTARIA de nº 026/2023 

DlSPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO NA FOR."1A PREVISTA EM 
LEI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73. inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA, 

R ESOLVE 

Art. Iº • Nomear o Sr. ERI K ALVES DINlZ, brasileiro, solteiro. portador do RG nº 2005028050136 SSP/MA e CPF nº 
044.263.963-52, para o cargo em comissão de COORDENADOR DE PATRU1ÔNIO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABINETE DO SE:\'HOR PREFEITO MUl'iICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MitS DE 
,\IARÇO OE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO • PORTARIAS • NOMEACÃO: 025/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nº 025/2023 

DJSPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO Ei\11 COMIS5.40 NA FORMA PREVISTA EM 
LEI EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV 
da Lei Orgânica do Município de Vargem Grande - MA. 

RESOL\"E 

Art. 1° - omear o Sr. CARLOS LUA:\' CAR.'iEIRO TEIXEIRA . brasileiro, solteiro, ponador do RG nº 2005028050136 
SSP/CE e CPF nº 044.263.963-52, para o cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE OIVISAO DE LICITAÇÕES E C0.\1PRA, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica 
suplementada, se necessário. 

Art. 3º • Esta Portaria entrará em vigor 110 ato de sua publicação, revogada as disposições em contrario. 

GABIJ\'ETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MtS OE 
MARÇO DE 2023. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes • CPF: ... _705.933-.. em 23/03/2023 21 :02:09 - IP com nº: 192.168.10.9 : 

-

00 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 ~ _ . : 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 4/5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1158/2023 - 23/03/2023 

Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •*'.705.933-.. em 23/03/2023 21 :02:09 - IP com nº: 192.168.10.9 : 

-

1!1 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1205 ~ _ . : 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 5/5 



cretaria Munícipel de, Saú 

M 
C'ulthndo d .- °'IPI s•ü 4 el 

DESPACHO 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Objeto: Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para 

Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem 

Grande/MA, compreendendo um de valor de R$ 14.l 02,37 (quatorze mil, cento e dois 

reais e trinta e sete centavos). Solicito informação sobre a existência de Dotação 

Orçamentária e elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro, para a Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme solicitação constante dos autos do processo administrativo 

nº 0101.07344.2024. 

V argem Grande/MA, 18 de janeiro de 2024. 

Thais Kel~ Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



A Sr!!, Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Nesta 

DESPACHO 

o 
,:, 
~ p..j;) ' 

Em atendimento ao Art. 18, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as 
despesas objetivando a (Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para 
Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA). 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 83.766,00 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 
Exercício: 2024, Projeto/atividade: 0.075 Aquisição de equipamento e material permanente, Classificação econômica: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente, Subelemento: 4.4.90.52.99, Fonte: 1601000000. 

Vargem Grande/MA, 18 de Janeiro de 2024 

Çq1xo ~- -1c.U Fábio Sousa Cos a Leite 
Contador 

CRC/MA013569/0 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PORTARIA de n2 018/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. FÁBIO SOUSA COSTA LEITE, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 0554613964GEJUSP/ MA, CPF nº 973.230.043-49, 
OAB MA nº 17.018, para o cargo em comissão de: SUPERINTENDENTE DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIC 
VARGEM GRANDE - MA 

ANOV 
www.vargemgrande.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 016/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1• - Nomear: o Sr. DANIEL LUIS SILVEIRA, brasileiro, 
casado, portador do RG n2 3.332.085 SESP/SC e CPF n• 015.587.319-97, OAB 

MA n• 8.366-A, para o cargo em comissão de: ASSESSOR JURÍDICO NÍVEL 1, na 
forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 

OOMARANHÃO,AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO OE DOIS MILE VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 017/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. HUGO RAPHAEL ARAÚJO OE 
M ESQUITA, brasileiro, solteiro, portador do RG n• 024370872003-9 SSP/SC e 
CPF nº 048.808.933-66, OAB MA n• 17.018, para o cargo em comissão de: 
ASSESSOR JURÍDICO NÍVEL li, na forma prevista em Lei. 

Art. 2• - As despesas decorrentes da execução da presente 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
0 0 MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 MÊS OE JANEIRO OE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 018/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DA 

OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1• - Nomear: o Sr. FÁBIO SOUSA COSTA LEITE, 

brasileiro, casado, portador do RG n• OS54613964GEJUSP/MA, CPF n ' 
973.230.043-49, OAB MA n' 17 .018, para o cargo em comissão de: 
SUPERINTENDENTE 0 0 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, na forma 
prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3• - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 
00 MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 M~S OE JANEIRO OE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n• 019/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica e Lei 
Complementar municipal n• 625 de 29 de novembro de 2017 do Município de 
Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. RAFAEL SANTOS NUNES, brasileiro, 

solteiro, portador do RG n2 036523402008-2 SSP/MA, CPF n ' 051. 705.933-92, 
para o cargo em comissão de: DIRETOR OE OUVIOORIA, na'- ···- - - , __ _ 

~- ~~~ 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar nº 101/2000) 

OBJETO: Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento 
de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

Eu, Thais Kellen Leite de Mesquita, na qualidade de ordenador de despesas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O 1 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 
despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Vargem Grande - MA, 18 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Tbais Kel~ de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Gr~mde - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, li, da Lei nº 14.133/2021 

Decreto Municipal 028/2023 
Processo Administrativo nº 0101.07344.2024 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 

Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargern Grande/MA, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

a) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes de 

necessidades permanentes para manutenção da atividade administrativa do órgão. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: 4649-4/99 Comércio atacadista 

de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 

anteriormente 

c) Quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIDA LICITADA 

2 

a) 

CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM 
Unidade 34 TERMÔMETRO DIGITAL 

CAIXA TERMICA 321 EPS AZUL COM 
Unidade 5 TERMÔMETRO DIGITAL 

Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência até o dia 31 de Dezembro de 2024, contados a partir da data 

de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 . 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 05648738000183-0-000001/2024 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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II) Data de publicação no PNCP: 16/01/2024 

III) ld do item no PCA: 1 

2.3 Justificativa da contratação: 

Considerando que a vacina é um item biológico e imunológico, ela é considerada um 

produto altamente sensível. Ou seja, qualquer alteração relacionada ao transporte ou 

armazenamento pode inutilizar a fórmula e gerar perdas desastrosas. Para que as vacinas 

sejam transportadas de acordo com todas as normas exigidas, elas não podem passar 

por variações de temperatura, já que isso coloca em risco a eficácia do produto. A 

compra de caixas térmicas será para substituir algumas já danificadas e para utilização 

em campanhas de vacinação. 

2.4 Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentado pelo decreto municipal nº 028/2023 e nas demais normas legais e 

regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Com esta aquisição buscamos proporcionar o armazenamento provisório e o 

transporte adequado das vacinas utilizadas pelo programa de imunização. 

3.2 O principal motivo da aquisição é zelar cumprimento de sua missão Institucional como 

referência em saúde pública de qualidade com melhoria da qualidade de produtos ou 

serviços oferecidos à sociedade. 

3.3 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço 

unitário. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1.1 A Contratada deverá prever no valor final do material as despesas com o 

transporte dos materiais até o local de entrega em V argem Grande. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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4.2 SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

a) Vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 

contratação. 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O prazo de entrega do material deverá será definido nos termos da Ordem de 

Fornecimento, emitidos após a formalização da contratação; 

5.2 Os materiais serão entregues no endereço abaixo: 

a) Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande (Rua Dr. Sebastião de Abreu, 

310, Centro). 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender todas as 

condições deste instrumento. 

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 GESTÃO DO CONTRA TO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



6.4 

equivalente. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá 

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 202 1, art. 117, caput). 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6. 7 .1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021 , art. 117, §1°, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA-CEP: 65.430-000 
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do D 

nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 

os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , III). 

6.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VIII). 

6.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X). 

6.1 O O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 
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nº 11 .246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

6.12.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os materiais deverão ser entregues nas quantidades previstas na autorização de 

fornecimento, conforme estipulado neste instrumento. Serão considerados 

inconsistentes os materiais entregues em não conformidade com a descrição por 

ocasião da sua aquisição e que impeçam ou limitem o uso diário. 

7.2 São exemplos de não conformidades impeditivas as falhas provocadas pela operação 

da funcionalidade, situações que estejam em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pelo fabricante do material. 

7.3 O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data de entrega efetiva dos materiais, mediante a apresentação dos 

documentos fiscais, onde deverá constar: descrição do material, número da 

respectiva Autorização de Fornecimento, além dos dados bancários, tudo sem 

quaisquer rasuras ou emendas. 

7.3.1 Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.3.2 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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7.3.3 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

7.8 Do Faturamento: 

7.8.1 Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias 

úteis, a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente 

discriminada, em NOME DA CONTRATANTE, acompanhada das respectivas 

comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça 

do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 

12.440/2011). 

7.8.2 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores 

e quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.8.3 No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento 

parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 

(dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.8.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim 

de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.8.5 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção 

dos valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

7.8.6 Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a 

multas e juros de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de 

faturamento em atraso, configurado por prazo inferior a 1 O ( dez) dias corridos do 

vencimento da obrigação. 

7.9 Das condições de pagamento: 

7.9.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) 

efetivamente prestado(s) OU após o recebimento definitivo do material, em moeda 
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nacional, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos a contar do atesto da Fatur 

Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária. 

7.9.2 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em 

virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

7.9.3 Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na 

apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição 

para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de vencimento do 

pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da situação. 

7.9.4 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da 

emissão da Ordem Bancária. 

7.9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.9.5.1 Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na 

hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 38 

do Decreto nº 93.872/1986. 

7.9.6 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada 

a pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre 
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o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Soe Oi:e 
(CONFINS) e Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa 

RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre 

Serviços (ISS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento que se aplique ao 

caso. 

8 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021 ), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os 

requisitos exigidos no A viso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos 

exigidos no A viso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Técnica 

8 .4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no A viso 

de Dispensa de Licitação. 

9 ESTIMATIVA DO PREÇO 

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário 

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que 

incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargern Grande - MA-CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. VALOR 

MEDIDA LICITADA UNIT. 

CAIXA TERMICA 201 EPS 
1 AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 34 R$351,53 

DIGITAL 

CAIXA TERMICA 321 EPS 
2 AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 5 R$ 430,07 

DIGITAL 

9.2 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado público 

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte dotação: 

Exercido: 2024 

Projeto / atividade: 0.075 Aquisição de equipamento e material permanente 

Classificação economica: 4.4.90.52.00 equipamento e material permanente 

Subelemento: 4.4.90.52.99 

Fonte: 1601000000 

argem Grande/MA, 19 de Janeiro de 2024. 

Thais Kel& ~e Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretárioa Municipal de Saúde, encaminho os autos do 

processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório no, tipo 

Dispensa de licitação, tendo por objeto a Contratação deempresa para Aquisição de Caixas 

Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem 

Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 , da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 19 de Janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Thais Ke~ de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 01 O 1.07344.2024, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 001/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA Nº 008/2023. 

Vargem Grande - MA, em 22 de Janeiro de 2024 . 

......... ~IR.~ ............... . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 1209/2024 - 05/01/2024 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA - .., 
PORTARIA Nº 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. As 

conferidas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Feder 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia-se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

Parágrafo único . Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2º Nomeia -se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal nº 14.133/202 1. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos c jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 

4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

5º O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 
públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 

DE 2024. 

Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSt CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ••0 .705.933-.. em 05/01/2024 20:42:49 - IP com nº: 192.168.0.22 : li
[!] 

Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficia1.php?id=1401 ~ . . : 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 3/3 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - ERRATA: 008/2024 

PREF.EITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

ERRA TA DA PUBLICAÇÃO 

PORTARIA Nº 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

Onde se lê: 
Art. 2° Nomeia-se os servidores RJCARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARL!ANNE VIDfNHA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 - 18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Le i Fedt:ral nº 14.133/2021. 

Leia-se: 
Art. 2º Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARL!AN 'E YIOINHA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 e JOELE GOMES DA SILVA. CPF: Nº O 14.440. 103-79 (Suplente do Agente de Contratação): 
para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

OE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRA 'DE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 10 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933-** em 10/01/2024 21 :37:25 - IP com nº: 192.168.10.10 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1409 

(!] 

. 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de Contratação, o 
subscrevo. 

1.1. Processo Administrativo nº O 1 O 1.07344.2024. 
1.2. Tipo:: Dispensa de Licitação 
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA - Thais Kellen Leite de 

Mesquita, Secretária Municipal de Saúde 
1 .4. Fundamentação Legal: Art, 75, II da Lei Federal 14.133/2021 

Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 
Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de V argem Grande/MA 

,:,: ~ ~••;,.,_-, .. ,.-,-v • "' ,«' •,- :,,,, ~ •t~,;~ 

. . •\ 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado, portanto, estima-se o valor de R$ 14.102,37 (quatotrze mil, 
cento e dois reais e trinta e sete centavos). 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo Dispensa de Licitação, 
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Exercicio: 2024, Projeto / atividade: 0.075 Aquisição de equipamento e material 
permanente, Classificação economica: 4.4.90.52.00 equipamento e material permanente, 
Subelemento: 4.4.90.52.99, Fonte: 1601000000. 

Vargem Grande - MA, em 22 de Janeiro de 2024 . 

... if !ff;ÍP!!}BARRõs··· 
Portaria nº 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 6S430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de V argem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. 0101.07344.2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Fundamentação Legal: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 , Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do contrato para exame e aprovação, tendo 

como objeto a Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 

Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de V argem Grande/MA, de acordo com o previsto no 

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 22 de janeiro de 2024 

....... ~ .. ~j}2..~ ................ . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Cent ro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DL- / / / ------

CONTRATANTE: 
SECRETARJA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 
Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

DATA DA SESSÃO 
/ / 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das h até h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIP ARADAS 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº _/_-_/_ 

(Processo Administrativo n.0
_._._-_ _ ) 

Toma-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento(menor preço),na hipótese do art. 75, inciso II,nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1 º de abril de 2021, da Regulamentada pelo decreto municipal 
028/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: / / ---
Horário da Fase de Lances: às -- --
Link: www.licitamaisbrasil.com.br 
Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para Contratação de empresa para 
Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste A viso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste A viso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, através da Plataforma Licita Mais Brasil, disponível 
através do link www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no www.licitamaisbrasil.com.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,~os S?fe J 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 1 Rut11r•• 

de 14 de dezembro de 2006. 
2.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Gontratação Direta e seus 

anexos; 
2.3.2. estrangeiros que não tenham represeQ,tação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimen_to de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

e) 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail.·svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divu ç,tc> Y& ~ 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito emjul do,ç,J O 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhador a RiAll'i• 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "e" aplica-se também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Será permitida a participaç~ e cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 
e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488. de 15 de 
junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme§ l º do art. 9° da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
3 .1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3 .2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de lo 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro moo·~.w"""'!"-

3 .2.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3 .4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 

3. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

3.9.1 . que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3. 9 .2. que está ciente e concorda com as condições contidas no A viso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defi 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art.~·-'9::..:3"--"d""'a--=ç~-A~-
8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIIL da Constituição; 

3 .1 O. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 ° ao 3° do art. 4°, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso. 

3 .12 .1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste A viso de Contratação 
Direta; 

3 .12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disp.µta, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste A viso. 

4. FASE DE LANCES 
4 .1. A partir da data e horário estabelecidos neste A viso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2. 1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 
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superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. ..... ... 
4.3. l. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances 
intermediários" para os fins deste A viso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fom 
O ;;rtlf._ O 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes deste A viso, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do ornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará pa:t,a verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

5.6.2. O fornecedorserá convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste A viso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5 .8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá r rso~• 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequ1 • , .. 
proposta de preços ou menor lance que: 
5.9. l. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para queo fornecedor comprove a exequfüilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste A viso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fome ~e, 8A ~ 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eve ua1 ~.i 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existênc1 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidões da Administração Pública Federal (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2. l A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/. 
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão J?ública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste A viso de Contratação Direta e 
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste A viso de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1 . Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste A viso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 13 7 a 13 9 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este A viso de Contratação 
Direta. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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8.1. 7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrat fJ~. M e') 

direta sem motivo justificado; \l ~ J 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameutw•• 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

8.1.1 O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8. 1 .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do sub item 8.1.1 deste A viso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.l.7deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

8.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens8. l.8 a8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9°) 

8.5 Todas as sanções previstas neste A viso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°). 

8.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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8. 7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao va ~ ~.1:§1:s..;._; 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da ~~P"k,-

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobra{T,t,.-_.,. 
judicialmente (art. 156, §8º). 

8.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 O Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 
8.11 a natureza e a gravidade da infração co etida; 
8 .12 as peculiaridades do caso concreto; 
8.1 3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8 .14 os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.15 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.16 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.17 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.18 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.19 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.20 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previ 
nos anexos a este A viso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9.3.2.1 No caso do subitem anterior, a contrata9ão será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.3.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.4 As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 

9.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9 .1 O As normas disciplinadoras deste A viso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
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9.11 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresen 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável p I'.e:~~~-) 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contrataç:ll1"""·--
9 .12 Em caso de divergência entre disposições deste A viso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste A viso. 

9 .13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9 .14 Integram este A viso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.14.1 ANEXO ! - Documentação Exigida Para Habilitação 
9.14.2 ANEXO II - Termo de Referência 
9.12.2 ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar 
9.14.3 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 
9. 14.4 ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 
9.14. 5 ANEXO VI - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
9.14. 6 ANEXO VII - CARTA PROPOSTA 

V argem Grande, xx de xxxxxx de xxxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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ANEXOI 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov. br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - BIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Emw-esas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1. 7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicíli ou f>A l 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou conco Ruiw, .. 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto contratual, dever~ comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

2 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

1.7 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
1. 7 .1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio 
líquido mínimo de 10% ( dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

Qualificação Técnica 

2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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2.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os at 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seg 
características mínimas: 

2 .1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

2.2 O fornecedor disponibilizará todas as infomrnções necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 
Decreto Municipal 028/2023 

Processo Administrativo nº _____ _ 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento 

de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

a) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes 

de necessidades permanentes para manutenção da atividade administrativa do 

órgão. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: 4649-4/99 Comércio 

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

c) Quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIDA 

1 

2 

a) 

LICITADA 
CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM 

Unidade 34 TERMÔMETRO DIGITAL 
CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM 

Unidade 5 TERMÔMETRO DIGITAL 
Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da 

data de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme detalharnento a seguir: 

I) 

II) 

ID PCA no PNCP: 05648738000183-0-000 / - -
Data de publicação no PNCP: 16/01 /2024 
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III) Id do item no PCA: 1 

2.3 Justificativa da contratação: 

..._oDE<.tc 
~r ~ - .., 
.-. 

Considerando que a vacina é um item biológico e imunológico, ela é considerada 

um produto altamente sensível. Ou seja, qualquer alteração relacionada ao 

transporte ou armazenamento pode inutilizar a fórmula e gerar perdas desastrosas. 

Para que as vacinas sejam transportadas de acordo com todas as normas exigidas, 

elas não podem passar por variações de temperatura, já que isso coloca em risco 

a eficácia do produto. A compra de caixas térmicas será para substituir algumas já 

danificadas e para utilização em campanhas de vacinação. 

2.4 Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentado pelo decreto municipal nº 028/2023 e nas demais normas legais e 

regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3 .1 Com esta aquisição buscamos proporcionar o armazenamento provisório e o 

transporte adequado das vacina.~ utilizadas pelo programa de imunização. 

3.2 O principal motivo da aquisição é zelar cumprimento de sua missão Institucional 

como referência em saúde pública de qualidade com melhoria da qualidade de 

produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 

3.3 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço 

unitário. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4. 1 .1 A Contratada deverá prever no valor final do material as despesas com o 

transporte dos materiais até o local de entrega em Vargem Grande. 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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a) Vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do obj 

contratação. 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14. I 33, de 2021. 

S EXECUÇÃO DO OBJETO 

5 .1 O prazo de entrega do material deverá será definido nos termos da Ordem de 

Fornecimento, emitidos após a formalização da contratação; 

5.2 Os materiais serão entregues no endereço abaixo: 

a) Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande (Rua Dr. Sebastião de 

Abreu, 31 O, Centro). 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender 

todas as condições deste instrumento. 

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 
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6.5 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

6. 7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

6. 7. 1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14 .13 3, de 2021, art. 117, § 1 º, e Decreto nº 11 .246, de 2022, 

art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6. 7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6. 7.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , II). 
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6.8 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11 .246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21 , III). 

6.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21 , VIII). 
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6.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalizaç defÍt 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanço •• 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 

6.1 O O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

6.1 2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os materiais deverão ser entregues nas quantidades previstas na autorização de 

fornecimento, conforme estipulado neste instrumento. Serão considerados 

inconsistentes os materiais entregues em não conformidade com a descrição 

por ocasião da sua aquisição e que impeçam ou limitem o uso diário. 

7.2 São exemplos de não conformidades impeditivas as falhas provocadas pela 

operação da funcional idade, situações que estejam em desacordo com os 

requisitos estabelecidos pelo fabricante do material. 

7 .3 O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de entrega efetiva dos materiais, mediante a 

apresentação dos documentos fiscais, onde deverá constar: descrição do 

material, número da respectiva Autorização de Fornecimento, além dos dados 

bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas. 
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7.3.1 Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fis 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.3.2 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.3.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto 

ou no instrumento de cobrança. 

7.8 Do Faturarnento: 

7.8. 1 Após comunicação do gestor do,contrato e no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal 

devidamente discriminada, em NOME DA CONTRATANTE, acompanhada 

das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e 

INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) - Lei nº 12.440/201 1). 

7.8.2 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos 

valores e quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.8.3 No caso de divergência, especialmente quando houver 

adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a 

sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7.8.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida 

comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.8.5 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a 

retenção dos valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos 

termos legais. 
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7.8.6 Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os 

relativos a multas e juros de mora de tributos e contribuições 

decorrentes de entrega de faturamento em atraso, configurado por prazo 

inferior a 10 (dez) dias conidos do vencimento da obrigação. 

7. 9 Das condições de pagamento: 

7.9.1 O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) 

efetivamente prestado(s) OU após o recebimento definitivo do material, em 

moeda nacional, no prazo de atl:! 15 (quinze) dias corridos a contar do atesto da 

Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-corrente, mediante Ordem 

Bancária. 

7.9.2 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de 

liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta à 

CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

7.9.3 Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na 

apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento, importará na interrupção da contagem do prazo de 

vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização da 

situação. 

7.9.4 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da 

emissão da Ordem Bancária. 

7.9.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100). assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438 
365 365 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.9.5.1 Aplica .. se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na 

hipótese de eventual pagamento ante;eipado, observado o disposto no art. 

38 do Decreto nº 93.872/1986. 

7.9.6 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será 

verificada a pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 

PIS/P ASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde 

que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

8 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIREI A, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habiJitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado 

os requisitos exigidos no A viso de Dispensa de Licitação. 
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Qualificação Econômico-Financeira cn 
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8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observ uu-~~r---

requisitos exigidos no A viso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Técnica 

8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no 

A viso de Dispensa de Licitação. 

9 ESTIMATIVA DO PREÇO 

ITEM 

1 

2 

9 .1 A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço 

unitário e total, em moeda nacional,já consideradas as despesas dos tributos e demais 

custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme 

tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT. VALOR VALOR 

MEDIDA LICITADA UNIT. TOTAL 

CAIXA TERMICA 20L EPS 
AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 34 

DIGITAL 
.... 

CAIXA TERMICA 32L EPS 
AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 5 

DIGITAL 

9 .2 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado 

público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte 

dotação: 

Exercício: 2024 

Projeto/ atividade: 0.075 Aquisição de equipamento e material permanente 

Classificação economica: 4.4.90.52.00 equipamento e material permanente 

Subelemento: 4.4.90.52.99 
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Fonte: 1601000000 

V argem Grande/MA, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ORGÃO GERENCIADOR 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇAO "' &1, .. 

1. IDENTIFICAÇAO DO PROCESSO E SOLICITANTE - -

Processo Administrativo: -
Setor Requisitante: Secretaria Muncipal de Saúde 
Responsável pela Demanda: Maylson dos Santos Gomes 1 Matrícula: 08656 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O presente documento de formalização de demanda objetiva a Aquisição de 
Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas. 

2.2 O material requisitado é destinado a atender ao setor de Imunização e as Salas 
de Vacinação das Unidades Básicas de de,✓ustifica-se pela necessidade de 
manutenção das condições necessárias ao bom desempenho das atribuições dos 
servidores, colaboradores e demâis envolvidos. O material é necessário para 
garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por estar Secretaria 
no âmbito da Administração Pública, indispensável se faz a aquisição dos 
objetos. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CO~TRA TAÇÕES ANUAL 

3. 1. Conforme plano contratações anual, publicado no dia 29 de dezembro de 2023, 
publicado no Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a 
entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local informados pela secretaria municipal de Saúde, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

5. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
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UNID. QUANT. Item Descrição 
MEDIDA LICITAD 

1 CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL 
Unidade 34 COM TERMÔMETRO DIGITAL 

CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL 2 
COM TERMÔMETRO DIGITAL 

Unidade 5 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023 inciso III do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e 
Fundacional. 

7. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no 
seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

7.2. A licitante deverá apresentar: 
8.2.1 pelo menos, 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove serviços de Realização de 
Evento. 

8. DO PARCELAMENTO 

8.1 Pelo fato do objeto ser composto por uma pequena quantidade de itens e estar 
dentro do planaemento anual de contratações a administração optou pelo não 
parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

9.1 Em vista da atual condição, bem como a ausência de equipamento adequado para 
atendimento dos pacientes, houve a necessidade de aquisição de equipamento 
médico hospitalar para adequar a unidades de saúde, com o intuito de promover 
as corretas condições nos atendimentos dos usuários e profissionais da saúde em 
seus locais de tratamento e de trabalho. Além disso, são materiais essenciais ao 
armazenamento adequado das vacinas e medicamentos. 

10. DAS PROVIDÊNCIAS 

10.1 Informa-se que há servidores capacitados para fiscalização de contratos com esse 
objeto 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
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11.1 Não possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

I - No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes nas 
Insituições, os últimos deverão ser corretamente destinados para: reciclágem, doação 
ou desfazimento; 

II - Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os 
identificados na legislação em vigor. 

13. DA CONCLUSÃO 

13.lEsta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contratação de 
um serviço não complexo e de custo estimado dentro do planejamento de 
contratações anual na capacidade de quitação por esta administração. 

V argem Grande/MA, XX de XXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
ORGÃO GERENCIADOR 
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ANEXOIV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ .... , 

QUE FAZEM ENTRE SI A UN IÃO, POR 

INTERMÉDIO DO 

E 

EMPRESA .................................................. . 

(A) 

A 

O Município de Vargem Grande/MA, por intermédio da ...... .. .... .. ..... ........... ...... (órgão) 
contratante), com sede no(a) ... ....................... .... .... .... ............... , na cidade de 
..................................... . /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , 
neste ato representado(a) pelo(a) ... .... .... .. .. .......... (cargo e nome), portador do CPF nº 
.......... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na ................................... , em 
............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
.................................. , portador do CPF nº .......... , tendo em vista o que consta no Processo 
nº ....... ... ... ... ....... ....... e em observância às disposições da Lei nº 14. 13 3, de 2021 e do 
Decreto Municipal nº xxxx, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
da Dispensa de Licitação n. . ..1 .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO 
1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ........... .. ... ....... ... , nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITE ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDA QUANTIDA VALOR VALO 
M 

1 

2 
3 
... 

DEDE DE UNITÁRI 
MEDID o 

A 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
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1.3 .1. O Termo de Referência que embasou a contratação; ~ ~,.,_,_-.,. 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta 
A viso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de ... ........ ... ... ... ...... ... . contados do(a) 
............ ................. , naforma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRA TU AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3 .1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1 . l. O valor total da contratação é de R$ .......... ( ..... ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária da seguinte 
forma: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
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,:--I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contr taote; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14. 13 3/2021 . 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neces 
O
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à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, asseg da s!, 1 
ao contratado a ampla defesa. R .. 

5.4.1 O. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tennos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária ,quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe{ida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAfüSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em _/_/_ (DDIMMIAAAA) . 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
_ _ ___ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier( em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 

7. l. São obrigações do Contratante: 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term 
Referência; 

:,.O O~(~ 
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7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7 .1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 
7 .1. 7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7 .1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 15 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

8.1. l. l. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecim lo.. 
0 

.!P~t 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornece 

11 
, .. 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja.___..,, 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8 .1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1. 7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

8.1.1 O. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
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8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponh 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 
8.1.1 3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, n contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação ( art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

8.1 .21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave ( art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte 
e cinco) dias; 
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(2) moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia de ~006<S:P.9, "' 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10° (d't,!i.; 
por cento) pela inobservância do prazo fixado 
suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 0,2% (zero virgula por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

10.4. l. Antes da aplicação da multa será facultaaa a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação ( art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

l 0.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos osR1 .. 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estiRulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração opt~ pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

11. l. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1 .1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
11.1. l. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.1. l . l. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial 
cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.1 33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
14. l. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14 .13 3/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, § 1 º) 
16.1. É eleito o Foro da comarca de Vargem Grande/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21. 
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ereta ria Municipal de Saúd 

EM 
CuldAndo d.a ,,u saüd~I 

................. .... .. ........ .. .......... , .......... de ..... ... .... ... .... .. .. ................... de 20 ... .. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº **/20_ Processo nº_/_, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

-----"-' .. . de ........ .. .. .... ...... de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 31 O - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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(nome 

ereta Ma Municipal de Sllúd 

EM 
CulriAndo di. '\Ui\ s:a Odet 

ANEXO VI 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

empresarial da licitante)__________ inscrita no CNP J 
nº: , com sede na ( endereço ---------- -------------
completo ) ______ _____ _, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF /MF nº 
____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa no instituto municipal de aposentadorias e pensões de Vargem Grande que 
impossibilite a participação na referido Dispensa Eletrônica nº _ /_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ..... ....... de ................ ........ ... ... . de ...... .. ... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



ENr~, 
Cuuhndo dA <lóUA saO d tt 

ANEXO VII 

MODELO CARTA PROPOSTA 

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref. : Dispensa de Licitação Eletrônica nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

....__o Of Üc, 
c,r .,,.. 

c:o ..,. - ,('\ 

Fh. Ô 

ubf, .. 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, 
com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a 
Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 
Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações, quantidades estimadas e condições contidas no Termo de Referência 
(ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ _ (.._ __ _,ce~x_te_n~so ____ ), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE VARGEM 
GRANDE, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 0101.07344.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Contratação de empresa para aquisição de caixas térmicas para armazenamento de 
vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande - MA 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: PARECER )UR IDICO -
DISPENSA DE LICITAÇÃO 75, li DA 
LEI 14.133/21 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS 
PARA ARMAZENAMENTO DE 
VACINAS JUNTO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM 
GRANDE- MA. 

PARECER JURÍDICO N!! 008/2024 -ASSEIUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico encaminhada a esta Assessoria 

jurídica na qual requer análise jurídica da legalidade do processo em epígrafe, instaurado na 

modalidade de Dispensa de Licitação, que tem como objeto a contratação de empresa para aquisição 

de caixas térmicas para armazenamento de vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem 

Grande - MA, com base no art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 

feito nos termos do Art. 8!!, §32 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), abstraindo

se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante, recomenda-se 

que a área responsável atente sempre para o principio da impessoalidade, que deve nortear as 

compras e contratações realizadas pela Administração Pública. 

Por fim, certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos 

ortaria que nomeia o Agente de Contratação e Comissão e indicou a contratação direta por 

licitação para conhecimento, análise e emissão de parecer jurídico por parte desta 

jurídica de acordo com os ditames contidos na Lei n2 14.133/2021. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA 

• DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se

á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras 

questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da 

Administração. 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e li, da Lei n2 14.133, 

de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatór io seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação.§ 12 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão 

de assessoramento jurídico da Administração deverá: 1 - apreciar o processo licitatório 

confonne critérios objetivos prévios de atribuição de pr ior idade; li - redigir sua 

manifestação em linguagem simples e compreensível e de fonna clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, 

tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da 

Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas 

Práticas Consultivas - BCP n~ 07, qual seja: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 

sabre lemas não jurídicos, tais como os técnicos, adminis1ra1ivas 
ou de canveniéncia ou oportunidade, sem prejulzo da 

possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendoções sobre 
tais questões, aponiando 1ra1ar-se de jufzo discricionário, se 

aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurfdico que possa 
ler reflexo signijicotivo em aspecla 1écnico deve apon1or e 

esclarecer qual a situação jurídico existente que autoriza sua 

manifestação naquele ponto. 
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Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações 

jurídicas ora perquiridas 

O procedimento licita tório destina-se a garantir a obsetvância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 

dos que lhes são correlatos. 

A regra geral que prevalece para a Administração Pública no Brasil é a 

obrigatoriedade da realização de procedimento licitatório nas contratações que envolvam obras, 

serviços, compras e alienações. Essa é a norma contida no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. 

No entanto, em determinados casos, é admissível (desde que haja expressa 

previsão legal) a contratação direta. Assim, a licitação pode ser dispensável; em outras situações, é 

possível não haver como exigi-la e há ainda hipóteses em que é proibida a sua realização. 

afirma que: 

O renomado Diógenes Gasparini1 ao tratar da obrigatoriedade da licitação, 

A procura da melhor proposta poro certo negócio é 

procedimento utilizado por rodas as pessoas. Essa busca é, para 

umas, facultativa, e paro outras, obrigatória. Para as pessoas 
particulares é facultativa. Para, por exemplo, as públicas (União, 

estado-Membro, Distrito Federal, Municlpio, autarquia} e 

governamentais (empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação}, é, quase sempre, obrigatória, já que essas entidades 
algumas vezes estão dispensadas de licitar e em outras tantas a 
licitação é para elas inexiglvel ou mesmo vedada. A seleção da 
melhor proposta, feita segundo critérios objetivos previamente 
estabelecidos, ocorre entre as apresentadas por interessados que 

pretendem contratar com a entidade obrigada a licitar e que 
atenderem ao seu chamamento, promovido mediante 
instrumento convocatório disciplinador de todo o procedimento, 
denominado, por alguns, lei interna da licitação e do contrato. 

Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se 

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se 

, vo. 6. ed. rev ., atual. eampl. São Paulo: Saraiva, 2001. p. 385. 
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realizar qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e 

que melhor atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa. 

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a realização de 

prévia licitação produz a melhor contratação, porquanto assegura a maior vantagem possível à 

Administração Pública, com observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade. Todavia, 

o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, limita sua presunção, permitindo a contratação direta 

sem a realização de certame nas hipóteses ressalvadas na legislação. 

Desse modo, a contratação direta não representa desobediência aos 

princípios constitucionais. A Lei n. 14.133/2021, de 1 º de abril de 2021, a chamada "Lei das Licitações 

e Contratos Administrativos", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo 

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação pela Administração. 

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um corolário 

do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. Sº, !), pelo 

qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam 

escolhidos por critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da consecução da finalidade 

pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licit:ação é evitar a ocorrência do arbítrio e do 

favoritismo. 

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a licitação representa, 

portanto, a oportunidade de ;itendimento ao interesse público, pelos particulares, numa situação de 

igualdade". 

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as 

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, 

como se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado: 

Art. 37. ( ... ) XXI • ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 

o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômka 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Contudo, de acordo com a Lei n2 14.133/2021, poderá ser dispensada a 

licitação para aquisições que envolva valores inferiores a R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 

conforme o estipulado nos termos do Art.75, inciso II, da mesma Lei de Licitações. 

No presente caso, a justificativa· apresentada para a contratação direta foi o 

critério valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento 

de licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. 

Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese 

permissiva excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei: 

Art. 75. É dispensável a licitação:( ... ) 

li • para contratação que envolva valores Inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras; 

Considerando, que com a advento da Nova Lei de Licitações os valores 

estabelecidos no art. 75 da referida norma serão atualizados pelo IPCA (Jndice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo especial), para o ano em curso de acordo com o Decreto N9 11.871/23 atualizou 

os valores estabelecidos pela Lei n2 14.133/21, modificando o valor previsto no Art. 75, inciso li para 

R$59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Ao verificar os dados acima, tomando por base o valor estimado para o 

certame, infere-se que o referido valor de R$ 14.102,37 (quatorze mil cento e dois reais e trinta e sete 

centavos) se enquadra legalmente na dispensa de licitação. Não havendo, portanto, óbices jurídicos 

quanto a estes aspectos. 

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a 

realização de contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim 

vejamos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexlgibllidade e 

de dispensa de licitação, deverá ser Instruído com os seguintes documentos: 

1 • documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de risws, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

11 • estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 

Ili • parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimen to 

dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; VII - justificativa de preço; VIII - autorização da 

autoridade competente. 

Não obstante, a contratação direta deverá ser precedida, preferencialmente, 

da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 

(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2º do art 75 da Lei Nº 4.133/21. 

Denota-se, assim, que foi realizado cotação de preços, considerando os preços 

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com 

o Art 23 da Lei 14.133/21. 

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que 

foram apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece 

para a legalidade das contratações diretas. 

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do 

Art. 92 da Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 

li - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data base e a periodicidade do 

reajustamento de preços e os critérios de atualização mone tária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagame nto; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação 

e para pagamento; 

VII - os prazos de Inicio das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pe dido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI • o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrlo econômico

financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive 

as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a t itulo de 

pagamento; 

XIII - o p razo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos 

nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e ass istência 

técnica, quando for o caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 

das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, dura nte toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de r eserva de cargos prevista e m 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos de finidos e m 

regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

Por fim, da análise da minuta dó contrato vinculado ao instrumento 

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, 

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a 

adequada prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das 

especificações contidas no edital. 

Feitas estas premissas, infere-se que o procedimento para realização da 

licitação até o presente momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não 

havendo obstáculos jurídicos à sua abertura. 

Observa-se que o Agente de Contratação só exigiu o que consta no art. 62 a 

4.133/21, portanto dando legalidade ao edital e não trouxe qualquer exigência q ue não 
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Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as exigências previstas 

na legislação atinente. 

• DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos 

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos 

técnicos, econômicos e financeiros que escapam à análise dessa Assessoria Jurídica, diante da 

documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica entende pela possibilidade da dispensa 

de licitação e aprovação da minuta do contrato, pelo que se conclui e se opina pela aprovação e 

regularidade do processo adotado até o presente momento, estando cumpridos todos os requisi tos 

exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista 

a ausência de óbice jurídico para tanto. 

DISPOSITIVO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar 

neste parecer que, a licitação no caso é dispensável (art. 75, 11 da Lei Federal n9 14.133/21). Sem 

embargo, entende-se, iguaimente, deste parecer, em vista a simplificação desta contratação direta, 

tornando o ato mais eficiente e menos burocrático à Administração Pública. 

ENCAMINHAMENTO 

Encaminhem-se os autos ao Ordenador de Despesas para conhecimento e 

deliberação. Sugerindo, ademais, que assim como requerido pela Comissão de Licitação, sejam 

enviados os processos previamente à Controladoria Interna para análise. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

Vargem Grande - MA, 22 de janeiro de 2024. 

f / ( [ 
)ííio ÍWrJ,drl lfM/o~e~'là-
-' Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel.(98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A VISO DE CONífRA T AÇÃO DIRETA 

DL-001/2024-CPL/PMVGCPL/PMVG 

CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 
Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

DATA DA SESSÃO 
09/02/2024 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 14h 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
A VISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 001/2024-CPL/PMVG 

(Processo Administrativo n.0 0101.07344.2024) 

Toma-se público que a Secretaria Municipal de Saúde, realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento(rrienor preço ),na hipótese do art. 75. inciso II,nos 
termos da Lei n.0 14.133, de 1 ° de abril de 2021, da Regulamentada pelo decreto municipal 
028/2023, e demais normas aplicáveis. 

Data da sessão: 09/02/2024 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00 
Link: www .1 icitamais brasil. com. br 
Critério de Julgamento: menor preço 
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 
Local: Plataforma Licita Mais Brasil 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por dispensa de licitação, para Contratação de empresa para 
Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste A viso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em 

quantos forem de seu interesse. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 

contidas neste A viso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, através da Plataforma Licita Mais Brasil, disponível 
através do link www.licitamaisbrasil.com.br. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no www.licitarnaisbrasil.com.br e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao 
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu. 310 - Centro -Vargem Grande- MA -CEP: 65.430-000 
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2.2. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte~!'º~$ ~,("') 

termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 3, c41 ° 
~ .. 

de 14 de dezembro de 2006. __ 
2.2.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

e) 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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f) fí . . 'd. 5 ( . ) . 'd. 1 ii J(D t , pessoa s1ca ouJun 1ca que, nos cmco anos antenores a 1vu ga ·~ 0 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julga ~-
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.4. organizações da _,Sóciedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Ácórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas 
e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

2.3.6. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488. de 15 de 
junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1 ° do art. 9º da Lei n. 0 14.13 3, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÓNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
3 .1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com 
o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
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3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de lo de N,) 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro mo • o~.,,_, .. 

3.2.3. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço ou os descontos ofertados, vinculam a Contratada. 
3 .4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação 
vigente. 
3. 7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às 
seguintes declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
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3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiê. 1a ~.. 0 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n 
8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3 .1 O. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ 1 º ao 3° do art. 4°, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.12.1.Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso. 

3 .12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste A viso de Contratação 
Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 
lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste A viso. 

4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste A viso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáriodo item. 
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desc ~ ;;" \;,(, -~ 

superior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. R.,., .. 7 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como "lances 
intermediários" para os fins deste A viso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um) real. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do 
fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
4. 7 .1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 
5 .1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a 
melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

5.1 .2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 
a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta 
ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários. 
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5 .4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornece ~ ~~ ~ 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições.;&;7 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e nos itens2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
5.4.1. SICAF; 
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www. portal transparencia. gov. br/sancoes/ ceis); e 

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https :/ /wv•.rw. portaltransparencia. gov. br/ sancoes/ cnep). 

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
Lei nº 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgãodiligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 
5 .6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 
5.6.2. O fornecedorserá convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 

por falta de condição de participação. 
5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste A viso de 
Contratação Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.8.1. contiver vícios insanáveis; 
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
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5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá rec vo_s<:::>V 
Rubr•• 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a--...---

proposta de preços ou menor lance que: 
5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5 .1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para queo fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5 .11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.11 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 
5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5 .14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

5 .15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste A viso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
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6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornec . 
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detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventua•- ----
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Certidões da Administração Pública Federal (https://certidoes-
apf. apps. teu. gov. br/). 
6.2.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora. 

6.2.1.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 
6.2.2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio da plataforma https://licitamaisbrasil.com.br/. 
6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos de habilitação 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste A viso de Contratação Direta e 
já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.7 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste A viso de Contratação Direta. 

6.7.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 
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7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, ({ ~ ~ "! 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. ~ 

7 .2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste A viso de Contratação Direta. 

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este A viso de Contratação 
Direta. 

7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1 .4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



creteria Municipal de Saú 

EM 
C111,h1nd o d~ •u~ • • Od el 

~VÃR'cEM 
Ã ÃÃ ~'!o.~NDE 

)-0 ar ('e' 
~ ~ i .., 

8 l 7 
. d d ~ d d b. d o.--. lQD ,("') . . . enseJar o retar amento a execuçao ou a entrega o o ~eto a contrat o ...tY4--o 

direta sem motivo justificado; @'d .. 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
8.1. l O. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subi tem 8.1. l deste A viso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1. 7deste Aviso de 
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

8.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens8.l.8 a8.l.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (art. 156, §9º) 

8.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°). 

8.6 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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8.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vai ~CM~ 0 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da p d.a çlJ. .. 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobra ~---
judicialmente (art. 156, §8º). 

8.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.1 O Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 
8.11 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.12 as peculiaridades do caso concreto; 
8.13 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.14 os danos que dela provierem para o Contratante; 
8 .15 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.16 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
8.1 7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
8.18 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
8.19 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.3.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.3.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 

9 .3 .2.1 No caso do subi tem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

9.3.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.4 As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 também poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
9.5 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste A viso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9. 7 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.8 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.9 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.1 O As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 
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Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaç de uv 
Rubr, .. 

9.11 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por essv~--
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9 .12 Em caso de divergência entre disposições deste A viso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste A viso. 
9.13 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9 .14 Integram este A viso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

9.14.1 ANEXO I - Documentação Exigida Para Habilitação 
9 .14.2 ANEXO II - Termo de Referência 
9.12.2 ANEXO III - Estudo Técnico Preliminar 
9.14.3 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 
9.14.4 ANEXO V -Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos 
9.14.5 ANEXO VI - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 
9.14.6 ANEXO VII-CARTA PROPOSTA 

Vargem Grande, 23 de Janeiro de 2024. 

eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO! 

1 Habilitação jurídica: 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www. portaldoempreendedor. gov. br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - BIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 o caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
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sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou conco ; •• 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais Q!!_municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3 .2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

1 . 7 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC= 

1.7.1 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio 
líquido mínimo de 10% ( dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

2 Qualificação Técnica 
2.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
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2.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os at 
deverão dizer respeito a contratos executados com as se .Mrrea~:-
características mínimas: 

2.1 .1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

2.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 
Decreto Municipal 028/2023 

Processo Administrativo nº 0101.07344.2024 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento 

de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

a) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, decorrentes 

de necessidades permanentes para manutenção da atividade administrativa do 

órgão. 

b) Ramo de Atividade predominante da contratação: 4649-4/99 Comércio 

atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

c) Quantitativos estimados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIDA LICITADA 

1 CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM 
Unidade 34 TERMÔMETRO DIGITAL 

2 CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM 
Unidade 5 TERMÔMETRO DIGITAL 

a) Prazo do contrato: 

O contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da 

data de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021 . 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme detalhamento a seguir: 

I) 1D PCA no PNCP: 05648738000183-0-000001/2024 

II) Data de publicação no PNCP: 16/01/2024 
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III) Id do item no PCA: 1 

2.3 Justificativa da contratação: 

Considerando que a vacina é um item biológico e imunológico, ela é considerada 

um produto altamente sensível. Ou seja, qualquer alteração relacionada ao 

transporte ou armazenamento pode inutilizar a fórmula e gerar perdas desastrosas. 

Para que as vacinas sejam transportadas de acordo com todas as normas exigidas, 

elas não podem passar por variações de temperatura, já que isso coloca em risco 

a eficácia do produto. A compra de caixas térmicas será para substituir algumas já 

danificadas e para utilização em campanhas de vacinação. 

2.4 Enquadramento da contratação: 

A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

regulamentado pelo decreto municipal nº 028/2023 e nas demais normas legais e 

regulamentares atinentes à matéria. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3 .1 Com esta aquisição buscamos proporcionar o armazenamento provisório e o 

transporte adequado das vacinas utilizadas pelo programa de imunização. 

3.2 O principal motivo da aquisição é zelar cumprimento de sua missão Institucional 

como referência em saúde pública de qualidade com melhoria da qualidade de 

produtos ou serviços oferecidos à sociedade. 

3 .3 Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por preço 

unitário. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os requisitos necessários para a presente contratação são: 

4.1 .1 A Contratada deverá prever no valor final do material as despesas com o 

transporte dos materiais até o local de entrega em Vargem Grande. 

4.2 SUBCONTRATAÇÃO: 

4.2.1 não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



ecreterla Municipal de Saú 

M 
C'ulri,111u10 d~ -tu,i u16dt1 

a) 

contratação. 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da 

contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

5 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5 .1 O prazo de entrega do material deverá será definido nos termos da Ordem de 

Fornecimento, emitidos após a formalização da contratação; 

5.2 Os materiais serão entregues no endereço abaixo: 

a) Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande (Rua Dr. Sebastião de 

Abreu, 31 O, Centro). 

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, para atender 

todas as condições deste instrumento. 

5.4 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6 GESTÃO DO CONTRA TO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou 

instrumento equivalente. 
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inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá. informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

6. 7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, § 1 º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, II); 

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.7.4 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçõ de r-P O ~habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantia ,--- _.-

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 

II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21 , IV). 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21,III). 

6.9.2 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 
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6.9.3 O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçã ~~ 
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processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançõe R.-; .. 

a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , X). 

6.1 O O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 

6.11 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.1 2 A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do 

contrato. 

6.1 2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo 

a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7 MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Os materiais deverão ser entregues nas quantidades previstas na autorização de 

fornecimento, conforme estipulado neste instrumento. Serão considerados 

inconsistentes os materiais entregues em não conformidade com a descrição 

por ocasião da sua aquisição e que impeçam ou limitem o uso diário. 

7.2 São exemplos de não conformidades impeditivas as falhas provocadas pela 

operação da funcionalidade, situações que estejam em desacordo com os 

requisitos estabelecidos pelo fabricante do material. 

7.3 O pagamento será realizado em parcela única, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de entrega efetiva dos materiais, mediante a 

apresentação dos documentos fiscais, onde deverá constar: descrição do 

material, número da respectiva Autorização de Fornecimento, além dos dados 

bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas. 
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7 .3 .1 Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7 .3 .2 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão. 

7.3.3 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a 

solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto 

ou no instrumento de cobrança. 

7. 8 Do F aturamento: 

7.8.1 Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal 

devidamente discriminada, em NOME DA CONTRATANTE, acompanhada 

das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e 

INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 

7.8.2 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos 

valores e quantitativos apurados pela fiscalização. 

7.8.3 No caso de divergência, especialmente quando houver 

adimplemento parcial, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA a 

sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

7 .8.4 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida 

comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

7.8.5 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a 

retenção dos valores correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos 

termos legais. 
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EM = I x N x VP, sendo: 

I = (TX/100). assim apurado: I = (6/ 100) I = 0,00016438 
365 365 

Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

7.9.5.1 Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na 

hipótese de eventual pagamento antecipado, observado o disposto no art. 

38 do Decreto nº 93.872/1986. 

7.9.6 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será 

verificada a pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 

PIS/P ASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde 

que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 

8 SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal , social e trabalhista, deverá ser observado 

os requisitos exigidos no A viso de Dispensa de Licitação. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



cretaria Municipal de Saód 

EM 
c,11do111ndn d.- 1rn,, 1aócte1 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser 

requisitos exigidos no Aviso de Dispensa de Licitação. 

Qualificação Técnica 
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8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no 

Aviso de Dispensa de Licitação. 

9 ESTIMATIVA DO PREÇO 

ITEM 

1 

2 

9.1 A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço 

unitário e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais 

custos que incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme 

tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR 
MEDIDA LICITADA UNIT. TOTAL 

CAIXA TERMICA 20L EPS 
AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 34 

DIGITAL 

CAIXA TERMICA 32L EPS 
AZUL COM TERMÔMETRO Unidade 5 

DIGITAL 

9.2 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tomado 

público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União, mediante a seguinte 

dotação: 

Exercício: 2024 

Projeto / atividade: 0.075 Aquisição de equipamento e material permanente 

Classificação economica: 4.4.90.52.00 equipamento e material permanente 

Subelemento: 4.4.90.52.99 
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Fonte: 1601000000 

V argem Grande/MA, xx de xxxxxxxxxxx de xxxxxx. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
ORGÃO GERENCIADOR 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 





Item 

2 

.. ,, .. taria Municipal de S3ú 

M 
C \ltd"ndo dill 'iUi'I s a4d41 

Descrição 

CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL 
COM TERMÔMETRO DIGITAL 

CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL 
COM TERMÔMETRO DIGITAL 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

UNID. 
MEDIDA 

Unidade 34 

Unidade 5 

6.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme o DECRETO MUNICIPAL 
028/2023 inciso III do art. 19° que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da Administração Pública Autárquica e 
Fundacional. 

7. DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no 
seguinte endereço indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

7 .2. A licitante deverá apresentar: 
8.2. l pelo menos, O 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove serviços de Realização de 
Evento. 

8. DO PARCELAMENTO 

8.1 Pelo fato do objeto ser composto por urna pequena quantidade de itens e estar 
dentro do planaemento anual de contratações a administração optou pelo não 
parcelamento do objeto na forma de adjudicação por item. 

9. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

9 .1 Em vista da atual condição, bem como a ausência de equipamento adequado para 
atendimento dos pacientes, houve a necessidade de aquisição de equipamento 
médico hospitalar para adequar a unidades de saúde, com o intuito de promover 
as corretas condições nos atendimentos dos usuários e profissionais da saúde em 
seus locais de tratamento e de trabalho. Além disso, são materiais essenciais ao 
armazenamento adequado das vacinas e medicamentos. 

10. DAS PROVIDÊNCIAS 

1 O. llnforma-se que há servidores capacitados para fiscalização de contratos com esse 
objeto 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
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11.lNão possuímos contratos vigentes ou licitações em andamento. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

I - No caso de aquisição de bens para substituição de outros já existentes nas 
lnsituições, os últimos deverão ser corretamente destinados para: reciclágem, doação 
ou desfazimento; 

II - Em nenhuma hipótese os mesmos serão descartados em locais que não sejam os 
identificados na legislação em vigor. 

13. DA CONCLUSÃO 

13.lEsta equipe de planejamento declara a contração viavél. Trata-se da contratação de 
um serviço não complexo e de custo estimado dentro do planejamento de 
contratações anual na capacidade de quitação por esta administração. 

V argem Grande/MA, XX de XXXX de XXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
ORGÃO GERENCIADOR 
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ANEXO IV 

MfNUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO 

TERMO DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ .... , 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO 

E 

EMPR_ESA .................................................. . 

(A) 

A 

O Município de Vargem Grande/MA, por intermédio da .. .. .. ... ........ .... ............... (órgão) 

contratante), com sede no(a) ............................ ........ ... .. ...... ... ... , na cidade de 
....... ....... .... .................... /Estado ... , inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. ........ .. .. .. ................ , 

neste ato representado(a) pelo(a) ...................... ... (cargo e nome), portador do CPF nº 

......... . , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ... ........................ ... inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................ , sediado(a) na .... ... ......................... .. . , em 
. ....... .. ..... ....... .... .. . doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

..... .. .................. .. ..... .. , portador do CPF nº ... ....... , tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do 

Decreto Municipal nº xxxx, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Dispensa de Licitação n. .. ./. .. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRJMEIRA - OBJETO 

1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de ....... .. ................. , nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDA QUANTIDA VALOR VALO 
M 

1 
2 

3 

... 

DEDE DE UNITÁRI 
MEDID o 

A 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 
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1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta 
A viso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............. ................ contados do(a) 
............................. , naforma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRA TU AIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3 .1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ .... ... .. . ( ... .. ) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária da seguinte 
forma: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
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I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual= 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo o 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14 .13 3/2021. 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neces St.!s ~ ,n 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegu1~4ff"~--
ao contratado a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
5.4.11 . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

5 .4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

5 .4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, em _ _j_/_ (DDIMMIAAAA) . 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
_____ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
7.1 . São obrigações do Contratante: 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



;/'o OE (1. 

7 .1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumida~,.,-okQ. "! 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; çtJ 
7 .1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Term 
Referência; 
7 .1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
inc01Teções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em paite, às suas expensas; 
7 .1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7 .1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 
presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou 
parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da 
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

7 .1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o 
prazo de 15 dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do 
serviço para representá-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá 
ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 
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8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conheci 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fome 

t~ 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 
quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida 
no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.1 .8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços. 

8.1.1 O. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante 
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



creterfe Municipal de S.,ú 

M 
Ç,u 1d ~ tH'fli tl.ii itUIIII 1aód•I 

:,.O OE(~ 
o,~ ~ 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade i)e .J3:s.._ t 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha ~ is ,-,.A o 

~-1 risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. R~ 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 
vigência do contrato. 
8. l .13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação ( art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021 . 

8.1 .21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E S 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do 
contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 

2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subi tem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j , k e 1 do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

iv) Multa: 
(1) moratória de 0,1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte 
e cinco) dias; 
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(2) moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) por dia d 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 1 
por cento) pela inobservância do prazo fixado para aprese 
suplementação ou reposição da garantia. 

e-,~ 
Ca 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 0,2% (zero virgula por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

l 0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 , para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1 º): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semp • 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 ) 
l 0.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

11 .2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.1. l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
11.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.1 .1 .1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
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11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.2.3. Indenizações e multas. 

pareia 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: 
II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho: 
IV. Elemento de Despesa: 
V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 
13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14 .13 3, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 202 1. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
15.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, § 1 º) 
16.1. É eleito o Foro da comarca de V argem Grande/MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133/21 . 
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... .... ... .... ..... .. .... .. .. .... .......... , .......... de ................. .. ...... ..... .. ....... ... de 20 .... . 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, Ci PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de 
Licitação nº * * /20_ Processo nº_/ _, instaurada pelo 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

Cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

_ ___ , .. . de ...................... de 20_. 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

(papel timbrado da empresa) 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante)_____ _____ inscrita no CNPJ 
nº: _______ _ __ , com sede na ____________ (endereço 
completo ) ____ ___ _____ , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº e do CPF/MF nº 
- - - -------- ~ para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
da ativa no instituto municipal de aposentadorias e pensões de Vargem Grande que 
impossibilite a participação na referido Dispensa Eletrônica nº _ /_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ...... ... ... ....... .... .. ..... . de ... ... ..... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII 

MODELO CARTA PROPOSTA 

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, 
com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a 
Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 
Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações, quantidades estimadas e condições contidas no Termo de Referência 
(ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ ___ _ ('-__ _;:.e=x=te=n=sº"----~), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços 
são estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE VARGEM 
GRANDE, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos 
seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e 
horário estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 
para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS 
DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação Nº DL-001/2024-CPL/PMVG. Proc. Administrativo Nº 
0101.07344.2024. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº123/06, Lei 147/14, 
e subsidiariamente no que couber asdisposiçõese suas alterações posteriores. De forma 
ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO, com critério de julgamento Menor Preço Por 
Item, Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento 
de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, conforme 
especificações constantes no Anexo II do Edital. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. ATÉ ADATA: 09/02/2024. HORÁRIO: 08h00min. 
(OITOHORAS) até as 14h00m (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ 
https://www.vargemgrande.ma.gov. br/diariooficial. php. Quaisquer informações através 
do Te!.: (98) 3461 - 1349 / e-mail:vargemgrande.licitacao@gmail.com. 

V argemGrande - M;_yneiro de 2024. 

Thais Kel~ e Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE· LICITAÇÃO -AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/2024 

-,..o Of (~ 
Dispensa de Licitação N° DL-001/2024-CPL/PMVG. Proc. Auministrativo N" 0101.07344.:?024. ORGÃO REALIZADOR: Comi • Permaner.tc ~ 
de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 14.!33i2021, Decreto Municipal nº 028/2023, Lei nº l23/06, Lei 147/1 4, e subsidiariamente 5 que~· a , .(') 

disposições e suas alterações posteriores. De fonna ELETRONJCA, do tipo MENOR PREÇO, co:n critério de julgamento Meno ~~p 1 

Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térnijcas para Armazenamento de v_ acinas junto a Secretaria Municipal de S ile ~;;m O 
Grande/MA, confonnc especificações ::onstantes no Anexo li do Edital. LOCAUSJTE: https://licilamaisbrasil.com.br/. . ·1:g . 
09/02/2024. HORÁRIO: 08h00min. (OITOHORAS) até as l 4h00m (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, oa • ra,' n 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ https:// https:i/www.vargemgrande.ma.gov.br/ lei 14133.php. Quaisquer i nforrn:içêcs através 
do Te!.: (98) 3461 - 1349 / e-mail:vargemgrande.licitacao@gmail.com. VargemGrande - MA, 23 de Janeiro de 2024. Thais Kcllcn Leite de 
Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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São Mateus 

Pré-Universitário Municipal aprova mais 
de 502 estudantes para universidades e 
faculdades públicas e privadas 
Amplo e compelente programa 
educacional prf~universitário, 
no municlpio de São 
Mateus, conlinua alcançando 
excelentes níveis de acesso nas 
universidades, faculdades e 
institutos do âmbito estadual, 
federal e privadas, com 95% 
de alunos oriundos da rede 
públ!ca municipal e 5% de 
escolas privadas. Mais de 
1.600 alunos estudaram no 
Pré-Unlversitário Munictpal 
de São Mateus, um projeto 
para o nivel de ensino superior 
alcançando a abrangência na 
ocupação proporcional de 
vagas acima da média entre os 
munidplos maranhenses com 
mais de 100 mil habitantes. 
Proíessores, récnicos, gestores 
administrativos e as famílias 
dos alunos estão como 

rceiro< no Pré-Universitário 
Municipal, comprometidos 
em fona.lecer a educação 
dos \restibulandos com apoio 
diár1o e integral do prefeito 
Ivo Rezende e estruturas das 
secretarias do município. 
Referência estadual como 
modelo de inclusão e 
multipliu1çào de estudantes 
formados em univerSidades 
e faculdades, o programa 
penni1e o retomo dos 
profissionais para a 
qualificação e o atendimenlo 
da população de S3o Mateus, 
após a conclusão completa 
dos cursos escolhldos pelos 
estudantes. 
Foram aprovados 502 
alunos, duran1e os oilo anos 
do prog·rama. sem incluir o 
resultado do último Enem, 
sendo 328 em universidades e 
instiruto públicos e 174 alunos 
em universidades e faculdades 
privadas utilizando a nota do 
Enem. Medicina na Ufma, 
medicina v(l(erinária, direito, 
engenharia (civil, elétrica, 
computação, ambiental), 
psicologia, fannácia, 
enfennagem, agronomia, 
pedagogia. administração e 
várias ãreas de licenciatura, 
ompõem a ampla lisia de 
rsos alcançados pelos 
udantes do programa. 

• Acreditamos na ampla 
eficiência operacíonal do 
programa Pré-Universi:ãrio 

Posúc do médico Adriano Paiva.. t:gresso do pré-u.n.iversllirio e formado em meJJcína pela tJ6na. ccntl"ltado 
pm lrabalh,r na Equipe d< Saóde d• FamOia (l!SP), de São M>1eus 

Municipal em São Mateus, 
~mpre investimos na 
estrutura física, material 
didático e, principalmente, 
na va1oriz.ação e respeito ao 
papel dos profissionais da 
educaç3o em todos os nlveis, 
proporcionando a pennanenre 
qualificação que estào 
demonstrados nos resultados 
dos estudantes até a formação 
universltAria. Neste ano. 
concedemos mais um aumento 

aos professores de 3,26%, 
rom deposito automático no 
salário deste mês de janelro, 
pois acreditamos na educação 
como instrumento fundamental 
do desenvolvimento do nosso 
município, no Maranhão e 
Brasil", declarou o prefeito Ivo 
Rezende .. 
Muitos municípios 
acompanham as ações e 
a1ualiz.,ções do modelo 
educacional com gestortS e 

seus tknicos que estiveram 
presentes em São Mateus 
para entender os processos de 
aprendizagem do programa. 
Governador do MaranMo, 
Carlos Brandão, conheceu 
o sistema aplicado pela 
secretária municipaJ de 
Educação e derenninou estudo 
à sua equipe no sentindo 
de ofcrecer, lnicialmeote, 
o formato aos funcionários 
públicos estaduais. 

Gaeco realiza operação no município de ltinga do Maranhão 
Na manhã dessa quarta-feira, 
31, o Grupo de Atuação 
Especial de Combate às 
Organizações Criminosas 
(Gaeco) deflagrou a Operação 
Proditor, para aunprimen10 
de três mandados de b:lSCa 
e apreen~o. emitidos pelo 
juiro da Comarca de !tinga do 
Maranhão, sob a respondência 
do juiz Bruno Ramos Mendes, 
em face de um servidor do 
quadro do Ministério Público -
lotado em São Pedro da Água 
Branca, mas respondendo como 
assessor em Jtinga - e dois 
particulares, investigados pela 
prática de crimes de COITUpç.lo, 
exploração de prestigio e outros. 
O Gaeeo fina.tirou o 
cumprimento dos mandados 
de busca e apmnsào nas 
residências dos invtstigados, 
nos muniópíos de São Pedro 
da Água Branca, !tinga do 
Maranhão e Dom Eliseu, no 
Para, resultando na apreen~o 
de dispositivos eletrônicos -
celulares, HDs e computadores 
- documentos e comprovantes 
bancários que serão objeto de 
análise. 

DIVULGA ÃO 

Fonm cumprido> mand.dol d• bwca e apre<nsio cm ldnga, Sio 
Pedro da Água Br>nca e Dom Ellseu 

Ainda, por autonzaçAo do 
proairador-geral de justiça, 
foram recolhidos computadores 
da Promotoria de Justiça de 
São Pedro da Água Branca, que 
seri!o periciados. 
Segundo apurado até o 
mom,1110, o servidor do 
Ministério Público investigado, 
lotado na Promotoria de Justiça 
de São Pedro da Agua Branca, 
exerceu temporariamente a 
função de assessor na unidade 
ministerial de !tinga do 
Maranhão, onde. em concurso 
com outros investigados, 

solicitava vantagem financeira 
de pessoas a pretexto de 
inHuenciar em processos de 
interesse destas. 
Ouaos eJementos apontam 
que condutas semelhantes 
foram praticadas pelo tknico 
ministerial na PtomOloria de 
São Pedro da Agua Branca. 
A fim de dar efe<ividade à 
medida cautelar de suspensão 
da função pública, foi 
determinada a suspensão de 
acesso do investigado a todos os 
sistemas do Ministério Público. 
Além das providências 

em âmbito criminal, a 
Subprocuradorta de Justiça para 
Assuntos Administr.1tivos do 
MPMA também foi comwlicada 
sobre os fatos para apuração 
disciplinar da cond0ta do 
mencionado servidor. 
INVESTIGAÇÃO 
A lnvestigaçAo leve início 
após denúncias de que os 
investigados solicitavam 
vantagem financeir.l para 
praticar, deixar de praticar 
ou retardar atos de ofício de 
competência do Ministério 
Público sob a influência do 
servidor ministerial. 
O nome da operaçAo, Proditor, 
vem do latim e significa 
"traidor", em alusão à conduta 
do agente públko que se 
vale das tun.;óes que exerce 
na Íllstiruiçlo que !megra, 
na condição de servidor 
concursado, para a prática 
de crimes em prejuíto da 
sociedade, da Administraç.lo 
Pública e dos prinópios que 
a norteiam, espcdalmente, 
legalidade, impessoalidade e 
moralidade. 

•• 2 

Judiciário Judiciais 
em llng urt'líiliil'lNII vjsual · 
O Judiciário do n...J ptla 
firmou Acordo de país. 
Técnica com o ºfornecer, sem 
Justiça do Distrit HTML dos 
dos Tenitórios (T '!,..,_....,.,,...,. ,.M,,j mandados 
o objetivo de ado da versão 
modelos de m berfl como -
em linguagem si ~~~t~z:,~ 'cas " 
visual. para tomar a ~rqentação . 
ordens judiciais mab ._._-1...,,.,.. . A promover, 
acessível e eficiente. nos códigos 1ITML dos no,:os 
A assinatura do Acordo de modelos de maooados Judio ais 
Cooperaç~ Técnica, na última as alterações que julgar . . 
sexta-feira, 26, decorre da necessárias à tmplementaçao, 
execução das ações previstas no ~ model,os ~. m~ndadof em 
l'r()jeto "Simplificar é Legal", ambtto pr()pno , dtZ o acordo, 
de iniciativa da Corregedoria LINGUAGEM SIMPLES E 
Geral da Justiça, implantado DIREITO VISUAL 
na Justiça estadual em 22 de As técnicas - Linguagem 
setembro de 2023, por meio da Simples e Direito V1SUal - são 
Ponaria-Olnjunta n' 42/2023. utilizadas pelo poder público 
Assinaram o acordo os para aprimorar a comunicaç.lo 
desembargadores presidente do com a sociedade e tomar mais 
Tribunal e Justiça do Maranh.'io, acessíveis os seus serviços, 
Paulo Velten e presideme do por meio de mensagens mais 
TJDFT, Cruz Macedo, por simples, d aras e objetivas, 
solicitação do desembargador promovendo a inclusão social e 
corregedor Froz Sobrinho. o pleno exercióo da cidadania. 
COOPERAÇÃO TÉCNICA SegUndo informações do 

lnbunal do Distrito Federal, 
pesquisa junto aos seus De acordo com a cooperação, o 

TJDFT cedera, por cinco anos, 
sem despesas, informa,;ões 
técnicas sobre os códigos em 
HTML utilizados para publicar 
conteúdos na interne<. confonne 
os modelos dos mandados 
judiciais civeis criados pelo 
Laboratório de Inovação 
Aurora, em parceria com a 
Corregedoria da Justiça do 
órgão, no âmbito do Projelo 
"Expedição 4.0", implantado 
em 1' de fevereiro de 2022. 
Com o uso desses códigos• 
fonte, será possível Incorporar 
e Integrar os novos modelos 
das ordens judiciais a serem 
adotadas aos processos que 
tramitam no sistema de 
Processo Judicial Eletrônico -
PJe, sistema de administração 

juízes e juízas, setvídq-es e 
savidoras revelou qu,;186,05%, 
destacaram que o uso tios novos 
modelos reduziu a pOSsibiUdade 
de erros de digitação; 74,42% 
dos participantes consideraram 
que a rotina de expedir 
mandados ficou mais lácil 
e 69,77% afumaram que o 
processo foi agilizado. 
O público interno ainda 
demonstrou a aa!itaçAo dos 
elementos de linguagem 
simples e djreito visual 
incorporados aos novos 
modelos de mandados judiciais 
e que os novos modelos de 
mandados modernizaram e 
facilitaram a expedição dos 
mandados judiciais de fonna 
geral. 

"lffEITUltA MUNICIPAL OE AFONSO CUNHA• MA 
AVISO OE tNTEH(ÃO PAltA REGISTRO OE Plit((OS. Prouuo AdminhH~ttvo 1't 
003/202◄, A PIUFUTURA MUNIOPlll, [)( AfONSO CUNHA · MA. aif"Mi 4U 
SECRET.ut!AS MUNICIPAIS OE AOWINISfRAÇÃO. (OUCAÇÃO, SA.UDE ( A.SSISftH(IA 
SOClAl. tom. ~b5to,ffl\obe<d~ wd!s9ostoft0wt.86do11etn• .1c.13l/1011 
e do ~o 1)1'6,prio dnte MUl"lidpio. ~,.. V,,11 IJrlf[~ OE REGtSTM) O( 
PR((OSftOt/l'lll:i10M1,1l"l~l,. be-m«wne>cOf'MdaCM.ôrcJost-Mddál;faintfffti.ldH 
em p.a/'6àpv, 1\1 <Of'dl(:lo dt órglo P,.l"t'itio,nlit, do ltftbt,o de Ptet:01 1>1r1 
contr.ttaçlo dt c-mc»m c-.~liuda para ,uh.rte,lo ót evetlto$ •t~ ai. 

necenld~ do MunkfP't, 6" Atonio C\,ntl, - MA, rntd!antit rea!lt.11(.lo de liçlbçlo 
pl)btlca n, modlfid1dc Prc-gJo Es.trõnlca, tipo IT>f'nc>r D'CQQ por i'l:em, «infor,,.._ 
COl'ldiçôe-s, e~ç~s e Qu111ntttivos des.ctitos no Termo de Referblci, c,ue tCM 
aprov•do pel,1 autorid-1de compeU!/\te. ~ órgb qin ttw:rem lntel'\ÇJO de 1»rtl(lp,1r 
dó refl!,rldó 1ta1istro de Pttf0$, d.,...rlo enul'l'lil'IPtar iua m,el'llt..1-taçlo no P/HO ~ 08 
(cito) dioil ~rl...1 para a CPl 6t1U Ptcle!twa Mul'lldoal "'· • m,111 ou por ">C"io fWco. 
manil''.11,-n.uido MV lnttreue e COM:Otd~ com o obfcto • ser lkfQoo, ~a mente 

==:~~s:.~~~:,:~~~j-~~=n: 
OOMutN>; l.J. l«.ldtOf~dcK~ldo~;l,4 Ciotqram.a 
decontroiUIÇlõ,quandocoubtf, Amanlltt-t.aç:loóeittW•w.e•m~p,,rdortlistro 
~ preço,, tfflplk.uli tffl ~~• com o objeto t tcndiÇ&ti da l~lo O 
tl'ICamlnha~nto de documtntaçlo Incompleta ou e p,t,dldo tntt-m~stwo k-npllc.ari 
n1 fl-lc fndusJo do 6r9io no ,c1l1tt0 de pr*•· Pnzo p111 marufeftldo de "1ter111Sw
e-m parndpa, do preRl'tt Rqlstro cJ,fl f>t-COI if, de a!fOI dlu ~tels após I pubhc~5o 
do A11lso cf.e lnte-nç&o de Rtlmro de Pr~. Prazo de vl1Meil d.t AU iM Rc14tro <14!' 
Pttços: 12 {dO.le) Meses. Em anoo, btudo tkl'llt:O s,r"flimin•rt Ttnno cJCI r.Ce,~11e11. 

PREFEITURA DE VARGEN GRANDE 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Udlaçào N• Dl--001/2024•CPI/PMVG. Proc. 
Admlnl,trativo N9 0!01.07344.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n• 
14.133/2021, Decreto Municipal n• 028/2023, Lei n•l23/06, Lei 
147/14, e subsfdiariamente no que couber asdisposiçõese suas 
alterações posteriores. De forma ELETRONICA. do tipo MENOR 
PREÇO, COl'1'\ c.riterio de julgamento Menor Preço Por Item. 
ContrataçJo deempresa para Aqui1-içlo de Caixas Térmicas par.t 
ArmazeoamentodeV3cinasjuntoaSetretarlaMunidpaldeSaúde 
de Vargem Grande/MA, conforme especffic.ações c.onstantes no 
Anexo II do Edital. LOCAI/SITE: https://llcit>maisbrasll.com.br/. 
ATÉ ACATA: 09/02/2024. HORÁRIO: 08h00mln. (OITOHOAAS) até 
as l4h00m (QUATORZE HORASJ. O Edital está disponibilizado, 
na íntegra1 nos endereços eletrônicos: https://llcltamaisbrasiL 
com.br/ https://www.vargemgrande.ma.gov.br/dlariooficial. 
php. Quaisquer informações através do Te!.: (981 3461 - 1349 
/ e-mail:vargemgrande.llcitacao@gmail.com. VargcmGrande -
MA, 23 de Janeiro de 2024. Thais Kell•n leite de Mesquita -
Secret.iria Municipal de Saúde. 

1A~údÂ fRANSMISSORA OEENERG1A Ei1TRICAS.A .. CNJ>J n•4S,690.276/0001· 
97, torna pUb11co Que re-ciuereu ao IHSTITl/TO B~llflRO DO M UO M,t8J(NTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV.ÃVEIS (IBAMAt a Lkc-nç:a de llutl~çlo fll ), 
par.a o empreenditntn10 linha de Transmisslo fLT) 23-0kV Açaltlndil • Oorri 
Ellseu li, Cl e C2, CD; SE S00/230/69 kV Aç,aill ndla; e SE 230/69 l(V Oprri Ellu-u 
li, loallz.ados nos mun.lci'pios de Dom Ellseu, no Parj, lting• do M111nhJo e 
Aç,ai!.,.ndn, ambos no estado do M.af.l.nhlo. Foi de-terrr•Jnada ,11 eübótaçJo do 
ftt-litótlo de Ott:alhat'r"t11.tc de Protr:am.u Amblehtali - RDPA.. 



SEXTA - FEIRA, 02 - FEVEREIRO - 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, 
tendo por objeto com futura contratação de empresa especí.,lizada 
para prestação de serviços de locação de maquinas pe ·adrtS. conforme 
edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos siles: 
www.l1ci1alagoverdema.çom.br e www.rransparencia.lagoverde.ma. 
gov.br/ licitacões. Esclarecimento adicionais no endereço pelo e-mail: 
pmlv.cpl@hotmail.com. lago Verde -· MA. 31 de janeiro de 2024. 
Jailson de Araújo. Pregoeiro/C PU PMI.V. 

AVlSO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓ :i:co Nº 003/2024-
CPL/PMLV A Prefeitura Municipal de Lago Verde, com sede naAv. 
Ver. Osmar Rodrigues Lima, nº l 002. Centro, Lago Verde, Estado 
do Maranhão, toma público que. fará realizar às 14:00h (Horário de 
Brasilia) no dia 22 de fevereiro de 2024, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO. do tipo. ME OR PREÇO POR ITEM, 
tendo por objeto com futura contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de capacitação pedagógica de professores, 
neste município de interesse da prefeitura municipal de Lago Verde. 
confom1c edital e anexos. O Edital poderá ser obtido gratuitamente 
nos sites; ,vww.licita)agovcrdema.com.br e www.tran. parencia.laco
verde.ma.gov.br/Jicitaçõcs. Esclarecimento adicionais no endereço 
pelo e-mail: pmlv.cpl@hotmail.com. Lago Ve1dc - MA. 31 de-janei
ro de 2024. Jailson de Araújo. PrcgocirolCPL/PMLV. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREG/\O ELETRÔNICO Nº 004/2024-
CPL/PMLV A Prefeitura Municipal de Lago Verde, com sede na Av. 
Ver. Osmar Rodrigues Lima, nº 1002, Centro, Lago Verde, Estado 
do Maranhão, toma público que, fará realizar às 09:00h (Horário de 
Brasília) no dia 23 de fevereiro de 2024, a licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo: MENOR PREÇO GLOBAL, ten
do por objeto contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de coleta e Transporte de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais, neste município de interesse da prefeitura municipal de 
Lago Verde. conforme edital e anexos. O Edital poderã ser obtido gra
tuitamente nos sites:www.licitalagoverdemacom.br e www.transpa
~ .lagoverdc.ma.gov.br/licitações. Esclarecimento adicionais no 
endereço pelo e-mail: pmlv.cpl@hotmail.com. Lago Verde - MA, 
31 de janeiro de 2024. Jail onde Araújo. Pregoeiro/CPL/PMLV. 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGAO ELETRÓNICO~· 001n o14. 
A Prefeitura Municipal de Pedrcims - MA, toma público. para co
nhecimento dos interessados que fará realizar no dia 19 de fevereiro 
de 2024, as 09h00min (nove horas), licitação na modalidade Pre
gão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei nº. 
14.133/21 e suas alterações posterior.:s. tendo por objeto a Contrata
ção de o:mpresa para fornecimento de oxigênio medicinal e cilindros 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Pedreiras/MA, através do uso dl.l recursos da tecnologia da informa
ção, no site: https://licitanct.com.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da 
transparência https:l/www.pedrciras.ma.gov.br/, https://licitanct.com.br/ 
e no Portal 1acional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos 
adicionais na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Ave
nida Rio Branco, nº 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, 
de 2• a 6° feira, no horário das 08h00min às l4h00min ou pelo e-mail 
cp)@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras/MA, 31 de janeiro de 2024. Ari
lene Bezerra Oliveira Leitão - Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO - MA 

PREFEITURA MU ICIPAL DE SÍTIO ~ovo - MA SECRE
TARIA YIUNICIPAL DE CULTURA E DESENVOLVIMENTO 
HUMANO - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI
CO Nº 001/2024 - SECDH. A Prefeitura Municipal de Sítio Novo 
- MA, por sua Pregoeira e Equipe de Apoio. tomam público para 
conhecimento de todos que realizará, por meio da Secretaria Munici-

D.O. PUBLJCAÇÔES DE TERC 

pai De Ci..ltura E Ocsenvolvimcntú Humano. licitaçiio nn MODA 1-
DADE: Pregão 131ctrônieo. TIPO LICITACÃO: Menor Preço Glubal 
CRITÉRIO Dê JULGAMENTO: Menor Preço ORJETO: Cv.ntra- .. 
tação de empresa cspeciali1..ada para a organização ;: :-cali;,ação Õ\? 
Carnaval de 2024 ldois mil e vinte e quatro). no rnunicipio d~-Sí:io 
Novo - MA. CÓDIGO UASG· 980929. Data de Abertura: Dia 00 de 
Fevereiro de 2024 às 08:30 hs (oito horas é trinta minutos), horário 
de Brasí:lia - DF. O Edital e seu~ anexos poderão ser consultadô, e 
obtidos no endereço eletrônico W\Vw.comprasgovemamenta1s.gov.br. 
hnp://sitionovo.ma.gov.br, no Mural de Licitaçõe!; - TCE - MA, podcn• . 
do ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail cplsitionovomi>@ 
outlook.com e, por fim. consultado, lido e obtido cm sua versão impressa· 
mediante o rccoUtimento de RS: S0,00 ( :inquenta reais) através de DAM 
(Documento de A1n.'Clldação Municipal). na sede da Comissão Perma
nente de Licitações, com endereço na sede d3 Prefeitura Municipal 
de Sítio Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Almeida s/n, Centro, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas. FERNANDA 
DJ IZ DA S11.VA - SECRETARIA MU lCIPAL DE CULTURA 
E DESENVOLVJME:'-,TO HUMA~O - SECDH. 

PREfiEiTURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE -,MA 

AVISO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO Dispensa de licitação 
0 DL-001/2024-CPL/PMVG. Proc. Administrativo Nº 010 1.07344 

.2024. ORGÃO REALlZADOR: Comissão Permanente de Licitação. 
BASE LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 028/2023, 
Lei nº 123/06, Lei 14 7 / 14. e subsidiariamente no que couber asdispo
siçõese suas alterações posteriores. De forma ELETRONICA, do tipo 
MENOR PREÇO. com critério de julgamento Menor Preço Por Item, 
Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Tém1icas para Ar
ma1..enamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de 
Vargem Grande/MA, conforme especificações constantes no Anexo 
li do Edital. LOCAUSITE: https://l icitamaisbrasil.com.br/. ATÊ 
ADATA: 09/02/2024. HORÁR10 : 08h00min. (OITOHORAS) até as 
14h00m (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibili;,__ado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ ht
tps://www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php. Quaisquer in
formações através do Te!.: (98) 3461 - 134Q / c-mail:vargemgrande. 
licitacao@gmail.com. VargemGrande - MA. 23 tie Janeiro de 2024. 
Toais Kellen Lei te de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEJTURA MUNIC IPAL DE ZÉ DOCA - MA 

CONCOR.RÍ CIA PÚBLICA EDITAL N.º 014/2023 PROCES
SO ADMINISTRATIVO N.0 11 7/2023. AVlSO DE ADIAME. -
TO DE LICITAÇÃO. CONCORR.ENCIA PÚBLICA EDITAI. N.0 

O 14/2023. OBJETO: e contratação de empresa de engenharia para 
o fornecimento e instalação de Sistemas de Geração de Energia 

olar Fotovoltaica para o municipio de Zé Doca/MA, t0m& pú
blico para conhecimento dos inten:ssados o adiamento da licitação 
em referência, para o dia 08/02/.2024 às 09:00 horas, em virtude 
de si tuação administrativa. Esclarecimentos adicionais deverão ser 
protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no horário de 
expediente ou pelo e-mail cplzedoca@outlook.com e pelo telefone 
(098) 981042182 - Sr. Francisco Van Hallen Lucas Maciel de Sousa 
- Secretário Municipal de Administração. Base Legal Lei nº 8.666/93 
e seus Articulados. Zé Doca - Ma, 30 de janeiro de 2024. Francisco 
Van Hallen Lucas Maciel de Sousa - Ordenador de Despesa Portaria 
O 10/2023. Secretário Municipal de Administração. 

COMUNICAÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AFO SO CU HA - MA 

Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA. LAR •- Licençu de Regu 
larl7,ação PREFEITURA MU ICIPAL DE AFONSO CUNHA· MA, 
Inscrito no CNPJ: n°06.096.655/0001- 91, toma público que REQUEREU 
da secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos arurais (SEMA). 
em 30 de Janeiro de 2024, a Licença Ambiental de Regularização, sobre 



Licita+' 

Comprovante de Publicação 
DISPENSA ELETRÔNICA - DL-001/2024-CPL/PMVG 

AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS 

Data e horário da publicação: 05/02/2024 12:54:39 

Comprovante de publicação gerado automaticamente pela Plataforma de 
Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil, conforme informações abaixo: 

Órgão público: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Secretaria: Secretaria de Saúde 
Nome do Pregoeiro Responsável: Eduardo Melo Barros 
Equipe de apoio: Ricardo Barros Pereira, Karllianne Dos Santos Vidinha 
Número do EditaVAviso: DL-001/2024-CPL/PMVG 
Objeto de interesse: Contratação deempresa para Aqwsição de Caixas Térmicas para 
Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA 
Início de Recebimento de Propostas: 06/02/2024 00:00:00 
Fim de Recebimento de Propostas: 09/02/2024 08:00:00 
Início do pregão: 09/02/2024 08:00:00 

Validade da proposta: 12 Meses 

Fase de habilitação: Pós fase de lances 
Forma de dispensa: Menor preço 
Tipo de encerramento dos lances: Modo fechamento temporizado 
Participação no processo: Exclusiva ME 
Valor ofertado: Valor unitário 

Link de Acesso: https://licitamaisbrasil.com.br/detalhes-do-editalN0jK2U0H19lUgÇQg 
Identificador no PNCP: 05648738000183-1-000003/2024 

1NwoN.lic1tamaisbrasil.corn.br 



1= 
_ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RVSOLUCOESINTEGRADAS 
LTDA 

CNPJ: 49.350.579/0001-01 



Licita+Br 
COMPROVANrE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: DL-001/2024-CPL/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 08/02/2024 20:53:38 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habiHtação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notwno, perigoso ou insalubre e não 
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendjz, nos termos 
do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e N do art. 1º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cump1imento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraJegais, nas convençôcs coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Termos de adesão -Termo de Adesão - RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA [assinado].pdf 
• Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional - ATESTADO EXPEDIENTE.pdf 
• Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional - ATESTADO INFORMATICA.pdf 
• Comprovante de pagamento - WhatsApp Image 2024-02-08 at 09.27.45.jpeg 
• Documentos dos Sócios - RG E CPF NONATO VIANA.pdf 
• Documentos do Representante Legal - RG E CPF NONATO VIANA.pdf 
• Inscrição estadual - IE RV SOLUÇÕES.pdf 
• Certidão negativa de débitos do FGTS - CND FGTS 02-03-2024.pdf 
• Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional - ATESTADO AR CONDICIONADO.pdf 
• Certidão negativa de débitos Municipais - CND MUNICIPAL 05-06-2024.pdf 
• CPFICNPJ - CNPJ RV SOLUCOES.pdf 
• Certidão negativa de débitos Estaduais - CND E CNDA ESTADUAL 05-06-2024.pdf 
• Ato Constitutivo (contrato social, estatuto social ou requerimento de empresário) - CONTRATO RV SOLUCOES.pdf 
• Certidão negativa de Falência e Concordata - CERTIDÃO DE FALENCIA J 6-02-2024.pdf 
• Balanço patrimonial - BALANÇO DE ABERTURA RV REGISTRADO.pdf 
• Certidão negativa de débitos do INSS - CERTIDÃO INSS PJ.pdf 
• Certidão negativa de débitos Trabalhista - CND TRABALHISTA 04-08-2024.pdf 
• Atestado(s) de Capacidade Técnica Profissional - ATESTADO INCRA EXPEDIENTE.pdf 
• Certidão negativa de débitos Federais - CND FEDERAL 04-08-2024.pdf 

PROPOSTA INICIAL ANEXADA AO PROCESSO 

• Proposta inicial - Image_20240208_0001.pdf 
• Proposta inicial - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR.pdf 
• Proposta inicial - PROPOSTA SEMU VARGEM GRANDE.pdf 
• Proposta inicial - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII (1) (l).pàf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 



Licita+Br 
Lote Item Produto Marra Quantidade Referência (RS) Lance inida.i (lU) Lance final (R.S) Variação (RS) 

CAIXA 
'ERMICA 20L 

1 1 
EPSAZUL 

ERVAC 34,00 R$ 300,00 R$185,62 R$ 1,00 COM 
TERMÔMETRO 
DIGITAL 
CAJXA 
TERMICA 321 

2 1 
EPS AZUL 

TERVAC 5,00 R$ 300,00 R$192,66 R$ l,00 R$1.500,00 COM 
TERMÔMETRO 
DIGITAL 

"Declaro que no ano-calendário de realização da presente licitação, não celebrei contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte." 



Credenciamento de Licitante Pessoa Jurídica - Term 
Adesão 

Nome/Razão Social: RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Nome Fantasia: RV SOLUCOES 
CNPJ: 49.350.579/0001-01 
Endereço: Rua General Artur CaNalho; 205 
Complemento: COND JARDINS TURU li 
Bairro: Turu 
Cidade: São Luís/MA 
CEP: 65066-320 
CNAE Principal: 475120100 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMATICA 
Outros CNAE de Interesse: 
Inscrição Estadual : 127897763 
Telefone: (98) 98449-3364 
E-mail: Nsolucoesintegradas@gmail.com 
Site: 
ME/EPP: Sim 
Representante Legal: RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 
Cargo do Representante: administrador 
CPF: 063.232.923-86 
Celular: (98) 98449-3364 

o licitante acima, por meio do presente Termo Adesão à Plataforma de licitações eletrônicas Licita Mais Brasil, 
desde já concorda com todos os termos do respectivo Regulamento e do Anexo do Termo de Adesão relativo ao 
Tratamento de Dados Pessoais, o qual declara ter tomado conhecimento de todo o seu conteúdo. 

São responsabilidades do Licitante: 

1. Responder por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras todas as suas propostas e lances; 

2. Responder pela veracidade e exatidão de todas as descrições dos bens e seNiços ofertados. Caso ocorra oferta de bens e serviços em desacordo com as especificações definidas em edital pelo licitador, o proponente 
assumirá todas as responsabilidades civis e criminais daí decorrentes; 

3. ObseNar e cumprir todas as leis e regulamentações, inclusive fiscais e tributárias, aplicáveis aos bens e 
seNiços que ofereça; 

4. Acompanhar as suas operações na plataforma, ficando responsável pela perda de negócios em decorrência 
da inobservância das condições previstas nos Editais e na Legislação, do não cumprimento de prazos ou 
quaisquer outros avisos emitidos no Sistema e não observados pela falta de acompanhamento, inclusive de sua 
desconexão do sistema. 

5. O credenciamento do Licitante só será finalizado após a verificação de toda documentação anexada à 
plataforma. 

O licitante assume ainda, em caráter irrevogável e irretratável, todo e qualquer ônus decorrente de transações 
realizadas por seu(s) usuário(s) e representante(s) cadastrados em seu nome, para operar na Plataforma Licita Mais 
Brasil, de acordo com o Regulamento da Plataforma. 
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Anexo ao Termo de Adesão 
TERMO DE CIÊNCIA DE TRATAMENTO DE DADOS PE~...;;>,I~~ 

Ao manifestar sua ciência e concordância para com o presente Termo, o licitante 
pessoa física e representante de licitante pessoa jurídica e órgão licitante (TITULAR) fica 
ciente e concorda que a Licita Mais Brasil (CONTROLADORA) tomará decisões 
referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizará o tratamento de 
tais dados nas condições abaixo: 

FINALIDADE 
1. Este Termo visa registrar a ciência e a manifestação livre, informada e inequívoca pela 

qual o TITULAR concorda com o tratamento de seus dados pessoais pela 
CONTROLADORA para a finalidade específica de habilitar-se na Plataforma Licita Mais 
Brasil e participar de processos licitatórios na mesma, em conformidade com a Lei nº 
13.709/2018 (LGPD); 

li. A CONTROLADORA coleta e trata os dados elencados no Termo de Adesão com a 
finalidade de cumprir o Regulamento e habilitar o TITULAR na Plataforma Licita Mais 
Brasil, conforme art. 6°, 1 da Lei nº 13. 709/2018. Os dados coletados são Razão Social do 
órgão promotor, Endereço completo do órgão promotor, Telefone do órgão promotor, E
mail de contato do órgão promotor, Nome dos usuários cadastrados pela autoridade 
competente, CPF dos usuários cadastrados pela autoridade competente, telefone dos 
usuários cadastrados pela autoridade competente e e-mail dos usuários cadastrados pela 
autoridade competente. 

Ili. É vedado à CONTROLADORA utilizar qualquer dado repassado pelo TITULAR para 
finalidade distinta da prevista, sob pena de responsabilização administrativa, cível e 
criminal. 

SIGILO E COMPARTILHAMENTO 
IV. A CONTROLADORA se compromete a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 

informações - em especial os dados pessoais - repassados pelo TITULAR, em 
consonância com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei n. 
13.709/2018), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 
salvo açiuelas decorrentes de obrigações legais ou Rara viabilizar as finalidades acima 
elencadas. Nestes termos, a CONTROLADORA · tem o dever legal de repassar 
informações sobre os processos licitatórios a plataformas do Governo Federal, tais como 
a Plataforma Mais Brasil e o PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas. 

SEGURANÇA 
V. A CONTROLADORA adotará técnicas e padrões razoáveis e disponíveis na ocasião do 

tratamento para a guarda segura dos dados pessoais, repassados pelo TITULAR, em 
consonância com o disposto no art. 46 da LGPD. 

DIREITOS DO TITULAR 
VI. Nos termos do art. 18 da LGPD, o TITULAR tem direito a obter da CONTROLADORA, a 

qualquer tempo e mediante requisição simplificada, a confirmação da existência de 
tratamento; o acesso aos dados; a correção de dados incompletos, inexatos ou 
desatualizados; a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários à 
finalidade para a qual foi coletada, excessivos ou tratados em desconformidade com o 
disposto na lei; a portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, 
mediante requisição expressa e observados os segredos comercial e industrial, de acordo 
com a regulamentação do órgão controlador; a eliminação dos dados pessoais tratados 
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exclusivamente com base no consentimento, excetuando-se tratamentos ampa em 
outras bases legais e sejam, por exemplo, necessários para execução do contrato ou 
cumprimento de obrigação legal pela CONTROLADORA; a informação das entidades 
públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de dados: a 
informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre !as 
consequências da negativa; e a revogação do consentimento, nos termos do art. 8°, § 5°, 
da LGPD. 

VII. Em casos de impossibilidade de atendimento da solicitação, a CONTROLADORA 
informará ao titular, com fundamentação dos motivos. 

VIII. A exclusão não ocorrerá caso os dados pessoais em questão sejam necessários para: 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, exercício regular de direitos em processo 
judicial, administrativo ou arbitral, auditoria e/ou solicitações de órgãos governamentais. 
Nesses casos, o Titular será informado por meio de resposta fundamentada. 

DADOS SOBRE OS QUAIS A LICITA MAIS BRASIL NÃO ATUA COMO 
CONTROLADORA 

IX. Na fase de habilitação em processos licitatórios, de acordo com a Lei nº 8.666/93, é 
possível que os órgãos compradores solicitem documentos aos licitantes concorrentes, a 
fim de verificar (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação técnica, (iii) qualificação econômico
financeira, (iv) regularidade fiscal e trabalhista. Os documentos necessários para tanto 
serão anexados à Plataforma Licita Mais Brasil e ficarão disponíveis para consulta do 
órgão Comprador e demais empresas concorrentes no processo, respeitando as 
premissas do princípio da publicidade inerente ao certame. Embora desta documentação 
possam conter dados pessoais do ora TITULAR e/ou de terceiros, com relação a eles, a 
Plataforma Licita Mais Brasil deixa de ser controladora, uma vez que serve 
exclusivamente para hospedá-los a fim de que possam ser consultados pelos licitantes. 
Não há, sobre tais dados, nenhum tipo de ingerência ou decisão, principalmente porque a 
equipe Licita Mais Brasil sequer os confere ou os acessa, competindo a ela prezar pela 
segurança da própria plataforma. 

X. Assim, a responsabilidade pela veracidade, exatidão, necessidade, adequação, e todos 
os demais aspectos aplicados aos dados pessoais comparti lhados na situação do item 
acima é exclusiva dos próprios participantes do certame, que possuem constante acesso 
para inserção, modificação ou exclusão daqueles dados na própria plataforma. 

INCIDENTES 
XI. A CONTROLADORA comunicará ao TITULAR e à Autoridade Nacional de Proteção de 

Dados, em até 48h (quarenta e oito horas úteis), sobre qualquer incidente que possa 
acarretar risco ou dano relevante aos titulares, tais como acessos não autorizados aos 
dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

FIM DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS 
XII. A CONTROLADORA realizará o tratamento de dados pessoais enquanto perdurar a 

adesão do TITULAR à Plataforma, comprometendo-se a excluir os dados pessoais aos 
quais tem acesso caso o mesmo venha a pedir seu desligamento da Plataforma, salvo 
nos casos de necessidade de guarda das informações para cumprimento de obrigações 
legais ou regulatórias, ou para uso pessoal desde que anonimizados. 

COMUNICAÇÕES 
XIII. Todas as comunicações e requisições sobre dados pessoais serão realizadas pelo 

contato QP-Q@licitamaisbrasil.com. br. 
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XIV. O TITULAR DOS DADOS, de forma opcional, concorda com o envio de c n"t+,~:'l:lções a 
respeito de atualizações em processos que esteja promovendo na plataforma. Este envio 
é realizado mediante o consentimento expresso do titular de dados. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LI 

RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

~ 

Página 1 de 5 

(1" ,;.... 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 13/10/1995, nº do 
CPF 063.232.923-86, residente e domiciliado na cidade de São Luís - MA, na RUA General Artur Carvalho, nº sn, 
COND JARDINS TURU ll ;BLOCO 04;APT 205;, Turu, CEP: 65066-320; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA , e usará a expressão RV 
SOLUÇÕES como nome fantasia. 

CLÁUSULA 11 - DA SEDE (art. 997, 11, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA General Artur Carvalho, n° SN, COND JARDINS TURU 
ll;BLOCO 04;APT 205;, Turu, São Luís - MA, CEP: 65066320. 

CLÁUSULA 111 • DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica:,4751201 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 4930202 TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERES1ADUAL E INTERNACIONAL; 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIQS NOVOS 
PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM 
GERAL; 4645101 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 4645103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS; 4646001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, 
4649401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HO$PITALAR: PARTES E PEÇAS; 475390Q COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 
4757100 COM~RCIO VAREJISTA ESPEClf\LIZADO DE PEÇAS E ~CESSÓRIOS PARA ~PARELHOS 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAÇAO; 4761003 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 4781400 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTçS DOMISSANITARIQS; 5250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO ,::RANSPORTE DE CARGA; 9521500 
REPA,RAÇAO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO; 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 4673700 COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4679699 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSJRUÇÂO 
EM GERAL; 4691500 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4752100 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 4755501 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 4643501 COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS; 
4644301 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 4646002 COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 4641902 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO; 4642701 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
EXCETO PROFISSIONAIS E DE ?EGURANÇA; 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTQS 
COMERCIAI~ E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 7711000 LOCAÇAO 
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR; 4712100 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 4729699 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 4649499 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividatje(s) de 4751201 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, 4930202 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
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PARA VEICULOS AUTOMOTORES; 4639701 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMEN ~•~ 
GERAL; 4645101 COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO M O, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 4645103 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS; 4646001 COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, 
4649401 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 
4664800 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 
MÉDICO HO?PITALAR: PARTES E PEÇAS; 475390Q COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO; 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; 
4757100 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 
ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; 4761003 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; 4763601 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS; 4763602 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 4781400 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTl;S DOMISSANITARIQS; 5250804 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 1RANSPORTE DE CARGA; 9521500 
REPARAÇAO E MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO; 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 4673700 COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 4679699 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONS_TRUÇÃO 
EM GERAL; 4691500 COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 4752100 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS OI;. TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 4755501 
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; 4642702 COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA 
USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 4643501 COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS; 
4644301 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 4646002 COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; 4641902 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO; 4642701 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
EXCETO PROFISSIONAIS E DE ~EGURANÇA; 7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTQS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR; 7711000 LOCAÇAO 
DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; 4712100 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS; 4729699 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 4649499 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE .. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4751 -2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE Nº 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico
hospitalar; partes e peças 
CNAE Nº 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
CNAE Nº 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE N2 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
CNAE Nº 4641 -9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE N2 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
CNAE N2 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
CNAE N2 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
CNAE N2 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
CNAE N2 4645-1 /03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
CNAE N2 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
CNAE Nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE N2 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
CNAE N2 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente 
CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
CNAE Nº 4691 -5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
CNAE Nº 4 712-1 /00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
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alimentícios não especificados anteriormente 
CNAE N2 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas d:. .. 
CNAE Nº 4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
CNAE Nº 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
CNAE N2 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE Nº 4757-1 /00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para 
uso doméstico, exceto informática e comunicação 
CNAE N2 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N2 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N2 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
CNAE N2 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
CNAE Nº 5250-8/04 - Organização logística do transporte de carga 
CNAE N2 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE Nº 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 25/01/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART.1 .052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 
RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 30000 30.000,00 100,00 
TOTAL: 30000 30.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI · DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1 .011 , § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CLAUSULA IX· DO PRO LABORE ~ 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X • DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s} sócio(s} remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no§ 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, li, LC nº 123, de 2006} 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

São Luís - MA, 25 de janeiro de 2023 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa RV SOLUCOES INTEGRADAS L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06323292386 

~UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/01/2023 15:35 SOB Nº 21201336071. 
PROTOCOLO: 230111319 DE 26/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301157396 . CNPJ DA SEDE: 49350579000101. 
NIRE: 21201336071. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/01/2023. 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CARI.OS ANDRÉ DE MORAES Pll!REIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

e,npreaafacil.ma . gov.br 
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informar.do seus respectivos códigos de ve i:ifiC"-C!o . 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
49.350.579/0001--01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 26/01/2023 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RV SOLUCOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON ICA PRINCIPAL 
47.51-2--01 • Comércio varejista espacializado da equipamentos a suprimentos da Informática 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUND IAS 
45,30-7--01. Comércio por atacado da peças a acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7--03. Comércio a varejo do peças e acessórios novos para valculos automotores 
46.41-9--02 • Comércio atacadista da artigos da cama, mesa a banho 
46.42-7--01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário a acessórios, exceto profissionais a de segurança 46.42-7--02. Comércio atacadista de roupas a acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.43-5--01 • Comércio atacadista de calçados 

1 PORTE 
EPP 

46.44-3--01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas da uso humano 
46.45-1--01 • Comércio atacadista de instrumentos a materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 46.45-1--03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46--0--01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46--0--02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4--01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
46.64-8--00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico~ospltalar; partes e peças 
46.73-7--00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79~-99 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.91-5--00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlclos 47.12-1--00. Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentlclos • minimercados, mercearias e armazéns 
47.29~-99 • Comércio varejista de produtos alimentlclos em geral ou aspaclallzado em produtos alimentícios não especificados anteriormente 
47.44--0--01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

R GENERAL ARTUR CARVALHO 
1 LOGRADOURO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
TURU 

ENDEREÇO ELETR NICO 
DANILOTAJRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .... ,.......,., 

NUMERO 

SN 

1 

MUNICIPIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

C0\4PLEMENTO 

COND JARDINS TURU II BLOCO 04 APT 
205 

~ 
~ 

(98) 8894-0433/ (0000) 0000--0000 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
26/0112023 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·--
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/01/2023 às 15:40:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
49.350.579/0001--01 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABER TURA 
26/01/2023 CADASTRAL 

RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

C DIGO E DESCRIÇ O DAS ATMDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
47.52-1--00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53·9--00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7--01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5--01 • Comércio varejista de tecidos 
47 .55-5--02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.57-1--00. Comércio varejista especializado de peças e acessór ios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47 .61--0--03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47 .63-6--01 - Comércio varej ista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47 .81-4--00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89--0--05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanlhirlos 
49.30-2--02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77 .39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais niio especificados anteriormente, sem operador 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrõnicos de uso pessoal e doméstico 

CôDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

R GENERAL ARTUR CARVALHO 
1 LOGRADOURO 

1 CEP 
65.066-320 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/OISTRITO 
TURU 

DAN ILOTAJRA@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

~ L_J 
1 MUNiciPIO 

SAO LUIS 

TELEFONE 

COMPLEMENTO 
COND JARDINS TURU li BLOCO 04 APT 
205 

(98) 8894-0433/ (0000) 0000--0000 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
26/01/2023 

, ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/01/2023 às 15:40:29 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 
CNPJ: 49.350.579/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:10 do dia 06/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/08/2024. 
Código de controle da certidão: EA1C.38AB.26E5.980E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIX A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

49 .350.579/0001-01 

RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

R GENERAL ARTUR CARVALHO C:OND JARDINS TURU SN BLOCO 04 APT 
205 / TURU / SAO LUIS / MA/ 65066-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2024 a 02/03/2024 

Certificação Número: 2024020221271593449582 

Informação obtida em 06/02/ 2024 10:49:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaE:11pregador.j:;f 
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PODER JUDICIÁRI O 
J UST IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FI LIAIS) 
CNPJ : 49 . 350 . 579/0001- 01 
Certidão nº : 8558796/2024 
Expedição : 06/02/2024 , às 10 : 47 : 53 
Validade: 04/08/2024 - 180 (cento e o i tenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito (a) no CNPJ sob o nº 49 . 350 . 579/0001 - 01 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consol idação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . ~67/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janei ro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em rel ação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fil i ais . 
A ace itação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribun a l Supe rior do Tr abalho na 
In t ernet (h ttp : //www . tst . jus . br) 
Certidão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba l his t as constam os dado s 
necessários à identificação das pessoas naturais e j ur ídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi tada em jul gado o u e m 
acordos judi ciais traba l histas , inclusive no concer:1ence a o s 
recolh i mentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recol himentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos f i rmados perante o Ministér i o P0blico do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força e xecutiva . 

)õvidas e sugas t~e1 : cndt @t st.J u& .br 



• 
REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - INSCRIÇÃO 49.350.579/0001 -0l 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
INSCRIÇÃO: 49.350.579/0001-01 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 08/02/2024, às 10:08:21, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio 
de 2011, que d isciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submet ido t rabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 2v da Portaria MTP n' 667 /2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n• 667, de 8 de novembro de 2021. Emit ida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar 

Código: 29GSF42LRJ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

-------- ---------------- ------

Página 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 127897763 
Nome / Razão Social: RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CNPJ: 49.350.579/0001-01 

EMP 

F' 

Endereço: RUA General Artur Carvalho, Turu CEP: 65066320 no município de São Luís/ 

Atividade Principal: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

Atividade(s) Secundária(s) 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria, 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, 4763-6/02 -
Comércio varejista de artigos esportivos, 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos, 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico
hospitalar; partes e peças, 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados, 4645-1/01 - Comércio atacadista 
de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4752-1/00 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação, 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4644-3/01 - Comércio atacadista de 
medicamentos e drogas de uso humano, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4761-0/03 -
Comércio varejista de artigos de papelaria, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral, 5250-8/04 -
Organização logística do transporte de carga, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário 
e acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4789-0/05 - Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 4744-
0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, 
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, 4755-5/02 - Comercio 
varejista de artigos de armarinho, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4691-5/00 - Comércio atacadista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 4641-9/02 - Comércio atacadista de 
artigos de cama, mesa e banho, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem 
condutor, 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos, 9521-5/00 - Reparação e manutenção de 
equipamentos eletroeletrônícos de uso pessoal e doméstico, 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos 
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4712-
1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
mínimercados, mercearias e armazéns, 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança 

São Luís, quinta, 26 de janeiro de 2023 

Código de Autenticidade: 03WASA6 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 

https://www.empresafacil.ma .gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo _alvara/6/cod_alvara/21619142/co_protocolo/MAB2300014239/ 1 /2 
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res onsabilidade tributária derivada de o era ões com ele a·ustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

https:/lwww.empresafacil.ma .gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo _alvara/6/cod _aivara121619142/co _protocolo/MAB2300014239/ 2/2 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 048029/24 Data da 06/02/2024 10:15:36 

Inscrição Estadual: 127897763 CPF/CNPJ:49350579000101 

Razão Social: RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Endereço: RUA GENERAL ARTUR CARVALHO, SN COND JARDINS TURU ll;BLOCO 04;APT 

J"elefone: (98)988940433 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas proced idas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2024 1 O: 15:36 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 010112/24 Data da 06/02/2024 10:44: 1 O 

Inscrição Estadual: 127897763 CPF/CNPJ: 49350579000101 

Razão Social: RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 

Endereço: RUA GENERAL ARTUR CARVALHO, SN COND ,JARDINS TURU ll;BLOCO 04;APT 

Telefone: (98)988940433 Município: SAO LUIS UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa" . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2024 10:44: 1 O 



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00008544742024 

Validade: 05/06/2024 

102024009 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
JURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL. 

DAOOS DAPESSOAJURIDICA 
,, 

t ' 
.. 

" 
CNPJ: 49.350.579/0001-0l 1 Inscrição Municipal: 3682427716 

Razão Social: RV SOLUCOES INTEGRADAS L TDA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PIDÍàPAL 
,+' 

475120100- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

ENDERF.ÇO DE LOCALIZACAO "' 

-
Logradouro: RUA GENERAL ARTUR CARVALHO 

Número: SN 1 Complemento: COND JARDINS TURU II;BLOCO 04;APT 205; 

Bairro: TURU 

Munidpio: SAO LUIS - MA 1 CEP: 65066320 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 06 de fevereiro de 2024 ?s 10:57, sob o código de 
autenticidade nº 6FD96A64073A85818C009F5DEF4DOA31. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao. 

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONI1VER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luis 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 4052024 
Código de validação: 18BFF81AB8 
( relativo ao Processo 31142024 ) 

Número da guia: 24057301001688631 . 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de 
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio 
a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia 
dezesseis (16) do mês de janeiro (01) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR1 distribuição de 
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência 
Civil contra: RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA, inscrita no CNPJ sob nº 
49.350.579/0001-01 . CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. 
Dada e passada a presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, 
Ana Cristina Brito Alves, Técnico Judiciário, mat. 102442, consultei e digitei. E eu, Anselmo de 
Jesus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente. 

ANSELMO DE JESUS CARVALHO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final 

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís 
Matrícula 100073 

1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão sua 
competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema 
Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS. 
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante 
código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da 
CGJ c/c art.7° da Resolução-GP nº 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP nº 38/2022 e a 
autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão por meio do link https:/fselos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de 
aplicativo leitor de QR Code. 

Fórum Desembargador "Samey Costa" 
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409 

Documento assinado. SÃO LUIS - ENTRÂNCIA FINAL, 16/01/2024 16:35 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO) 

CERT JUDONE-SJDFRSL - 4052024 / Código: 18BFF81AB8 
Valide o documento em wwv,.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsJrnoConsciente 



Página 1 de 2 

E ('e 
~ 

RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
Rua General Artur Carvalho, nº sn, Cond. Jardins Turu li, Bloco 04, APT 205, Turu, CEP: 65066-3 

CNPJ: 49.350.579/0001-0l 
NIRE:21201336071 

BALANÇO DE ABERTURA 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

BA COS 

TOTAL DO ATIVO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL SOClAL 

TOTAL DO PASSIVO 

ATIVO 

PASSIVO 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

Importa-se o presente Balanço Patrimonial de Abertura em seu Ativo e Passivo, realizado em 
conformidade com a documentação apresentada em seu total de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) 

RAIMUNDO NO ATO FARIAS VIA A 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

São Luís (MA), 26 de janeiro de 2023. 

LEONARDO BORRALHO ARAUJO 
CONTADOR 

CRC - MA 008614/0-6 

y 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

06323292386 

64761185368 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 

LEONARDO BORRALHO ARAUJO 

CERTI FICO O REGISTRO EM 08/02/2023 15:29 SOB Nº 20230170749. 
PROTOCOLO: 230170749 DE 07/02/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12301807919. CNPJ DA SEDE : 49350579000101 . 
NIRE: 21201336071. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/01/2023 . 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORA.E$ PEREIRA 
SECRl~TÁRIO- GERAL 

www .empreaataeil.ma.gov.br 

A validade de:ste docmr@nte, ,;e imprcuso, fic:4 sujeito à coreprovaç.lo de sua autenticidade r.o 3 res~ct.ivos porta.is, 

infonr.-11r.d.o seus res;:>ect:.vos côdigos de verific,5çáo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Maranhão - CRMV/ 

ATESTADO DE CAPACIDADE T~CNICA 

Declaramos, por meio deste, para os devidos fins legais e de direito, que a 

empresa RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, Inscrita no CNPJ sob N.º 

49.350.579/0001-0l, com sede na Rua General Artur Carvalho, Cond Jardins Turu li 

Bloco 04, Apt205, Bairro Turu, São Luís-MA, entregou, de forma tempestlva, o 

objeto adquirido (um ar-condicionado tipo spllt com capacidade térmica de 30.000 

btu's) no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA V~TERINARIA DO MARANHAO, 

situado na Av. Daniel de La Touche n2 20, Cohama, Condomínio Mocelin Tower, 

CEP: 65074-115, São Luís - MA, e devidamente inscrito no CNPJ sob 

N.º07.059.025/0001-00. Ao tempo, atesta-se que as compras/serviços 

discriminados foram realizados de maneira satisfatória e em observâncias das 

responsabilidades legais, pelo que não resta, até o momento, nada que a desabone. 

CONTRATO: 

Objeto: Aquisição de 1 (um) ar-condicionado tipo split com capacidade térmica de 

30.000 btu's. 

Contrato: N° 03/2023 

Data da abertura da fase externa: 19 de abril de 2023 às 8:00. 

Data da entrega: Quarta, 10 de maio de 202~ às 15:25 

Data da assinatura do Contrato: 04 de maio de 2023 

Endereço da entrega: Av. Daniel de La Touche n2 20, Cohama, Condomínio Mocelin 

Tower, CEP: 65074-115, São Luís - MA 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES R 

Venda de 1 (um) ar-condiciona o tipo split capacidade térmica de 30.000 btu's. 

Valor Global: R$ 4.295,00 (q otat,~--,pfti,I duzentos e oventa e cinco reais) 
É o que temos a atestar. 

! 
cindo Rodrigues Pereira 

CRMV /MA n2 0486 
Presidente 

A v. Daniel de La he nº 20, Ed. Mocelin Tower, Sala: 806, Cohama, CEP: 65074-115, Silo Luls-MA, 
Contato: (098) 3304-9811 e 3304-9812 -E-mail: compr11s@cnn vrna.org.br 

Horário de Funcionamento: 8h às 12h - 13h às 17h (Segunda a Sexta) 



ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa G R DE AGUIAR CANOIOO, CNPJ N° 41.182.177/0001-33, inscrição nº 
126882738, estabelecida na Av. Celso Coutinho n2 1, Turu, CEP 65066220 -São Luís/MA, 
vem através desta, atestar para os devidos fins que a empresa RV SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, CNPJ N° 49.350.579/0001-01, inscrição nº 127897763, sediada na 
Rua General Artur Carvalho Cond. Jardins Turu li, Bloco 04, APT 205, SN, Turu, CEP 
65066320 -São Luís/MA, forneceu os materiais abaixo: 

ITEM DESCRICÃO UND OTD. 
01 Almofada para carimbo, nº 2, em tecido, tinta na cor azul, de boa UND 5 aualidade. 

02 Apontador de lápis n11 02, em material plástico UNO 10 rímdo, com deoóslto, com um furo, lâmina de aco temoerado. 

03 Bandeja para expediente simples - para colocar papéis, com 1 UNO s divisão em acrílico. 

04 Bandeja para expediente dupla - para colocar papéis, com 2 UND 2 divisões em acrílico. 
05 Barbante de sisai, rolo de 1 K2 .. ROLO 5 
06 Borracha branca com capa plástica protetora, atóxlca, alta UNO 6 aualidade, macia. 

07 Bobina para Impressora Térmica. na cor amarela, medindo ROLO 15 80x40m 

08 
Cola em bastão na cor branca, para uso em 

UND 8 paoel, não tóxica, com 10gr e com glicerina de boa aualidade. 
09 Cola Haulda branca, cara uso em oaoel, não tóxica, com 90er. UNO 15 
10 Cola contato indicado para uso e:eral Hauldo com 752. UND 5 
11 Corretivo lfauido à base de á11Ua, frasco com 18ml. UNO 19 
12 Corretivo tipo roller em fita, com S mm x 5 m. correção UNO 10 lnstant11nea oue possibilita escrever sobre a suoerfkie. 

Estilete com corpo em plástico rfgldo, dispositivo para 
13 travar a lâmina. com regulador de corte e lamina removível UND 16 medindo aprox. 19 

mm de larQll ra. . . 
14 Elástico liga em látex nº 18, com borracha ex 50 natural, na cor amarelo ouro caixa com no mínimo 30 unidades. 
15 Ré,ma elástica transparente com 30cm. UNO 9 
16 Tinta oara carimbo, na cor azul, frasco com 42 mi. UNO 3 17 Tinta oara carimbo, na cor oreta, frasco com 42 mi. UNO 3 

Tesoura média de 20 cm de comprimento, para 
18 uso em geral, com cabo em plástico preto, com lamina de aço UNO 10 

Inoxidável. 
Tesoura pequena. modelo escolar, com ponta arredondada, 

19 para uso cm geral, com cabo em plástico preto, com lâmina de aço UND 38 
Inoxidável. 
Umedecedor de dedo em pasta, indicado ao ma- nuseio de papeis 

20 e papel moeda, não tóxico e UND 41 
não mancha, Peso lfouido 122. 

(9 ,981 98110-1873 
® ribacomercioeservico@gmail.com 



RIBAC 

São Luís - MA, 21 de fevereíro de 2023 

Gf" :o dº· }?,:; bcao «- %1.,,;an,,., Ca......,Jc· Jo GLENOA RIBEIRO OE AGUIAR NOIOO 
CPF: 054.056.603-96 

Sócia/ Administradora 

, por 
Glf.NOARISEIROOE 
Slo Luís, 24/05/202 

Miau•I Soar os Rocha 

POOERJUO 
S,lo: RECFIR15679 

Emolumtntos • tawa 
: onsult• • validlllk 

. . . . . ; (9 (981 98110-1873 
• ® ribacomerdoeservico@gmail.com 



ATESTADO DE CAPACIDADE T~CN1CA 

A empresa G ROE AGUIAR CANOIDO, CNPJ N° 41.182.177/0001-33, inscrição o" 
126882738, estabelecida na Av. Celso Coutinho n21, Turu, CEP 65066220 -São Luís/MA, 
vem através desta, atestar para os devidos fins que a empresa RV SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTOA, CNPJ N° 49.350.579/0001-01, inscrição nº 127897763, se~iada na 
Rua General Artur Carvalho Cond. Jardins Turu 11, Bloco 04, APT 205, SN, Turu, éEP 
65066320 -São Luís/MA, forneceu os materiais abaixo: . 

ITEM ,___ 
1 

2 
3 
4 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

MOUSE USB ÓPTICO UNIDADE 2 

HD SSD 240GB UNIDADE 2 

TECLADO USB ABNT 2 
. 

•i l,JNtpADE 2 - ,,.-, 

MONITOR 19' LCD OU LED UNIDADE 1 

São Luís - MA, 21 de fevereiro de 2023 

G ~ L;~i-R½E~~~~~G&i;R t~~~o~ -CQY'J~·Jo 

CPF: 0S4.056.603-96 
Sócia/ Administradora 

RECONHEÇO, por 
GLENOA RIBEIRO 
S}o Luf>, 24/05/20 

Miguel Soa, u Ro 
. 'r. 

POOERJ 
Selo: REC:FIR1S67 
Emolumentos e 
:UMulte ;, valld3J 

•

• li1 

3.17.2 - - •• 

@ (~
81

98110-1873 • : • •• • • . : • ·~. - :·.·:·" \ '.-: ·;, • .• 

@) ribacomercioeservico@gmail.com 
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• INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA 
Rua H, Quadra E, no. 12? Jardím Atlântico, - Bairro Turu, São luís/MA, CEP 65067-150 

• http://www.lncra.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Processo n2 54000.042196/2023-33 

ATESTAMOS para os devidos fins e a quem de direito possa interessar, que a empresa RV SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA (49.350.579/0001-0l) participou junto a esta Superintendência do INCRA no Estado do Maranhão 
de processo de dispensa de licitação de materiais, onde a mesma apresentou proposta mais vantajosa e logrou êxito 
para o fornecimento dos materiais (itens 07, 09, 16, 26, 27, 29, 33, 36 e 37). 

OBS: O FORNECIMENTO DO MATERIAL DE CONSUMO SE DEU DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (Nº SEI 16522719), SENDO AINDA ENTREGUES DENTRO DO PRAZO ESPECIFICADO, ATENDENDO 
ASSIM PLENAMENTE À DEMANDA DA SR(12)MA. 

Contratante: 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO MARANHÃO - SR-12 

CNPJ Nº 00.375.972/0015-66 

Nº do Contrato: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07 /2023 

PROCESSO ADMNISTRATIVO Nº 54000.042196/2023-33 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/ SERVIÇOS E VOLUMES 

ID PRODUTO / SERVIÇO MARCA 
07 CLIPS Nº 01 CAIXA C/ 50 UNO BACCHI 
09 CLIPS Nº 06 CAIXA C/ 50 UNO BACCHI 

16 
FITA ADESIVA, MATERIAL:PAPEL, TIPO:GOMADA, LARGURA:50 MM, 

ADERE COMPRIMENT0:50 M 
26 MARCADOR DE TEXTO PERMANENTE PRETO (12 UNO) BRW 
27 MARCADOR DE TEXTO COLORIDO (12 UNO) BRW 
29 BLOCO DE RASCUNHO (MEIO OFÍCIO) BRW 
33 ENVELOPE PARDO 162X229 (100 UNO) SCRITY 
36 EXTRATOR DE GRAMPOS ESPÁTULA DE METAL C/ 12 UNO MASTERPRINT 

37 
ESTILETE, TIPO:LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA:18 MM, MATERIAL CORPO:PLÁSTICO, 

MASTERPRINT COMPRIMENT0:111 MMCAIXA C/ 12 UNO 

MÉTRICA QUANTIDADE 
UNIDADE 30 
UNIDADE 30 

UNIDADF. 40 

CAiXA 15 
CAIXA 17 - -UNIDADE 80 

UNIDADE 500 
CAIXA 10 

CAIXA 10 

Atestamos ainda, que tais materiais foram fornecidos de acordo com os parâmetros técnicos de 
qualidade exigidos para materiais e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos 
que desabonem sua conduta e responsabilidade com obrigações assumidas. 

Atenciosament e, 



(assinado eletronicamente ) 

CLAUDIO ROBERTO SANTOS SILVA 
Chefe da Divisão Operacional / INCRA/ MA 

Portaria INCRA/P n !! 863/ 2021 

sei•· Documento assinado eletronicamente por Claudio Roberto Santos Silva, Chefe de Divisão, em 06/07/2023, às .. • .o. 
01!.IMtW'll UJ 14:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 

-•1t_t.t611b _ _ , __ de 2015. 

"""t~~~t ... l!:l 'i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site b.nRiJísei.incra.gQY.br/sei/controlador externo.rmRl. 
::::(.•~rR'!~ acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0. informando o código verificador 16915759 e o código CRC 

4706178A. 

Referência: Processo nQ 54000.042196/2023-33 SEI nv 16915759 



ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

A empresa G R DE AGUIAR CANDIDO, CNPJ N• 41.182.177/0001--33, inscrição nº 
126882738, estabelecida na Av. Cebo Coutinho ng 1, Turu, CEP 65066220 -São Luís/MA, 
vem através desta, atestar para os devidos fins que a empresa RV SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA, CNPJ Nº 49.350.579/0001-01, inscrição nº 127897763, sediada na 
Rua General Artur carvalho Cond. Jardins Turu li, BJoco 04, APT 2-05, SN, Turu, CEP 
65066320 -São Luís/MA, forneceu os materiais abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO OU SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 
1 CAIXA T~RMICA DE 34 LITROS UNIDADE 6 

&ão Luís - MA, 06 da novam1>ro de 2023 

G{rJA- Xr<b Sé: ~91\c C.:mJc-do 
GLENDA RIBEIRO DI AGUIAR oroo 

CPF: 054.056.603-96 
Sócia/ Administradora 

@ <98>98110-1873 , • • · ··:~ 

® ribacomercioeservico@gmail.com 



V}. ,V-soluções 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM GRANDE/MA 
DISPENSA ELETRÔNICA N2 001/2024-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 0101.07344.2024 

DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A empresa RV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, signatária inscrita no CNPJ sob o n!! 
49.350.579/0001-01, sediada na Rua Genaral Artur Carvalho, sem número, Turu, São Luís/MA, 
por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) Raimundo Nonato Farias Viana, portador (a) da 
Carteira de Identidade n2 0423252220116 e do CPF n2 063.232.923-86, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA, não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
servidor público da ativa na Secretaria Municipal de Sáude de Vargem Grande que impossibilite a 
participação na referida Dispensa Eletrônica n2 001/2024-CPL/PMVG. 

São Luís- MA, 08/02/2024 

RV SOLUCOES 
INTEGRADAS 

Assinado de forma digital por RV SOLUCOES 
INTEGRADAS LTOA:493S0579000101 
ON: c=8R. o=KP-8rasil st=MA. PSao Lu,s, 
ou=AC CERTIFICA ANAPOLIS vS. LTDA•49350579QQQ1 Q ou=44182275000169, ou=Presenclal, • ou=CertiflcMlo PJ A 1, cn=RV SOLUCOES 

1 INTEGRADAS LIDA:493S0S79000101 
Dados: 2024.02.08 20-51:59 -03'00' 

RV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
CNPJ: 49.350.579/0001-01 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 
CPF: 063.232.923-86 
Sócio/Administrador 

• 
- • · • • •• • • • • • ' •, L .. L • • Ó • 0 , .... "-

(9 9 898449-3364 ~ rvsolucoesintegradas@gmail.~9À1, • '\ 
• -.1 

!. 



~}. IV-soluções 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM GRANDE/MA 
DISPENSA ELETRÔNICA N2 001/2024-CPL/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 0101.07344.2024 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 72, INCISO 

XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

A empresa RV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, signatária inscrita no CNPJ sob o n2 
49.350.579/0001-01, sediada na Rua Genaral Artur Carvalho, sem número, Turu, São Luís/ MA, 
por intermédio de seu representante legal o Sr.(a) Raimundo Nonato Farias Viana, portador (a) 
da Carteira de Identidade nº 0423252220116 e do CPF n2 063.232.923-86, DECLARA, que 
cumpre o do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72 da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 
dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 
celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

São Luís- MA, 08/01/2024 

RV SOLUCOES 
INTEGRADAS 

Aslinado d• forma dig11Al po< RV SOUJCOES 
INTEGRAOAS LT0~'493S0S79000101 
0 -'J: c• BR. O• ICP-!3,a.si~ ~t• MA. l• Sao Luls., 
ou•AC CU!llflCA ANAPOllS vS. 
OU"4' 11227S000169, ou-PT- L 

L TDA:49350579000101 :;~":,.~°tc~:~9~:;'~~~ 
Oodo~ 202'.02 08 20.51: 16 -03'00' 

RV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA. 
CNPJ: 49.350.579/0001-01 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 
CPF: 063.232.923-86 
Sócio/Administrador 



Ao 

soluções 

RV SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA 
Rua: General Artur Carvalho, nº sn, Cond. Jardins Turu li, Bloco 04, APT 205, Turu, CEP: 
65066-320 
Telefone: (98) 98449-3364 
CNPJ:49350579000101IE:1278977631M:3682427716 
Email: rvsolucoesintegradas@gmail.com 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO 
Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de 
Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

Proposta de preços: 
ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA UNID. QTD. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (R$) 

01 

02 

CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM 
TERVAC UND 34 RS 300,00 R$ TERMÔMETRO DIGITAL 

CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM 
TERVAC UNO 5 RS 300,00 RS TERMÔMETRO DIGITAL 

VALOR TOTAL R$ 

Valor Global da Proposta: R$ 11.700,00 (Onze mil, setecentos reais) 

Prazo de Validade de Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das 
propostas. 

Prazo de Entrega: 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da Nota de 

Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

Prazo de Validade dos Itens: 12 (doze) meses 

Dados Bancarias: Banco do Brasil, Agência: 5895-5, c/c:55049-3 

10.200,00 

1.500,00 

11.700,00 



Local: São Luís - MA Data: 08/02/2024 

Nome do Responsável: Raimundo Nonato Farias viana 
Profissão: Empresário 
Função na empresa: Administrador 
RG: 0423252220116 
CPF: 063.232.923-86 

Declaro que os preços ofertados englobam todos os custos diretos e indiretos, 
t ributos incidentes, encargos sociais, trabalhist as, frentes seguros, lucro e 
quaisquer outrasdespesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
licitação. 

Declaro que a empresa acima citada se responsabiliza pela entrega dos materiais, 
cotados em sua proposta de preços, os quais estão de acordo com as 
especificações do Termo de Referência, dentro do prazo estabelecido neste 
edital. 

São Luís - MA, 08 de Fevereiro de 2024 

RV SOLUCOES 
INTEGRADAS 

M>inodo de formo d,g.UI po, RV SOlOCOE.S 
INTEGRADAS LTOA:493S0579000101 
DN: c~BR. o: ICP·BroslL stsM ... , l:S•o Luls, 
ou• .AC CERTIFICA ANA POLIS vS, 

LTDA ·493 5 05 7 9000 OU"44182275000169, º""Pr,s,nclaL • OU-CertlflcadoPJAl,a,.RI/SOLUCOE.S 

101 
NTEGRADAS lTOA>C9JSOS79000101 
D~ 2024.02.08 17:04'55 ,<>J 00' 

RAIMUNDO NONATO FARIAS VIANA 
CPF: 063.232.923-86 
Sócio/ Administrador 

• ' • ~ , , ~ • ... .' ... i_\ • ... • • , • ~ , 1:' ... • ,. • : t• • • : .· : _,. •·• ~ • 

(9 9898449-3364 [g)rvsoluêoesintegrádas@gmail.com .••• • • · · , 
.. -::: . : ,. ~ 

•.. : ·--~~ 

l 
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© TERVAC 
MONITORAMINTO DI 
MATl!ltJAIS ■IOLÕGICOS 

• • 
[ __ _ ] 

DESCRIÇÃO 
MEDIDAS INTERNAS MEDIDAS EXTERNAS 

Capacidade: 26 Litros 
Material: Polipropileno 
Isolante: Poliestireno (EPS) 
Cores: Az.ul 
Termômetro: Digital 
Faixa de temperatura: -50 + 11 o ºC 
Precisão: ± 1 ºC 
Tampa: Solta 
Marca: BELL 
Medidas Externas: Axl xC: 38X30,5X45 cm 
Medidas Internas: AxLxC: 37X29.5X44 cm 
Peso: 2.8 Kg 

KU:52120 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

A. 32 cm A. 33,5 cm 
L. 38 cm L. 39 cm 
e. 26 cm e. 27 cm 

ESPAÇO DA CAIXA INTERNA 
Capacidadeaproximada 35 latas (350ml) 

ALÇA CONFORTÁVEL 
A Caixa Térmica 26 litros possui 
Alça de mão com trava na alça para o Transporte 

Eficiência á frio - Tempo de conservação de no mínimo 12/h com uso de gelox. 
Material de Composição: Polipropileno 
Material Isolante: Poliestireno (EPS) 

CERT1IFICAÇÃO NO TERMÔMETRO DIGITAL 
RBC - RASTREADO (GRA TUÍTO 2 PONTOS 2 E 8) 

G:::11- - Ci:21-._ 
o 

~ ;:: =,,. -
~- ~i 

Gelox não acompanha a caixa 



© TERVAC 
MO NITORAN ! NTO Dl 
MATIHAJI 8IOLÓGJCOI 

DESCRIÇÃO 
capacidade: 34 Litros 
Material: Pol ipropileno 
Isolante: Poliestireno (EPS) 
Cores:Azul 
Termômetro: Digital 
Faixa de temperatura: -5-0+ po 2c 
Precisão:± 1 2c 
Tampa: Solta 
Marca: BEU 

• 

Medidas Externas: AxlxC: 42X48,SX33,S cm 
Medidaslnternas: AxlxC:40X48X33 cm 
Peso: 3,2 kg 

SKU:52121 

ESPECIF1ICAÇÃO TÉCNICA 

MEDIDAS INTERNAS MEDIDAS EXTERNAS 
A.40 cm 
L. 48 cm 
e. 33 cm 

A.42 cm 
L. 48,5 cm 
e. 33,5 cm 

ESPAÇO DA CAIXA INTERNA 
Capacidadeaproximada 54 latas (250ml) 

ALÇA CONFORTÁVEL 
A Caixa Térmica 34 litros possui 
Alça de mão articulável com trava para o Transporte 

Eficiência á frio- Tempo de conservação de no mínimo 12/h 
Material de Composição: Polipropileno 
Material Isolante: Poliestireno (EPS) 

CERTIFICAÇÃO NO TERMÔMETRO DIGITAL 
RBC - RASTREADO (GRATUÍTO 2 PONTOS 2 E 8) 

G::1 - .... ~-
: ~ = = 

~ .= 
Gelox nio acompanha a caixa 



1= 
_ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 



Licita+ Brasi 
COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 

PROCESSO: DL-001/2024-CPL/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 07/02/2024 13:55:18 

DECLARAÇÕES 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nºB.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a panir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXm, do art. 7° da Constituição Federal. 

4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é 
estabelecido na Instrução ormativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos fll e TV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nºB.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de rrabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enrrega das propostas. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 

• Outros Documentos - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO VRS.zip 

PROPOSTA INICIAL ANEXADA AO PROCESSO 

• Proposta inicial - Proposta de preços.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 

Lote Item Produto Marca Quantidade Rdt-rincia (RS) Lan~ inicial (RS) Lance final (RS) 
CAIXA 
TERMICA20L 

1 1 EPS AZUL 
34,00 R$ 330,00 R$ 330,00 COM -

tfERMÔMETRO 
DIGITAL 
CAIXA 
TERMICA32L 

2 1 EPS AZUL 
5,00 R$400,00 R$400,00 COM -

TERMÔMETRO 
DIGITAL 

Variação (RS) Valor total (RS) 

R$ l,00 R$ 11.220,00 

RS 1,00 R$ 2.000,00 

"Declaro que no ano-calendário de realiz.ação da presente licitação, não celebrei contratos com a Adminjstração 
Públka cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte." 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/01/2024 08: 11 :44 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI . 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

O Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



• 

Ministério da Economia Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 

-Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

oDf"(~ Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

~ ~ 
NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente !!! .., 
sede for em outra U F) Jurídica Auxfllar do Comércio 

~ F• -1ro ~1 2062 \U ~ 0) 
1 • Kt:UUt:KIMc:1'< 1 U -' Rubti .. / 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 
,, 

Nome: ~BS llE1::,108S ELEIBQl::,IIC8S 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/ REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

li l l l li li l li llllllll l li li Ili li l l li Ili Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO A TO/ EVENTO CEB2300316216 

1 1 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

PIBES EEBBEIB8 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

26 Q11tubco 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

□SIM O s1M Processo em Ordem 
À decisão 

_/ _ _/ ___ 

Data 

□NÃO _ /_/ _ _ □NÃO _ /_/ __ 
Responsável Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

s• Exigência O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2• Exigência 3• Exigência 4 • Exigência 

D D D D esrocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

rocesso indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3• Exigência 4• Exigência s• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - - - Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 2611012023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
• 26/ 10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26110/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

~~ pág. 1/8 



Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/177 .622-5 CEB2300316216 26/10/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g<:Nb,- ~ l!i!.-..._ 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico reg istro sob o nº 23202688207 em 26/ 10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/1 0/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse h ttp://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

~* pág. 2/8 ----=r--



CONTRATO SOCIAL DE \'RS VE'.'-IDAS ELETRO~ICAS 

A A V ITORIA RODR IGUES DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Solte ira, nascido em 
17/08/2001, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 082.537.383-23, identidade: 20162263940, órgão 
expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOM ICILIADO no(a): RUA SEBASTlAO OT A VlANO, número 71, bairro DISTRITO OTAVILANDIA, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. 

Resolve(m), em comum acordo (se fo r o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

r:-"/ Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: VRS VENDAS L:::.J ELETRONICAS 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

r:-.✓- Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: DISTRITO DELMIRO L:::.J GOUVEIA, número 32, bairro DISTRITO, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

r:-.✓- Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: L:::.J COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAME TAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERlAlS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CO STRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE TNFORMATICA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAME TOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMTNACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO IN FORMA TICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE TAPECARlA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 - 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para validar este documento. acesse h ttp:llwww.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/ 10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. e~ pág. 3/8 
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o,r ◊ Df ( 

COMERCIO VAREflSTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VA :JST~,P 
BRJNQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA D "' :w,mws 
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, _ ECA , 
ACESSORTOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PER.f\ ~~~~ 
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VEST T 

ACESSORIOS COMERC IO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DÉ 
ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITARIOSCOMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORJO 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRJAIS, 
SEM OPERADOR 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

1 ✓• Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 26/10/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1'.055 DO CC) 

1 ✓• Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 
50.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada uma, formado por R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL reais) em moeda corrente do País . 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

!Sócio IINº de Quotas i~' alor 1 
!ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA ll5o.ooo IIR$ so.000,00 1 
[atai ll5o.ooo !IR$ 50.000,00 1 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

1 ✓• Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pela sócia ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA, que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa juridica, dentre 
ele(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de 
cartão de crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
• 26/ 10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Presidente. 
Para va lidar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

e ~ pág. 4/8 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

r:-,/.. Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
l!:.J contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011 , § 1°, DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

r:-,/.. Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não 
l!:.J está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem a finance iro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

1 ✓• Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006) 

1 ✓• Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro PIRES FERREIRA - CE para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

PIRES FERREIRA, 26 de outubro de 2023. 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA: Sócio/Administrador 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/1 0/2023. Autenticaçào: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4A841339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsG\/ Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ_..--__ 
Registro Digital :,.O 9 • (.~ 

~ ~ 

a '° !! JL"' 
~ "'· o 

Documento Principal d;_,_ 
Identificação do Processo 

Número do Protoco lo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/177.622-5 CEB2300316216 26/1 0/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

082.537 .383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/1 0/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gtNb" ~))I~.!,....:.. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/1 0/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA88331 3A4AB4 1339. CAROLINA PR ICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622--5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/ 10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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• 
Sistema Nacional d e Registro d e Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estad o da Fazenda do Estado d o Ceará 
Junta Comercial d o Estado do Ceará 

),-O DE ('c. 
a. ~ 

!! A.,, ~ ,o 
o~. o 
~ ç2'L. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro público 
de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1°, IDA LEI 8.934/1994, 
que o ato empresarial protocolado sob o número 23/ 177.622-5, em 26/10/2023 da empresa: VRS VENDAS 
ELETRONICAS, de NTRE 2320268820-7 , foi deferido digitalmente sob o número 23202688207, em 26/ 10/2023 , 
nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (hrtps:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagernProcesso/viaUnica.jsf) e infonnar o número de p rotocolo e chave 
de segurança. 

082.537 .383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/ 10/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Documento Princi ai 

CPF Nome 
082.537 .383-23 ANA VITORIA RODRIGUES D.E SOUSA . 26/ 10/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 

Documento assinado eletronicamente por José Lourenco de Araujo Martins Junior, Servidor(a) 
Público(a), em 26/ 10/2023, às l 0:04. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec informando o 
número do protocolo 23/177.622-5. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/10/2023. Autenticaçào· BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 231177.622-5 1, e código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/1012023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 

e ~ pág. 7/8 ----~-



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ ___ _ 
..__o DE( Registro Digital _r 

'10~ 

~ ~-~º 
O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. quinta-feira, 26 de outubro de 2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/ 10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41 339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/1 77.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 26/10/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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Ministério da Fazenda • 
Receita Federal ,,. k 

• COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF ,. 

Número 

082.537.383-23 

Nome 
ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 

Nascimento 
17/08/2001 

CÓDIGO DE CONTROLE 
672A.1019. 707E.D31F 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 13:51 :44 do dia 01/11/2023 (hora e data de Brasilla) 

digito verificador: 04 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

- ----~) 

about:blank 

abou1:blank 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

CNPJ 

52.675.294/0001-55 2320268820-7 

Endereço Completo: 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

' 26/ 1 0/202.3 

DISTRITO DELMIRO GOUVEIA 32 - BAIRRO DISTRITO CEP 62255-000 - PIRES FERREIRA/CE 

Objeto Social: 

Data de Início de Atividade 

26/1012023 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO A 
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 
RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, 
PECAS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOSCOMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR 

Capital Social: RS 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: RS 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 

Status: xxxxxxx 

Último Arquivamento: 26/1012023 

Ato 090 CONTRA TO 

Evento(s) 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar 

nº12.3/06) 

Térm. Mándato Participação 

XlOOOoO( R$ 50.000,00 

Situação: ATIVA 

Número: 23202688207 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000836621 e visualize a certidão) 

lllllllllllll 111111111111111 Página 1 de 2 
231208.856-0 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 22 de Dezembro de 2023 08:54 

~-
~•"--CAIIOOeC>DaALSNeAll M."""'"" 

.. CliltKTÃJIUA-GeAAL 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://Www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230000836621 e visualize a certidão) 

lllllllllllll 111111111111111 Página 2 de 2 
23/208.856-0 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 

termos do art. 29 da Lei Federal nº 8 .934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 

78, inciso Il i e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 

Normativa IN/DREI nº 81 , de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 23/208.272-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no art. 7°, VIII , do Decreto 1800/1 996, registro de VRS VENDAS ELETRONICAS, 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320268820-7, CNPJ 

52.675.294/0001-55, ATIVA, com sede na DISTRITO DELMIRO GOUVEIA, 32, 

BAIRRO DISTRITO, PIRES FERREIRA/CE, com dados que em resumo a seguir 
se especificam: 

AtolEvenlo 

CONTRATO 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2023. 

LENIRA CARDOSO De ALl!NCAR Se:RAINE 
Sl!C,.l!TÁRIA.Ol!RAL 

Página 1 de 1 

Certidão específic~ .emitida pela Junta_ Comercial do. Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para 
confirmar a autent1cIdade desta cert1dao, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov .br) e informe o nº de 
protocolo C23500083591 O e o código de segurança LSK7. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente 
em 21/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 
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Data da consulta: 10/01/2024 08:12:19 

Identificação do Contribuinte ,. CNPJ Matriz 

CNPJ: 52.675.294/0001-SS 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante paio Simples Nacional deade 26/10/2023 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIME.I 

+ Mais Informações 

Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Nlo Exlatam 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Nlo Existem 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

NloExlstem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

-. .... 'O Existem 

lnfonnações de Períodos como MEi Transportador Autônomo de Cargas 

NloExlatem 

- Gerar PDF 



30/12/2023, 08: 13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

52.675.294/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
26/10/2023 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
****** ... 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-<le-ar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47 .44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05 • Comércio varej ista de mater iais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso 
doméstico, exceto Informática e comunicação 
47 .59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8·99 • Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varej ista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varej ista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

' LOGRADOURO 
DT DELMIRO GOUVEIA 

1 
CEP 1 ' BAIRRO/DISTRITO 

L..6_2_.2_5_5_--0_0_0 ___ _,_ _ DISTRITO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***'l"fr 

1 MUNICfPIO 
PIRES FERREIRA 

1 TELEFONE 
(88) 9822-2525 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/10/2023 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .,_ .... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/12/2023 às 08:13:09 (data e hora de Brasília). 

aboutblank 

1 ?~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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30/ 12/2023. 08: 13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
52.675.294/0001-55 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
~RS VENDAS ELETRONICAS 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
26/10/2023 CADASTRAL 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS 
47.72-5-00. Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.814-00. Comércio varej ista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varej ista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varej ista de artigos de v iagem 
47 .89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domluanitárlos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escr itório 
77 .39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

C O OA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
DT DELMIRO GOUVEIA 1 ~~MERO 1 COMPLEMENTO -·-

1 
CEP I I BAIRRO/OISTRITO 

.... s_2_.2_5_5_-0_0_0 _ __ _._ . DISTRITO 

ENDEREÇO ELETRôNICO 
LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ........ ... 

1 MUNICfPIO 
~IRES FERREIRA 

1 TELEFONE 
(88) 9822-2525 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/12/2023 ás 08:13:09 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2023 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/2 



29/12/2023,08:28 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
52.6 75.294/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 

CAPITAL SOCIAL: 
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

aboucbtimk 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 29/12/2023 às 08:21 (data e hora de Brasília). 

about:blank 
1/1 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Rece ita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:59:43 do dia 01/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/04/2024. 
Código de controle da certidão: 5E64.FB5D.2A18.02C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 
CPF: 082.537.383-23 

Ressa lvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobra r e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 09:47:32 do dia 30/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/05/2024. 
Código de controle da certidão: 3551 .8186.4660.64EA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



30/01/2024. 20:45 Consulta Regularidade do Empregador 

L__v_o_lta_r _ _,JI LI __ im __ P_rim_ ir_-..J 

CAIX A 
CAIXA ECONÔ M ICA F E DERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

52 .675 .294/0001-55 

VRS VENDAS ELETRONI CAS 

DT DELMIRO GOUVEIA 32 / DISTRITO / PIRES FERREI RA / CE / 62255-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/01/2024 a 18/02/2024 

Certificação Número: 2024012004360296827919 

Informação obtida em 30/ 01/ 2024 20: 45: 23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
cond icionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https ://consulta-crf .caixa .gov .br/consu ltacrf/pages/consultaEmpregador jsf 
J/1 



PODER JUDIC I ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : VRS VENDAS ELETRONICAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 52 . 675 . 294/0001 - 55 
Certidão nº : 60862422/2023 
Expedição : 01/11/2023 , às 14 : 03 : 46 
Validade : 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua e xpedição . 

Certifica-se que VRS VENDAS ELETRONICAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 52.675.294/0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 .44 0/201 1 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou f i liais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à ver i ficação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais traba l histas , inclusive no concernente aos 
recolhi mentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante e Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição l egal , contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestô~s , cndt@tst.jus . br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 
CPF : 082 . 537 . 383- 23 
Certidão nº : 67737522/2023 
Expedição : 28/11/2023 , às 11 : 49 : 53 
Validade : 26/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA, inscrito(a ) no CPF 
sob o nº 082 .53 7 .383-23 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à i dentificação das pessoas naturais e jurídi cas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força e xecutiva . 

Dúvidas e sugtsL,~es: cndt@tst.jus .br 
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REFERENTf A TODOS 05 ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR VRS VENDAS ELETRONICAS - INSCRIÇÃO 52.675.294/0001·55 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: VRS VENDAS ELETRONICAS 
INSCRIÇÃO: 52.675.294/0001-55 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 06/02/2024, às 06:12:56, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria lnterministerial MTE/SDH n' 2, de 12 de maio 
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 
3. Conforme artigo 103, § 2v da Portaria MTP n• 667 /2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional • PFN, quanto a estes, poderá ser 
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

--- --- - -------------

Dados para conferência da autent icidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.traba I ho.gov.br /Certidao/Valida r 

Código: 7S3JS72LRJ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 



Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 

CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO Nº: 1110175 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 47CFA92B8F 
DATA EMISSÃO: 06/02/2024, 06:29 
VALIDA ATÉ: 07/03/2024, 06:29 (30 DIAS) 

Certifica-se, conforme pesquisa nos Sistemas de Administração Processual de 1 ° e 2° Instâncias (SPT-1 e SPT-
2), bem como nos de Processos Eletrônicos da Justiça do Trabalho de 1° e 2° Instâncias (PJe-1 e PJe-2), que 
té a presente data, NÃO HÁ processos tramitando, arquivados provisoriamente ou arquivados com 

dívida, em que a pessoa jurídica, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 52.675.294/0001-55 figura no polo passivo 
processual. 

OBSERVAÇÕES: 
1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT), que podem ser consultados no sítio e letrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST) disponível em: 
http ://tst.j us. br/certidao. 
2. A pesquisa nos Sistemas de Administração Processual de 1 ª e 2ª Instâncias (SPT-1 e SPT-2), bem como nos de Processos 
Eletrônicos da Justiça do Trabalho de 1ª e 2ª Instâncias (PJe-1 e PJe-2) é realizada pelo CPF ou CNPJ registrado na Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, sendo opcional, consulta adicional pela exata grafia do nome informado pelo requerente. 
3. No caso em que o requerente seja pessoa jurídica, a consulta é feita em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
filiais. 
4. A busca empreendida contempla somente as seguintes classes processuais: 

1 ° Grau - Execução Fiscal, Ação Trabalhista - Rito Sumário, Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, Ação Trabalhista - Rito 
Ordinário, Petição, Carta Precatória, Monitória, Ação Civil Coletiva, Ação Civil Pública, Ação de Cumprimento, Execução de Título 
Extrajudicial, Execução de Termo de Ajuste de Conduta, Execução de Termo de Conciliação de CCP, Execução de Certidão de 
Crédito Judicial; 

2° Grau - Arguição de Inconstitucionalidade, Mandado de Segurança Coletivo, Mandado de Segurança, Habeas Data, Suspensão 
de Liminar ou Antecipação de Tutela, Contraprotesto Judicial, Arresto, Atentado, Busca e Apreensão, Caução, Cautelar Inominada, 

rotesto, Habeas Corpus, Embargos de Terceiro, Ação Rescisória, Ação Anulatória de Cláusulas Convencionais, Dissídio Coletivo, 
-Oissídio Coletivo de Greve. 

5. Casos de HOMÔNIMOS: nas certidões em que houver lista de processos que não associa número de CPF/CNPJ ao nome do 
requerente e ao número de um processo, cabe ao interessado dirigir-se à unidade judiciria mais próxima para dirimir a dívida. 
6. Os dados constantes desta certidão estão atualizados até 06/02/2024, 00: 1 O 
7. Os dados constantes desta certidão são buscados na base de dados de processos a partir de 10/0511967. 

Para validar, utilize o link abaixo: 
https ://portaldeservicos. trt7.jus. br/portalservicos/ certidaoN egati va/val idacaoCertidaoN egativa.jsf? id= 1 l l O 1 7 5&hash=4 7 cfa92b8fc54a0 

ada8f8a7535f03fbe55fe3c 18 

Página 1 de 1 
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Poder Judiciário 
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região 

CERTIDÃO DE AÇÕES TRABALHISTAS 

CERTIDÃO Nº: 1110172 
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 7C310CF942 
DATA EMISSÃO: 06/02/2024, 06:32 
VALIDA ATÉ: 07/03/2024, 06:32 (30 DIAS) 

Certifica-se, conforme pesquisa nos Sistemas de Administração Processual de l º e 2º Instâncias (SPT-1 e SPT-
2), bem como nos de Processos Eletrônicos da Justiça do Trabalho de 1° e 2º Instâncias (PJe-1 e PJe-2), que 
1té a presente data, NÃO HÁ processos tramitando, arquivados provisoriamente ou arquivados com 
dívida, em que a pessoa física, inscrito(a) no CPF sob o nº 082.537.383-23 figura no polo passivo processual. 

OBSERVAÇÕES: 
1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco acional de Devedores Trabalhistas 
(BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho (TST) disponível em: 
bttp ://ts t.j us. br/certidao. 
2. A pesquisa nos Sistemas de Administração Processual de l ª e 2ª Instâncias (SPT-1 e SPT-2), bem como nos de Processos 
Eletrônicos da Justiça do Trabalho de !ª e 2• Instâncias (PJe-1 e PJe-2) é realizada pelo CPF ou CNPJ registTado na Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, sendo opcional, consulta adicional pela exata grafia do nome informado pelo requerente. 
3. o caso em que o requerente seja pessoa jurídica, a consulta é feita em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
fil iais. 
4. A busca empreendida contempla somente as seguintes classes processuais: 

1 º Grau - Execução Fiscal, Ação Trabalhista - Rito Sumário, Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, Ação Trabalhista - Rito 
Ordinário, Petição, Carta Precatória, Monitória, Ação Civil Coletiva, Ação Civil Pública, Ação de Cumprimento, Execução de Título 
Extrajudicial, Execução de Termo de Ajuste de Conduta, Execução de Termo de Conciliação de CCP, Execução de Certidão de 
Crédito Judicial; 

2º Grau - Arguição de Inconstitucionalidade, Mandado de Segurança Coletivo, Mandado de Segurança, Habeas Data, Suspensão 
de Liminar ou Antecipação de Tutela, Contraprotesto Judicial, Arresto, Atentado, Busca e Apreensão, Caução, Cautelar Inominada, 

rolesto, Habeas Corpus, Embargos de Terceiro, Ação Rescisória, Ação Anulatória de Cláusulas Convencionais, Dissídio Coletivo, 
Dissídio Coletivo de Greve. 
S. Casos de HOMÔNIMOS: nas certidões em que houver lista de processos que não associa número de CPF/CNPJ ao nome do 
requerente e ao número de um processo, cabe ao interessado dirigir-se à unidade judiciria mais próxima para dirimir a dívida. 
6. Os dados constantes desta certidão estão atualizados até 06/02/2024, 00: 1 O 
7. Os dados constantes desta certidão são buscados na base de dados de processos a partir de 10/05/1967. 

Para validar, utilize o link abaixo: 
https://portaldeservicos.trt7.jus.br/portalservicos/certidao egativa/validacaoCertidaoNegativa.jsf?id"" 111 O l 72&hash""7c3 I 0cf942c959 

ce246a1Sc13a7042a909519c l2 
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02/01/2024, 06:37 FIC 

o 

e ESTADO DO CEARÁ C.G.F 

SECRETARIA DA FAZENDA FIC 07 .159671-2 FICHA OE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

~ ~ 

RAZÃO SOCIAL 
;;

:}-V .. - '-1( 
VRS VENDAS ELETRONICAS - ME ,: 

:i .J~ ,,... 
ENDEREÇO COMPLETO 

~
~ , 

DELMIRO GOUVEIA , 00032 ftul><• .. ./ 

Compl.: Bain-o:DISTRITO CEP:62255000 
Cidade:PIRES FERREIRA UF:CE Distrito:############ 

ICNe, 

:52 .675.294/0001-55 

1 

rÔD. ÓRGÃO LOCsC 

203.0400-8 

1 

C.N.A.E. PRINCIPAL DESCRIÇÃO UNIDADE AUXfLIAR 

4753900 - Comércio varejista especializado de ####11##11#11## 

eletrodomésticos e equip 

C.N .AE. PRJNCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÃOJ C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

4753900 - Comércio varejista especializado de ############ 
eletrodomésticos e equip 

IC.N " SECUNDÁR<D 

1 

REGIME DE RECOLHlMENTO 

MICROEMPRESA 4761001 

/°" A.E. SECUNDÁR<O , 

1 

NATUREZA JURIDJCA 

3 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
4781400 

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/01/ 2024 ÀS 06:37:07 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
http://www.sefaz.ce.gov.br 

servicos.sefaz.ce.gov.br/ internel/FIC/aplic/FIC.asp 

\ 

~-J 
V 

1/1 



02/01/2024, 06:39 Consultas Publicas I Se~retaria da Fazenda do Estado do Ceará 

$INTEGRA- CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO ESTADO DO CEARÁ 

CNPJ .... 

Pesquisar 

IDENTIFICAÇÃO 

Cnpj Inscrição Estadual: Nome/Razão Social 

52675294000155 071596712 VRS VENDAS ELETRONICAS - ME 

ENDEREÇO 

Logradouro DELMIRO GOUVEIA 

Número 00032 Complemento 

Bairro DISTRITO 

Município PIRES FERREIRA UF CE 

CEP 62255000 Telefone 088081298502 

hnps :/ /consul tapu bl ica .se faz .ce .gov .br/s i n tegra/cons ultar?ti pdocumento: 2&numcnp jcgf=5267529400015 5 1/2 



02/01/2024,06:39 Consultas Publicas I Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Fiscal Primário 

CNAE Fiscal Secundário 

Situação Cadastral Vigente 

Data de Início de At ividade 

Data da Situação Cadastral 

Regime de Recolhimento 

Credenciamento antecipado 

Obrigado a EFD 

Data Obrigatoriedade EFD 

Data Exclusão EFD 

Opção Simples 

Obrigado a CT-e 

Data Obrigatoriedade CT-e 

4753900 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equip 

4761001 - Comércio varejista de livros 

ATIVO 

2023-1 1-01 

2023-11-01 

MICROEMPRESA 

Não 

Sim 

Não 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, 
estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

CONSULTAS PUBLICAS -VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR} 

https ://consu I capu b lica .se faz .ce .gov .br/s in teg ra/consu ltar?tipdocumento=2& numcnp jcgf=5267 5294000 155 2/2 



29/ 12/2023, 12:48 oonsu I tapu bl ica .se faz .ce.gov .br/certi daonegativa/consultarPdf?ti poDevedor=2&.codigoDevcdor=5267 5 294ú00 1 5 5&numC'.ertificado=2023 3 . . . 

e 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARÁ 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202331815814 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

1 

Inscrição Estadual: 

_071596712 

I

CNPJ / CPF: 

52675294000155 

1 

RAZÃO SOCIAL: 

VRS VENDAS ELETRONICAS - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/12/2023 ÀS 12:48:24 
VÁLIDA ATÉ 27/02/2024 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br 

https:l/consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDcvedor-2&codigoDewdor=52675294000 l 55&numCertilicado=20233 l 8 l58 J 4&dcv... l / 1 
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PIRES FERREIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CONTRIBUINTE Nº 014/2024 

NOME/ RAZÃO SOCIAL 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

ENDEREÇO 

DT DELMIRO GOUVEIA, 32 

BAIRRO 

DISTRITO 

OBSERVAÇÃO 

CONTRIBUINTE 
INSCRIÇÃO 

1945 

COMPLEMENTO 

CPF /CNPJ 

52.675.294/0001-55 

~DADE CEP 

PIRES FERREIRA - CE 62.255-000 

CERTIFICAMOS, atendendo a requerimento verbal da parte interessada, que nos livros e arquivos disponíveis nesta 
repartição não encontramos débitos inscritos em nome do(a) requerente acima identificado(a). Sem embargo, a 
certidão não exclui a possibilidade de débitos pré-existentes serem futuramente reconhecidos em razão de 
procedimentos e análises de auditorias face à mingua de registros pretéritos deste setor. E para constar emitimos a 
presente certidão com força na Lei nº 416/2020. • 

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: Q33S1WVRM 
VALIDAR ESTE DOCUMENTO EM: https://seNicostrimap.com.br/piresferreira.ce/ 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 07/05/2024 
PIRES FERREIRA - CE, 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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PIRES FERREIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRES FERREIRA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2024 

CPF/CNPJ INSCRIÇÃO DO CPBS Nº DO ALVARÁ INSC. DO IMÓVEL 

[..____5_2_.6_7_5._2_94_10_0_0_1-_5_5~)[ 2019013094 ][,._ __ 0_11_2_02_4 _ ___,) (.._ ______ ) 

CONCEDIDO PARA 

,..[_v_R_s_v_E_N_D_A_s_ E_L_E_T_R_o_N_i_c _A_s _________ ________ ] 
r)ANTASIA 

ENDEREÇO 

DT DELMIRO GOUVEIA, N.º 32 - DELMIRO GOUVEIA 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE 

COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

BASE DE CÁLCULO VALOR DO TRIBUTO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

'[6a às 22hrs. ] [ 20,00 M2 ] [ 34,80 
~ ------- --~ 

O PRESENTE ALVARÁ FOI EMITIDO EM 03/01/2024. 
O PRESENTE ALVARÁ SERÁ VALIDO ATÉ 31/12/2024. 
O PRESENTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA. 

CÔDIGO DE VALIDAÇÃO: CPXZ84Z5L 
VALIDAR ESTE DOCUMENTO EM: https://servlcostrimap.com.br/plresferreira.ce/ 



e 
ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

CERTIDÃO DE FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURiDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de VRS VENDAS ELETRONICAS - ME, CNPJ nº 
52.675.294/0001-55. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

Observações: 

VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

Terça-feira, 16 de Janeiro de 2024 às 16:30:31 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 513179597. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https;//autdoc.tjce.jus.br/?code_document=513179597/ 



• TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FAL~NCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS} 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 
52.675.294/0001-55 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao j uízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 / CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/01/2024 
r'\Selo digital de segurança: 2024.CTD.5BUU.WBWM.0CJM.LBB3.MUEE 
~ k * VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 de 1 

NUCER - Núcleo de Emi58ão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília• MIiton Sebastião Barbosa, Pra~ Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília• DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

16/ 01/ 2024 1 5:26:29 



• TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS} 
1 ª e 2 ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrôn icos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 
082.537.383-23 
( VILMA TRAJANO RODRIGUES/ FRANCISCO ANTONIO MEDEIROS DE SOUSA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualízação junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

,-çmitida gratuitamente pela internet em: 16/01/2024 
\... ~elo digital de segurança: 2024.CTD.NJ9Q.1 KCB.5288.DYKW.SDEB 

-1<-k* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília · Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendímento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

16/01/2024 15:28:23 



• TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 16/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 
52.675.294/0001-55 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a t itularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individuali'zação dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/ 1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, Informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/01/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.RX2O.6HT9.UP2N.UOZC.8BO6 
-1<"'* VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS -1<tt 
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NUCER • Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília • DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

16/01/202415:29:29 



• TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 

1 ª e 2ª Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos regist ros eletrônicos de distribuição de ações cívei's 
disponíveis até 16/01/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/ CNPJ de: 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 
082.537.383-23 
( VILMA TRAJANO RODRIGUES/ FRANCISCO ANTONIO MEDEIROS DE SOUSA ) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. . 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 80, § 2o da Resolução 121 /CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso li do artigo 31 da Lei 8.666/ 1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não t ransitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, ·Informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emit ida gratuitamente pela internet em: 16/0112024 
elo digital de segurança: 2024.CTD.EJ6E.HX0B. 9VS7.31 HJ.OCCB 
** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 
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Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

16/01/2024 15:30:15 



Página: 1 

Termo de Abertura 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

NIRE: 2320268820-7 CNPJ: 52.675.294/0001-55 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: PIRES FERREIRA UF: CEARA 

Inscrição 071596712 Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/10/2023 

Quantidade de páginas: 7 

09/11/2023 

Nome Função CRC 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA Administrador 

024.723.523-79 WILSON COSTA CAMILO JUNIOR Contador CE-025613/0-6 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/1 83.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Livro Diário Nº. 1 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Período: 26/10/2023 a 31 /10/2023 

Folha: 2 

-----Fortes Contábil 

Endereço: DISTRITO OE OELMIRO GOUVEIA, N.°: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 
f 1..,C' 

. /.,À 

Telefone: (88) 8129-8502 

Data Conta Histórico 

26/10/2023 2.07.01 .01 .02.0002 - (-)Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
Vr. subscrito por Ana Vitoria Rodrigues 
de Sousa,cfe.clausula quinta, c fe .ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

26/10/2023 2.07.01 .01 .01.0002 - Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 

Vr. subscrito por Ana Vitoria Rodrigues 
de Sousa,cfe.clausula quinta, ele.ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

26/10/2023 1.01 .01 .01 .01 .0001 - Caixa 

Rec. de Ana Vitoria Rodrigues de 
Sousa, para integralização de capital, 
ele.clausula quinta, do ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

26/10/2023 2.07.01.01 .02.0002 - (-)Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
Rec. de Ana V itoria Rodrigues de 
Sousa, para integralização de capital, 
de.clausula quinta, do ato de 
constituição de sociedade registrado 
n/data 

Estab Centro Chave Crédito 

0001 001 8403 

0001 001 8403 50.000,00 

0001 001 8404 50.000,00 

0001 001 8404 50.000,00 

Totais do dia 26: 50.000,00 50.000,00 
Totais do mês de Outubro: 50.000,00 50.000,00 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Balanço Patrimonial 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Folha: 3 

Fortes Contábil 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.º: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Telefone: (88) 8129-8502 
NIRE: 23202688207 - Data: 26/10/2023 

Conta Descrição 

• ••ATIVO,...,.. 

1.01 ATIVO CIRCULANTE 

1.01 .01 DISPONIBILIDADES 

1.01 .01 .01 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

1.01.01 .01 .01 CAIXA GERAL 
1 .01 .O 1.01 .01 .0001 Caixa 

2 ... PASSIVO••• 

2.07 PATRIMONIO LIQUIDO 

2.07.01 CAPITAL REALIZADO 

2.07.01 .01 CAPITAL SOCIAL 

2.07.01 .01 .01 CAPITAL SUBSCRITO 
2.07.01 .01 .01 .0002 Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 

Data de Encerramento: 31 /10/2023 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) . 

Pires Ferreira-CE, 31 de Outubro de 2023 

Wilson Costa Camilo Junior 
CONTADOR 

CRC CE-025613/O-6 

~ ~ ~~~º ... 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINISTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

31/10/2023 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 

50.000,00 D 
50.000,00 D 

50.000,00 e 

50.000,00 c 

50.000,00 c 

50.000,00 c 

50.000,00 c 
50.000,00 e 

Fim 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Demonstração do Resultado em 31 /10/2023 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS • CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.0

: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 62255000, 
Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos 
Telefone: (88) 8129-8502 

Conta 

(+) 0 10 

010.01 

010.0 1 .01 

(·) 020 

020.01 

020.02 
(=) 030 

(-) 040 

(= ) 060 
(·) 070 

070.04 

(·) 080 
( = ) 11 O 

(·) 120 

120.01 

120.02 
(=) 200 

Descrição 

Receita Bruta Operacional 
Receitas de Vendas 

Vendas de Mercadorias 

Deducões da Receita 
Impostos Faturados 
Outras Deduções 

Receita Liquida 

Cutos 
Lucro Bruto 
Despesas Operacionais 

Resultado Financeiro 
Outras Receitas e Outras Despesas 
Res. Antes das Participações e Contrlb. 
Participações e Contribuições 

Participações de Empregados 
Outras Participações 

Resultado Líquido do Exerclclo 

Data do Encerramento: 31/10/2023 
SEM MOVIMENTO 

Pires Ferreira-CE, 31 de Outubro de 2023 

Wilson Costa Camilo Junior 
CONTADOR 

CRC CE--025613/O-6 

•-.. São valores da coluna (%) acima de 1.000,00 % 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINISTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

Folha: 4 

Fortes Contábil 

26/10/2023 
A 

31/10/2023 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0 ,00 

º·ºº 
0 ,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

Fim 

• 

Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 31 /10/2023 Folha: 5 
Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 ontábil 
Endereço: DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.º: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, Estado: CE, CEP: 6225500 ,).0 ('(:, 
Telefone: (88) 8129-8502 fifi'- ,;... \ 
NIRE: 23202688207 • Data: 26/10/2023 ~ ~ ~ ~,(") 

Nota 1 - CONTEXTO OPERACIONAL V 0 
A empresa VRS VENDAS ELETRONICAS é uma sociedade unipe ssoal , com sede e foro na i d~/ de P • res 
Ferreira- CE , tendo como objeto social , (4753900 - comercio varej i sta especializado de e t ~e icos 
e equipamentos de a udio e vídeo; 4530705 - comercio a varejo de pneumaticos e camar as- d e - ar ; 4230 0 -
comerc io vare j ista de materia l e l é t rico ; 4744001 - comerci o vare jista de fe rragens e ferramentas ; 
47440 - 02 - comercio v a re jista de madeira e artefatos ; 4744005 - come rcio varejista de ma t eriais de 
construçao nao especi f icados anteriormente ; 4744099 - comercio varejista de mat e r iais de construçao e m 
ger a l ; 4751201 - come r c io varejista especial i zado de e quipamentos e suprimentos de informática ; 
4752100 - comercio vare j i sta especializado de equipamentos de tel efonia e comunicação ; 47 54701 -
comercio varej i sta de move is ; 4754702 - comercio vareJJ.sta de artigos de c o l choaria ; 4754703 
comer c io varejista de a rtigos de iluminação ; 4755503 - comercio varej i sta de artigos de cama, mesa e 
banho ; 4 7 5 7100 comercio varej ista especializado de peças e acessorios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso domes tico, e xcet o informatica e comunicação ; 47 59801 - comercio varejista 
de artigos de tapeçaria , cortinas e persianas ; 4759899 - comercio varejista de outros artigos de uso 
pessoal e d omes t ico nao especificados anteriormente ; 4761001 - comercio varejista de liv ros ; 
4761003 - comercio varej ista de artigos de papelaria ; 4763601 - comercio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos ; 4763602 - comercio varejista de artigos esportivos ; 4763603 - comercio varej ista 
de bic icle tas e triciclos ; peças e acessórios ; 4772500 - comercio vare j ista de cosmeticos , produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal ; 4781400 - comercio varejista de artigos do vestuario e acessórios ; 
4782201 - comercio va rejista de calçados ; 4782202 - comercio varejis ta de artigos de viagem; 
4789005 - comercio varej ista de prod utos saneantes domissanitários ; 4789007 - comerc io varejista de 
e qui pamentos para escritório ; 7739099 a luguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 

industriais nao especificados anteriormente , sem operador . ) , com inicio d e a ti vidade em 26/10/2023 . 

Nota 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS 
As d emo ns trações contábei s foram elaboradas e m consonância com os Princípi os Fundamentais de 
Contabil idade e demais práticas emanadas d a l egislação societária brasilei r a . 

No ta 3 - PRI NCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
3 . 1) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos va lores h i stóricos , observando o regime de competência ; 
3 . 2) Variações Parimoniais 
Não ocoreram movimentações operacionais e financeiras no periodo . 

No t a 4 - RESPONSABI LIDADES E CONTINGf NCIAS 
Não há passivo contingente de quaisquer natureza registrado contabilmente . 

Nota 5 - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de RS 50 . 000 , 00 (Cem mil reais ) , totalmente integralizado . 

No ta 6 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

O adminis trador declara a inex istência de f atos ocorridos subsequenteme nte à data de e ncerramen to das 
demonstrações contábeis que venham a ter e fei to rel evante sobre a si t uação pa trimonial ou financeira 
da empresa ou q ue poss a m provocar efeitos sobre seus resultados futuros . 

Wilson Costa Camilo Junior 
CONTADOR 

CRC CE-02561 3/O-6 

Pires Ferreira-CE, 31 de Outubro de 2023 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINSTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

Fim 

e Junta Comercia l do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado s ob o nº 23/183.699-6 no dia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deve rá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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lndices Financeiros em 31/10/2023 
Empresa: VRS VENDAS ELETRONICAS - CNPJ: 52.675.294/0001-55 
NIRE: 23202688207 - Data: 26/10/2023 
DISTRITO DE DELMIRO GOUVEIA, N.0

: 32, Bairro: DISTRITO, Cidade: PIRES FERREIRA, E 
Telefone: (88) 8129-8502 

CALCULO DE INDICES FINANCEIROS ANO 2022 

1. INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 
ATIVO CIRCULANTE+ RLP R$ 50.000,00 
PASSIVO CIRCULANTE + ELP R$ 

2. iNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 
'ATIVO CIRCULANTE 
'.PASSIVO CIRCULANTE 1 ~: 

50.000,00 

3. INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 
1 PASSIVO CIRCULANTE+ ELP 
ATIVO TOTAL 

4. iNDICE DE SOLVENCIA GERAL 
'ATIVO TOTAL 
:PASSIVO CIRCULANTE + ELP 

W ilson Costa Camilo Junior 

CONTADOR 

CRC CE-025613/O-6 

1 ~: 50.000,00 

1 ~: 
50.000,00 

Pires Ferreira-CE, 31 de outubro de 2023 

Ana Vitoria Rodrigues de Sousa 
ADMINISTRADOR 

CPF: 082.537.383-23 

Folha: 6 

INDICE % 

100% 

INDICE % 

100% 

INDICE % 

0% 

INDICE % 

100% 

e Junta Comercia l do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/ 183.699-6 no d ia 08/11/2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 
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ágina: 7 

Termo de Encerramento 

Nome Empresarial: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

NIRE: 2320268820-7 CNPJ: 52.675.294/0001 -55 NIRE Anterior: 

Nome Anterior: 

Município: PIRES FERREIRA UF: CEARA 

Inscrição 071596712 Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 26/10/2023 

Data assinatura: 09/11/2023 

uantidade de páginas: 7 

Período de escrituração 

Início: 26/1 0/2023 Fim: 26/10/2023 

Período de retificação: 

Início: Fim: 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA Administrador 

024.723.523-79 W ILSON COSTA CAMILO JUNIOR Contador CE-025613/O-6 

8 Junta Comercial do Estado do Ceará 

Este Livro foi protocolado sob o nº 23/183.699-6 no dia 08/11 /2023. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá 
ser va lidado conforme informações constantes do mesmo. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertu ra e de Encerramento do Livro Dig ital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20036151 em 09/11/2023. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampáio Da Silva . Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança aba ixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/183.699-6 OMtF 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Nire: 

CNPJ: 52. 675.294/0001-55 

Município: PIRES FERREIRA / 
, : 

.' 
. 

Identificação do Livro Digital 
. 

Espécie: ( 

DIARIO 
1 1 

{ l 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 26/10/2023 - 26/10/2023 ' 

Número da Procuração: 

-
-• 1 . \' 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

082.537 .383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 09/11/2023 
. 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9(Nbr / ITI • 

024.723.523-79 lw1LSON COSTA CAMILO JUNIOR 1 CE-025613/O-6 109/11/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9(Nbr' ~-!!!... 

~A-., M Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, ~ Sf1 Servidor(a) Público(a), em 09/11/2023, às 10:06. 

Fortaleza. quinta-feira, 09 de novembro de 2023 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portai de serviços da jucec 
informando o número do protocolo 23/183.699-6. 



28/11/2023, 15:43 

about:blank 

about:bl ank 

~ CRCCE 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
OOCEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARÁ certifica que o(a) profissiorial identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME .......... ....... : WILSON COSTA CAMILO JUNIOR 
REGISTRO .. .. ...... : CE-025613/O-6 
CATEGORIA. ....... : CONTADOR 
CPF .. .. ............ ..... : ***.723.523-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARÁ, 28/11/2023 as 15:43:39. 
Válido até: 26/02/2024. 
Código de Controle: 691070. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

1/ 1 
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1 

2 

ESCOi.A i\tllNICll'AL UE t:NSINO n iNUAMENTAl. t: LAIIORATÓIUO 
l)f. INFOIU\IÁTICA s•:NAIK>I« CAIU,OS JERl-:ISSATJ 

'f.40ctlr r•r• • 11;,1. , ,., •• ~ .. tio 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e ate 
de fornecimento, que a.empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, inscrita no CNPJ so 
o nº 52.67S.294/0001-SS, estabelecida em Delmiro Gouveia, n 32, Distrito, 62.255-000, 
na cidade de Pires Ferreira, Estado do Ceará, forneceu à ESC. M. ENS. MEDI O FUND. 
LAB. DE INF. SENADOR C. JEREISSAT, CNPJ nº 05.705.708/0001-61, produtos de 
materiais permanentes (caixas térmicas) conforme tabela que segue: 

DESCRIÇÃO DO ITEM QTDE UNIDADE MARCA 
VALOR VALOR 

UNT TOTAL 
CAIXA TERMICA COM REVESTIMENTO 
INTERNO ISOPOR EPS 12 LITROS COM 20 UNIDADE 
TERMÔMETRO DIGITAL 

TERMON R$ 180,23 RS 3.604,60 

CAIXA TERMICA COM REVESTIMENTO 
INTERNO ISOPOR EPS 34 LITROS COM 20 UNIDADE TERMON R$ 315,54 R$ 6.310,80 TERMÔMETRO DIGITAL 

VALOR TOTAL RS 9.915,40 

Registramos, ainda, que os produtos fornecidos acima referidos apresentaram boa 
qualidade e cumprindo legalmente o solicitado, te~do a empresa cumprido fielmente com 
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente 
data. 

14 de Dezembro de 2023 Jijoca de Jericoacoara-Ce 
.,,.u,.a Ct1'llÍne Sialôn f. T~a 

PMt.arí::s: 0130010:2017 
CPf': 041.979.427•10 

Olrotora 

• .) )m 1 ~ B~,4m fi ~. ~?me::x{·êlM2:W>:-aura ns 8 llT1 S t' e1xeira 
Diretora 

R . M inas Gorais N º 416. Contro. CEP - 62598-000 Jijoca do Joricoacoara - CE Fano: (088) 3669 16 16Col: (88} 9 96622930 
E -mail: e a rl o e.1c: r " '"' s a t ~ != ~ !!.!!.1Jn1.o 1I . e o ,u 
CNPJ: 09.813.236/0001-11 Códioo do tNEP: 23248297 
Escola amparada pola Parocor n° 442/2021 quo diepõe sobro o roc rodoncl amon\o do lnatitulçõos de Ensino com validado ató 31/12/2025. 



~tmJVIRS 
VENDAS ELETRÔNICAS 

ANEXO V - DECLARAÇÃO 

DECLAR.AJ.\1OS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Dispensa de Licitação nº 
001 / 2024-CPL/ PMVG - Processo nº 0101.07344.2024, instaurada pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Vargem Grande - MA, que a empresa: 

Cumpre o do disposro no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XX.XIII, do are. 7° da Constituição Federal. 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, qualquer tempo, do dispositivo legal 
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis; 

Pires Ferreira - Ceará, em 06 de fevereiro de 2024 

VRS VENDAS Ass1nac1oc1etonnadlgita1por 
\IRSVENDAS ; 

ELETRONIC;A.S:5267 ELETRONICAS:5267S294Ó001S5 

~~?.i~9.9.t~2. ... ......... ;;'.~~~~:~:~~~~~-~::~ .... . 
VRS VENDAS ELETRONICAS 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Ana Vitória Rodpgues ~ So~a 

,l!I VRS VENDAS ElETRONICAS CNPJ: 52.675.294/0001-55 

O DELMIRO GOUVEIA, Nº 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA • CEARA 
E:i LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 



~ÚmVIRS 
VENDAS ELETRÔNICAS 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

A empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, inscrita no C PJ nº: 52.675.294/0001-55, com 
sede em Delmiro Gouveia, 32, Distrito, CEP: 62.255-000, em Pires Ferreira - Ceará, por 
intermédio de seu representante legal, a a Senhora Ana Vitória Rodrigues de Sousa, portadora 
do Registro Geral nº . 20162263940 SSP CE e CPF nº 082.537.383-23, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro(a) 
ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de 
servidor público da ativa no instituto municipal de aposentadorias e pensões de Vargem G rande 
que impossibilite a participação na referido Dispensa Eletrônica nº 001/2024-CPL/PMVG. 

Pires Ferreira - Ceará, em 06A~e fev t iro de 2024 

VRS VENDAS Assinado de form'-dlgital po 
VRSVENDAS 

ELETRONICAS:5267 ELETRONICAS:52675294000155 

5294000155 ~~~2024.02.0608:51:36 

•••••••••••••••.••...... ~••·································· 
VRS VENDAS EI:ETRONICAS 

CNPJ: 52.615.294/0001-SS. 
~t . 

Ana Vitória Rodrigues de Sousa 

,l!I VRS VENDAS ELETRONICAS CNP J: 52.675.294/0001-55 

O DELMIRO GOUVEIA, Nº 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA -CEARÁ 
Bl LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 
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~lmf VIRS 
VENDAS ELETRÔNICAS 

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 

Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões de Vargem Grande/ MA 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Dispensa de Licitação Eletrônica nº 001/2024-CPL/PMVG 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo da Dispensa de Licitação Eletrônica em referência, com os quais 
estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para a Contratação de empresa para 
Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de 
Saúde de Vargem G.tande/MA, conforme especificações, quantidades estimadas e condições 
contidas no Termo de Referência (ANEXO II) deste Edital. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 13.220,00 (treze mil e duzentos e vinte reais), conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

l . .~. ' · 
DESCRIÇÃO UNID Q'tD ·e,;~ ... ... .!( .. MODELO UNITÁRIO 

CAIXA TERL\UCA 20L EPS} 
TERMÔMETRO DIGITAL 

AZUL COM UND 34 TERM:ON EPS 20L R$ 330,00 - -
CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM 

U D 5 TERlvION EPS 32L RS 400,00 TERlvfÔMETRO DIGITAL 

TOTAL 

R$ 11.220,00 

RS 2.000,00 

VALORTOT.ALPROPOSTO .. vi • ~ R$ 13.220,00 

~~ 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativos, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
SECRETARIA MU:N1:CIPAL DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, observados os 
limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comproptetemo,-nos a comparecer no local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAE DE VARGEM GRANDE para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente! 

Pires Ferreira - Ceará, em 06 de fevereiro de 2024 

VRS VENDAS Assinado de forma digital por VRS 

ELETRONICAS:5267 ~;~~~ICAS:5267S2940001S5 

52940001 5 5 ..... , ....... ~~~.º.''. ~?.2:;~~:~. ~'.s.1_,~~ .~::~·. 
VRS VENDAS ELETRONICAS 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Ana Vitória Rodrigues de Sousz 

,!~ VRS VENDAS ELETRONICAS CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Q DELMIRO GOUVEIA. Ng 32, DISTRITO, CEP: 62.255-000, EM PIRES FERREIRA -CEARA 
~ LICITACAO.VRSVENOAS@GMAIL.COM 



VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS 

VRS VENDAS ELETRONICAS 



PODER JUDIC IÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : VRS VENDAS ELETRONI CAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 52 . 675.294/0001-55 
Certidão nº : 60862422/2023 
Expedição : 01/11/2023 , às 14 : 03 : 46 
Validade : 29/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que VRS VENDAS ELETRONICAS (MATRIZ E FILIAIS), i nscrito (a) 
no CNPJ sob o nº 52 . 675 . 294 /0001-55, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no s arts . 642-A e 883 -A da Consolidaçã o 
das Leis do Trabalho , a crescentado s pelas Leis ns .º 12 . 440/ 2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condic i ona-se à verificação de sua 
a utenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedo r es Trabalhistas constam os dados 
n ecessários à identificação das pessoas naturais e jur ídicas 
inadimplentes perante a Jus tiça do Trabalho quanto às obrigaçõe s 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhi stas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc iários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais t ítulos que , por 
disposição legal , contiver força e xecutiva . 

Dúvidas e sugestões : cndL@tst. j us .br 



09/02/2024, 15:25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
52.675.294/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 26/10/2023 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
VRS VENDAS ELETRONICAS 

DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
47.53-9-00. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

C DIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-05. Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.42-3-00. Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-02 • Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-05. Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 
47.54-7-02 • Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.54-7-03. Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-03 . Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.57-1-00. Comércio varejista especializado de peças e acessór ios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 
47 .59-8-01 • Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 47.61-0-01 • Comércio varejista de livros 
47 .61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63~-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63~-02 - Comércio varej ista de artigos esportivos 
47.63~-03 • Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
DT DELMIRO GOUVEIA .......... 

1 COMPLEMENTO 

1 
CEP I I BAIRROIDISTRITO 

.... 6_2_ •. 2_5_5_-0_0_0 ___ .....J. . DISTRITO 
1 MUNICfPIO 

PIRES FERREIRA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
1 TELEFONE 

(88) 9822-2525 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/02/2024 às 15:25:27 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/2 
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09/02/2024, 15:25 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚ~IERO DE INSCRIÇÃO 
52.675.294/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 26/10/2023 

1 NOME EMPRESARIAL 
VRS VENDAS ELETRONICAS 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.72-5-00 - Comércio varej ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81-4-00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 • Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-05 - Comérc io varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CôDIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 
206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

l l OGRADOURO 
DT DELMIRO GOUVEIA 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

._6_2_.2_5_5_..o_o_o ___ .... _ _ DISTRITO 

ENDEREÇO ELETR ICO 
LICITACAO.VRSVENDAS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SrT\JAi;ÂO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

1 ~~MERO 

1 MUNICfPIO 
PIRES FERREIRA 

1 TELEFONE 
(88) 9822-2525 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/02/2024 às 15:25:27 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO CADl<STRAL 
26/10/2023 

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/2 
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09/02/2024, 15:29 

BRASIL 

(HTTPS:/ /GOV. BR) 

Confinnação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade e 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Código de Controle: 5E64.FB5D.2A 18.02(5 

Data da Emissão: 01/11/2023 

Hora da Emissão: 13:59:43 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 01/11/2023, com validade até 29/04/2024. 

m 
Página Anterior (IServicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (!Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/ Autenticidade/Confirmar l/l 



09/02/2024, 1 5: 30 Consultas Publicas I Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS -VALIDAÇÃO 

Número da Certidão 

202331815814 

Pesquisar 

Certidão emitida pela 

Procuradoria Geral do 

Estado do Ceará - PGE. 

O CPF (pessoas físicas) 

O CNPJ (pessoas jurídicas) 

O CGF (contribuintes do 

Estado do Ceará) 

Número da Código do 
Certidão Requerente 

CPF/CNPJ/ CGF 

52675294000155 

Data da 
Emissão 

202331815814 52675294000155 29/12/2023 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/preparar-validacao 

Hora 

12:48:24 

1/1 



09/02/2024, 15:27 ConsultaS Publicas I SecretAria da Fazenda do Estado do Ceará 

SINTEGRA - CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO DO ESTADO DO CEARÁ 

CNPJ 

Pesquisar 

IDENTIFICAÇÃO 

Cnpj Inscrição Estadual: Nome/ Razão Social 

52675294000155 071596712 VRS VENDAS ELETRONICAS - ME 

ENDEREÇO 

Logradouro DELMIRO GOUVEIA 

Número 00032 Complemento 

Bairro DISTRITO 

Município PIRES FERREIRA UF CE 

CEP 62255000 Telefone 088081298502 

hups ://consultapu blica .sef az.ce.gov .br/si ntegra/consultar?ti pdocumento= 2&numcnp jcgf=5 267529400015 5 1/2 



09102/2024, 15:27 

INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES 

CNAE Fiscal Primário 

CNAE Fiscal Secundário 

Situação Cadastral Vigente 

Data de Início de Atividade 

Data da Situação Cadastral 

Regime de Recolhimento 

Credenciamento antecipado 

Obrigado a EFD 

Data Obrigatoriedade EFD 

Data Exclusão EFD 

Opção Simples 

Obrigado a CT-e 

Data Obrigatoriedade CT-e 

Consultas Publicas I Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará 

4753900 - Comércio varejista especializado de 

eletrodomésticos e equip 

4761001 - Comércio varejista de livros 

ATIVO 

2023-11-01 

2023-11-01 

MICROEMPRESA 

Não 

Sim 

Não 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, 
estando sujeitos a posterior confirmação pelo Fisco. 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSÃO - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ (HTTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 

hrtps://consultapubl ica.sefaz.ce.gov.br/sintcgra/consul1ar?tipdocumen10=2&numcnpjcgf=52675294000155 2/2 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 
Natureza Jurídica: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

2320268820-7 

Endereço Completo: 

DISTRITO DELMIRO GOUVEIA 32 

Capital Social: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 50.000,00 
CINQUENTA MIL REAIS 

Sócio(s)/Administrador(es) 
CPF/NIRE Nome 
082.537 .383-23 ANA VIT 

Status: xxxxxxx 

Último Arquivamento; 261-10/2023 

Ato 090 - CONTRATO 

Evento(s) 315 -

CNPJ 

52.675.294/0001-55 

Data de Ar~nto do Ato 
o 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

MICRO EMPRESA 
{Lei Complemenlar 

nº123/06) 

énn. Mandato Participação 

R$ 50.000,00 

Situação: ATIVA 

Número:23202688207 

26/10/2023 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

Função 
SÓCIO/ 
AOMINISTRAOOR 

Certidão Simplificada Digital 9CJ!itida pele JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade de~ cerÍklão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envi9;de •quivô (upjoad) 
2) Validação visual (digite o rf C230000836621 e visualize a certidão) 

111111111111111111111 Página 1 de 2 
23/208.856-0 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará , 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arqu 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurldica: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço 
NADA MAIS# 

Fortaleza, 22 de 

Certidão Simplificada Digital e itida ~ UNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta ~ao, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão 
pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envioile arquivb (up)oad) 
2) Validação visual (digite o n;º C230000836621 e visualize a certidão) 

IJIIIIIJlllll llljlUI Página 2 de 2 
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09/02/2024, 15:26 FIC 

· --e ESTADO DO CEARÁ 
C.G.F o I)~ 

SECRETARIA DA FAZENDA FIC ~~ 
07.159671-~ 1 (10( FICHA OE INSCRIÇÃO 00 CONTRIBUINTE 

,,..~ -
RAZÃO SOCIAL 

~

J 

VRS VE DAS ELETRONICAS - ME {J/..b•• 

ENDEREÇO COMPLETO 

DELMTRO GOUVEIA , 00032 
Compl.: Bairro:DISTRITO CEP:62255000 
Cidade:PIRES FERREIRA UF:CE Distrito: ############ 

lcue, 
: 52 .675.294/0001-55 

1 

lcôo ôeoAo LOCAL 

203.0400-8 

C.N.A.E. PRINCIPAL DESCRIÇÃO UNIDADE AUXILIAR 

4753900 - Comércio varejista especializado de lt####H###/1#1/ 

eletrodomésticos e equip 

C.N .A.E. PRINCIPAL(ARRECADAÇÃO/FISCALIZAÇÀO) C.G.F. ESTABELECIMENTO VINCULADO 

4753900 - Comércio varejista especializado de ############ 
eletrodomésticos e equip 

ICU.AE SECUNDÁ"º 

1 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

MICROEMPRESA 4761001 

lc" AE.SECUNoA,io, 

1 

NATUREZA JURfDICA 

3 - SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 
478 1400 

EMITIDA VIA INTERNET EM 09/02/ 2024 ÀS 15:26:11 
A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

http://w w w .sefaz.ce.gov.br 

servicos.sefaz.ce.gov.br/ intemeúFICJaplic/FIC.asp 

~ 
~ 

~ 
o 

1 
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Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequ 

:-rº 
fJO,, ..,, 

.("l 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 52.675.294/0001-55 
Razão social: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Data de 
Emissão/Leitura 

08/02/2024 

0/01/2024 

01/01/2024 

13/12/2023 

24/11/2023 

05/11/2023 

Data de Validade 

08/02/2024 a 08/03/2024 

20/01 /2024 a 18/02/2024 

01/01/2024 a 30/01/2024 

13/12/2023 a 11/01/2024 

24/1 1/2023 a 23/12/2023 

05/11/2023 a 04/12/2023 

Resultado da consulta em 09/02/2024 15:33:27 

Número do CRF 

2024020821170431235134 

2024012004360296827919 

12024010103161494491281 

20231213222540967911 29 
----------

20231 12407255536380254 

--~'2023110504043334480873 ----·-----~ 

Voltar 



09/02/2024, 15:30 

PIRESFERREIRA-CE 

https://servicostrimap.com.br/piresferreira.ce/conlinnar-validacao/ 

Portal Contribuinte 

• -

1/1 



09/02/2024, 1 S:2S 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
52.675.294/0001-55 
NOME EMPRESARIAL: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 
CAPITAL SOCIAL: 
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

aboul:blan.k 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/ Nome Empresarial: 
ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no dia 09/02/2024 !s 15:25 (data e h01a de Brasília). 

abotn·blank 
1/1 



e 
ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

CERTIDÃO DE FAL~NCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA / 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de VRS VENDAS ELETRONICAS - ME, CNPJ nº 
52.675.294/0001-55. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

O referido é verdade e dou fé. 

Observações: 

VINCULADA DE PIRES FERREIRA 

Terça-feira, 16 de Janeiro de 2024 às 16:30:31 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rodapé; 

c) a consulta i~clui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20036151 em 09/11/2023. Assinado digitalmente 
por Angela Maria Sampáio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sítio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf ) e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Segurança 

23/183.699-6 OMtF 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Nire: 

CNPJ: 52.675.294/0001-55 

Município: PIRES FERREIRA -- -'~ . 
Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 
1 ' 

Número de Ordem: 1 

Período de Escrituração: 26/10/2023 - 26/10/2023 ,_ > • 
Número da Procuração: - ' . 

-.. 

Assinante(s) 

CPF Nome CRC Data Assinatura 

082 .537 .383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 09/11/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g<Nbr' - m 
==-

024.723.523-79 lw1LSON cosTA CAMILO JUNIOR 1 CE-025613/O-6 109/11/2023 
Assinado utilizando assinaturas avançadas gow>r f1 !!L. 

~R·..,,. M Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampáio Da Silva, ~ SI, Servidor(a) Público(a), em 09/11/2023, às 10:06. 

Fortaleza. quinta-feira, 09 de novembro de 2023 
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jycec 
informando o número do protocolo 23/183.699-6. 



• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Específica 
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts. 
78, inciso Ili e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI nº 81 , de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme 
protocolo de número 23/208.272-3, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 
no art. 7°, V III , do Decreto 1800/1996, registro de VRS VENDAS ELETRONICAS, 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, NIRE 2320268820-7 , CNPJ 
52.675.294/0001-55, ATIVA, com sede na DISTRITO DELMIRO GOUVEIA, 32, 
BAIRRO DISTRITO, PIRES FERREIRA/CE, com dados que em resumo a seguir 
se especificam: 

CONTRATO 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 
Comercial até a presente data. 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 21 de Dezembro de 2023. 

L.l!!NtftA CARDOaO Da AL.aNCAR RfllAJNE 
Sl!CltrlÀRIA--IUú. 

Página 1 de 1 

Cert!dão específic~ _emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada digitalmente. Para confi rmar a autent1c1dade desta <?ertidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o nº de protocolo C235000835910 e o código de segurança L5K7. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente em 21/12/2023 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. 

pág. 1/1 



• 

Ministério da Economia Nº 00 PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria de Governo Digital 

~ 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

1 ., 3/\ NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 

I~~ -: sede for em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio 

2062 t ~ 
1 - Kt::U uc:r<1iv1c,,. 1 u ' / 

ILMO(A). S R.(A) P R ESIDENTE DA Junta C omercial do Estado do Ceará 

Nome: ~BS ~Et:,IQ8 S E! EIBQt:,IIC8S 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) Nº FCN/R EMP 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: 

li l l l li li l li llllllll 11111 111 111 111111 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO 00 

CEB2300316216 VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO A TO / EVENTO 

1 1 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

elBES EEBBEIB8 Representante Legal da Empresa/ Agente A uxil iar do Comércio: 

Local N ome: 

Assinatura : 

26 Q11IUbCQ 2023 Telefone de Contato: 
Data 

2 - USO DA J UNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(als) ou semelhante(s): 

□SIM □SIM Processo em Ordem 
A decisão 

_ /_/ __ 
Data 

□NÃO _ /_ / __ □NÃO _ !_ / _ _ 
Responsável Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3• Exigência 4ª Exigência s• Bdgência 

~

rocesso em exigência (Vide despacho em folha anexa) 

rocesso deferido Publique-se e arquive-se. D D D D D rocesso indeferido. Publique-se. 

_ /_ / _ _ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3• Exigência 4• Exigência s• Exigência D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D D Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_ / _ _ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da - - - Turma 

OBSERVAÇÕES 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
fo i autenticada d igitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenlra Cardoso de A lencar Seraine Secretária-Geral. 

pág. 1/8 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/177 .622-5 CEB2300316216 26/10/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB4 1339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/1 77.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CONTRATO SOCIAL DE VRS VENDAS ELETRONICAS 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 
l 7/08/2001, profissão: EMPRESARIA, nº do CPF: 082.53 7 .383-23, identidade: 20162263940, órgão 
expedidor: SSPDS-CE, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): RUA SEBASTIAO OTAVIANO, número 
71, bairro DISTRITO OT A VILANDIA, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC) 

r:-.✓-. Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: VRS VENDAS 
~ ELETRONICAS 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 

I✓• Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: D ISTRITO DELMTRO 
GOUVEIA, número 32, bairro DISTRITO, município PIRES FERREIRA - CE, CEP: 62.255-000. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC) 

r:-.✓-. Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
~COMERCIO VAREilSTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 

DE AUDIO E VIDEO COMERCIO A V AREJO DE PNEUMA TICOS E CAMARAS-DE-AR 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA DE 
MA TERIAJS DE CONSTRUCAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE 
OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
• 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenira Cardoso de Aloncar Seraine Secretária-Geral. 
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COMERCIO VAREJlSTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJI i ... ~: 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ~ 
ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PECA--l"é.-..-
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETTCOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANIT ARIOSCOMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, 
SEM OPERADOR 

DO TNÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO Nº 1.800, DE 1996) 

1 ✓• Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividl¼des a partir de 26/ 10/2023 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

I✓• Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) divididos em 
50.000 quota(s), no valor nominal de R$ 1,00 (UM real); cada urna, formado por R$ 50.000,00 
(CINQUENTA MIL reais) em moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

!Sócio lfNº de Quotas !!Valor 1 
jANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA ll5o.ooo ,~$ 50.000,00 1 
trotai ll5o.ooo !IR$ 50.000,00 

1 

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

I✓• Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pela sócia ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA, que representará legalmente a sociedade e 
poderá praticar todos os atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre 
e le(s): 
A) abrir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de 
cartão de crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNP.J 52675294000155 e protocolo 231776225 
• 26/1 0/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4A841339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/1 77.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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DO BALANÇO PATRIMO ·1AL (ART. 1.065 DO CC) 

L./.. Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrado estará ~ contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas 
apuradas na proporção de suas quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011 , § 1º, DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994) 

L./.. Cláusula Oitava - O(s) administrador(es) da empresa declara(m), s?b as ~enas da lei,. que não ~ está(ão) impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei cspec1al, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

DO E Q UADRAME TO (ME OU EPP) 

L./.. Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos ~ termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, l , da Lei 
Complementar nº 123, de 2006) 

I✓• Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro PIRES FERREIRA - CE para dirimir quaisquer 
dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

PIRES FERREIRA, 26 de outubro de 2023. 

ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA: Sócio/Administrador 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 • 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4A841339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO · Presidente. Para valídar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622•5 e o código de segurança DsGV Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/177 .622-5 CEB2300316216 26/10/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

082.537 .383-23 ANA V ITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/1 0/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gomr f$)l!t!.-.... 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26110/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 2611012023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.Jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/ 177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09102/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seralne Secretária-Geral. 
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• 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JUCEC, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro público 
de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1 º, I DA LEI 8.934/ 1994, 
que o ato empresarial protocolado sob o número 23/177.622-5, em 26/10/2023 da empresa: VRS VENDAS 
ELETRONICAS, de NIRE 2320268820-7 , foi deferido digitalmente sob o número 23202688207, em 26/ 10/2023 , 
nos termos da medida provisória Nº 876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave 
de segurança. 

Ca a de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 
082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/10/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

CPF Nome Data Assinatura 
082.537.383-23 ANA VITORIA RODRIGUES DE SOUSA 26/10/2023 

Ass inado utilizando assinaturas avançadas 

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 

Documento assinado eletronicamente por José Lourenco de Araujo .Martins Junior, Servidor(a) 
Público(a), em 26/10/2023, às 10:04. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de seryjcos da juceç informando o 
número do protocolo 23/177.622-5. 

e Junta Comercia l do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS. CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ ------
• t o· ·t 1 ..._o OE <te Reg1s ro 191 a fflr ~ 

ct ~ - ,(") ~, .. ~ 
e.) ~ -

O ato foi assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO 

Fortaleza. quinta-feira, 26 de outubro de 2023 

e Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o nº 23202688207 em 26/10/2023 da Empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, CNPJ 52675294000155 e protocolo 231776225 
- 26/10/2023. Autenticação: BACF90CA706CE7E2F9585FFA883313A4AB41 339. CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. 
Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe nº do protocolo 23/177.622-5 e o código de segurança DsGV Esta cópia 
foi autenticada digitalmente e assinada em 09/02/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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~ VÃÃCEM ~ AA GRANDE 

Processo Administrativo nº O 101.07344.2024. 
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA 
Requisitante: Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 
Objeto: contratação, por dispensa de licitação, para Contratação de empresa para Aquisição de 
Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de V argem 
Grande/MA. ' 

DESPACHO 

Ao Senhor, 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 
Assessor Jurídico. 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo Administrativo nº. 0101.07344.2024, para que 
se proceda a análise acerca da regularidade do processo segundo os critérios estabelecidos lei. Por fim, 
requeremos que opine quanto à aprovação de todo o andamento do processo ou pontuando as 
recomendações para eventuais adequações. 

Após a emissão de parecer que os autos sejam encaminhados para a Autoridade Competente para as 
devidas providências 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, em 09 de Fevereiro de 2024 . 

........... ~12~~···················· 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 009/2024 
Presidente da Comissão de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



o 

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Dispensa eletrônica, a que se refere o edital nº DL-001/2024-CPUPMVG do(a) MUNICIPIO 
DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 09 dia(s) do mês fevereiro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Karll ianne 
Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de Dispensa eletrônica com o objetivo de Aquisição de bens comuns: Contratação 
deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675,294/0001-55 Ana Vitória Rodrigues de 
(88) 98222-5256 licitacao.vrsvendas@gmail.com Sousa 

RV SOLUCOES INTEGRADAS 
49.350,579/0001-01 RAIMUNDO NONATO (98) 98449-3364 rvsolucoesintegradas@gmail.com LTDA FARIAS VIANA 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
RS 250,00 34,00 R$ 8.500,00 R$ 11.952,02 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Diferença: 
-R$ 3.452,02 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675.294/0001-55 Sim R$330,00 R$ 250,00 
RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 49.350.579/0001-01 Não R$ 300,00 R$ 249,00 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da Desclassificação: 
RV SOLUCOES INTEGRADAS 

49.350.579/0001-0l Fornecedor não apresentou capacitação técnica para o fornecimento deste 
LTDA 

Item/Lote 2: CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: VRS VENDAS ELETRONICAS 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$400,00 5,00 R$2.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675.294/0001-55 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 49,350,579/0001-01 

Empresa(s) Desclassificada(s): 

Nome da Empresa: CNPJ: 

material. 

Valor de Referência: Diferença: 
R$ 2.150,35 -R$ 150,35 

Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
Sim R$400,00 R$400,00 
Não R$ 300,00 R$ 300,00 

Motivo da Desclassificacão: 
RV SOLUCOES INTEGRADAS 

49.350.579/0001-01 Fornecedor não apresentou capacitação técnica para o fornecimento deste 
LTDA material. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Resultados / Métricas do Processo 

Somatór ia dos Valores de Referência: R$ 14.102,37 
Somatória dos Valores Finais: R$ 10.500,00 
Diferença Total: -R$ 3.602,37 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 2 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 2 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 2 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 3 dias 14 horas e O minutos 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do Dispensa eletrônica às 14:00, do dia 09 de fevereiro de 2024, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Pregoeiro(a) : Eduardo Melo Barros 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: DL-001/2024-CPUPMVG 
Data de inicio do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável : Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 09 dia(s) do mês fevereiro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e Kartlianne Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de Aquisição de bens comuns: Contratação deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ Empresa Vencedora: 52.675.294/0001-55 
Responsável pela Empresa Vencedora: Ana Vitória Rodrigues de Sousa 
Telefone Empresa Vencedora: (88) 98222-5256 

Empresas participantes 

Nome da Em resa: CNPJ: 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 49.350.579/0001-0l 
VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675.294/0001-55 

Classificado: 
Não 
Sim 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Dispensa eletrônica 

Data/ Hora: Participante: 
09/02/2024 - 13:22 VRS VENDAS ELETRONICAS 
09/02/2024 - 13:22 RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 
09/02/2024 • 11:42 VRS VENDAS ELETRONICAS 
09/02/2024 • 11:42 RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
09/02/2024 - 11:41 VRS VENDAS ELETRONICAS 
09/02/2024 - 11:41 RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
09/02/2024 • 11:41 VRS VENDAS ELETRONICAS 
09/02/2024 - 11:41 RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 
09/02/2024 - 08:00 VRS VENDAS ELETRONICAS 
09/02/2024 - 08:00 RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descri li.o: 

Lanc,e Inicial: 
R$300,00 
R$330,00 

Valor: 
R$ 250,00 
R$249,00 
RS280,00 
R$279,00 
RS 297,00 
R$ 296,00 
RS 299,00 
R$ 298,00 
R$ 330,00 
R$ 329,00 

15/02/2024 - 15:42 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante VRS VENDAS ELETRONICAS. 

09/02/2024 - 15:50 

09/02/2024 - 15:44 

Licitante 53 • RV SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA 

Mensagem do sistema 

Boa tarde, temos interesse em entrar com recurso sendo que nosso 
atestado de capacidade técnica foi anexado junto a proposta, solicito que o 
senhor re oeiro verifi ue. 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante VRS VENDAS 
ELETRONICAS. 

09/02/2024 - 15:44 Pregoeiro(a) • Eduardo Melo 
Barros 

Após a analise dos documentos de habilitação a comissão julgou a empresa 
VRS VENDAS ELETRONICAS habilitada dando provimento a adjudicação 
do certame. 

09/02/2024 • 15:21 

09/02/2024 - 15:14 

09/02/2024 - 15:13 

Licitante 53 - RV SOLUCOES 
INTEGRADAS LTDA 

Pregoeiro(a) • Eduardo Melo 
Barros 

Mensagem do sistema 

BOA TARDE SENHOR PREGOEIRO INFOTMO QUE O ATESTADO FOI 
ENVIADO JUNTO A PROPOSTA 
a comissão tara a analise dos documentos de habilitação da empresa VRS 
VENDAS ELETRONICAS, após a conclusão da analise sera informado o 
resultado através do chat. 
o Licitante VRS VENDAS ELETRONICAS possui duas horas para o envio 
dos documentos solicitados no edital. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
Licitante RV SOU/COES INTEGRADAS LTDA foi desclassificado pelo 

09/02/2024 - 15:13 Mensagem do sistema seguinte motivo: Fornecedor não apresentou capacitação técnica para o 
fornecimento deste material. 

Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Boa tarde a todos, a comissão Iara a analise dos documentos de habilitação 
09/02/2024 - 14:13 da empresa vencedora, após a conclusão da analise sera informado o Barros resultado através do chat. 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado, 
09/02/2024 - 14:08 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o Pregoeiro/Agente de 

Contratacão através do Chat de Mensagens. 

09/02/2024 • 14:00 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1• Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através 
do Chat de Mensagens. 

09/02/2024 - 08:00 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

06/02/2024 • 00:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das prooostas iniciais. 

Item/Lote 2: CAIXA TER MICA 32L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ Empresa Vencedora: 52.675.294/0001-55 
Responsável pela Empresa Vencedora: Ana Vitória Rodrigues de Sousa 
Telefone Empresa Vencedora: (88) 98222-5256 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 49.350.579/0001-01 Não R$ 300,00 
VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675.294/0001-55 Sim R$400,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Dispensa eletrônica 

Datal Hora: Participante: Valor: 
09102/2024 • 08:00 VRS VENDAS ELETRONICAS R$ 400,00 
09/02/2024 • 08:00 RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA R$ 399,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data I Hora: Autor: Descrição: 

15/02/2024 • 15:42 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante VRS VENDAS ELETRONICAS. 

Licitante 53 - RV SOLUCOES Boa tarde, temos interesse em entrar com recurso sendo que nosso 
09/02/2024 • 16:01 

INTEGRADAS LTDA atestado de capacidade técnica foi anexado junto a proposta, solicito que o 
senhor pregoeiro verifique. 

09/02/2024 • 15:44 Mensagem do sistema 
Na ausência de interesse por parte dos licitantes em interpor recursos, será 
iniciada a adjudicação do Lote/Item em favor do Licitante VRS VENDAS 
ELETRONICAS. 

09/02/2024 - 15:44 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Após a analise dos documentos de habilitação a comissão julgou a empresa 
Barros VRS VENDAS ELETRONICAS habilitada dando provimento a adjudicação 

do certame. 

09/02/2024 • 15:14 Pregoeiro(a) - Eduardo Melo a comissão Iara a analise dos documentos de habilitação da empresa VRS 
Barros VENDAS ELETRONICAS, após a conclusão da analise sera informado o 

resultado através do chat. 

09/02/2024 • 15:13 Mensagem do sistema O Licitante VRS VENDAS ELETRONICAS possui duas horas para o envio 
dos documentos solicitados no edital. 

Licitante RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA foi desclassificado pelo 
09/02/2024 • 15: 13 Mensagem do sistema seguinte motivo: Fornecedor não apresentou capacitação técnica para o 

fornecimento deste material. 

Pregoeiro(a) - Eduardo Melo Boa tarde a todos, a comissão tara a analise dos documentos de habilitação 
09/02/2024 • 14:13 

Barros da empresa vencedora, após a conclusão da analise sera informado o 
resultado através do chat. 

09/02/2024 • 14:08 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1 • Colocado, 

Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o Pregoeiro/Agente de 
Contratação através do Chat de Mensagens. 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 

09/02/2024 - 14:00 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo Pregoeiro/Agente de Contratação através 
do Chat de Mensagens. 

09/02/2024 - 08:00 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Lances, em caso de dúvidas ou solicitações, contatar o 
Pregoeiro/Agente de Contratação através do Chat de Mensagens. 

06/02/2024 - 00:00 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Equipe de Apoi , 

Equipe de 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da dispensa eletrônica, na sub-modalidade de Aquisição de bens comuns, a que se refere o edital nº DL-001/2024-
CPU PMVG do(a) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648,738/0001-83. 

Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: DL-001/2024-CPUPMVG 
Data de inicio do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Eduardo Melo Barros 
Ao(s) 09 dia(s) do mês fevereiro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
dispensa eletrônica, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Eduardo Melo Barros juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Ricardo Barros Pereira e 
Karllianne Dos Santos Vidinha, para proceder a sessão pública de dispensa eletrônica com o objetivo de adquirir/contratar: Contratação 
deempresa para Aquisição de Caixas Térmicas para Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA. 

Item/Lote 1: CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675.294/0001-55 
RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 49,350.579/0001-01 

Item/Lote 2: CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 
Participação: Exclusiva ME-EPP 
Situação: Encerrado 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: 
VRS VENDAS ELETRONICAS 52.675.294/0001-55 
RV SOLUCOES INTEGRADAS L TOA 49.350.579/0001-01 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Classificado: Lance Final: 
Sim R$250,00 
Não R$249,00 

Classificado: Lance Final: 
Sim RS400,00 
Não R$ 300,00 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Relatório de Primeiros Colocados da Fase de Lances 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: DL-001/2024-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 06 de fevereiro de 2024 às 00:00 
Duração da fase de lances: 
Data de encerramento da dispensa eletrônica: 09 de fevereiro de 2024 às 14:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeíro(a) responsável: Eduardo Melo Barros 

Empresa: VRS VENDAS ELETRONICAS 
CNPJ: 52.675.294/0001-55 
Valor total do Fornecedor: R$ 10.500,00 

Especificação: 

CAIXA TER MICA 20L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 

Especificação: 
2 CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 

Pregoeiro(a): Eduardo Melo Barros 

Unidade: Quantidade: Valor Unitário: 
Unidade 34,00 R$ 250,00 

Unidade: Quantidade: Valor Unitário: 
Unidade 5,00 R$400,00 

Valor Total: 
R$8.500,00 

Valor Total: 

R$ 2.000,00 
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ASSESSORIA JURIDICA MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO AD:MINISTRATIVO Nº 0101.07344.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUN1D: Contratação de empresa para aquisição de caixas térmicas para armazenamento de 
vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande - MA. 

1. RELATÓRIO: 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMlCAS 
PARA ARMAZENAMENTO DE VACINAS 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE VARGEM GRANDE - MA. 
CABCMENTO. PELA LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização de licitação na forma do 
art. 75, Il, da Lei nº. 14. 133, de lº de abril de 2021, e 
demais normas aplicáveis. 
- Tendo a co ntratação atendido aos requisitos de 
validade e aos preços regulares de mercado, é possível 
sua cclebra~o na forma apresentada. 

PARECER JURÍDICO Nº 003/2024 - ASSEJUR/CPL 

Os autos vêm a esta Assessoria Jurídica - ASSEJUR para análise da 

regularidade do procedimento de Dispensa de Licitação Eletrônica Nº 001/2024, destinado a 

contratação de empresa para aquisição de caixas térmicas para armazenamento de vacinas junto a 

Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande - MA. 

A Secretária Municipal de Saúde de Vargem Grande - MA enviou os autos 

para serem submetidos a manifestação desta Assessoria Jurídica, a subsidiar a sua tomada de decisão 

quanto à ratificação do certame. 

Para efeito de regularidade, os autos foram instruídos com os seguintes atos: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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✓ Mapa comparativo de Preços 

✓ Análise de Risco; 

:,.O OE 

~ 
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1 

✓ Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Termo de Referência; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo; 

✓ Encaminhamento a Assessoria Jurídica para emissão de Parecer; 

✓ Aviso de Dispensa Eletrônica Nº 001/2024 com anexos e minuta; 

✓ Publicação da Dispensa Eletrônica Nº 001/2024; 

✓ Ata da Dispensa Eletrônica Nº 001/2024; 

✓ Relatório de Classificação; 

Por fim, os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise 

do procedimento de contratação direta, nos termos dos arts. 53, § 4°, e 72, inciso III, ambos da Lei 

n.14.133/202 l. 

É o relatório. Opina-se. 

2. Análise Jurídica 

2.1 Fase Pre aratória 

2.1.1 Planeiamento da Contratação 

Planejamento é um conjunto de procedimentos e ações que visam à realização 

de determinado projeto. Com um planejamento identificam-se os recursos necessários, as tarefas a 

serem executadas, as ações a serem tomadas e os tempos a serem seguidos. 

Quanto mais bem planejada é uma contratação, menos surpresas o gestor terá 

de lidar ao longo de sua vigência. À medida que o planejamento é amplo, maiores quantidades de 

situações poderão ser previstas, possibilitando que soluções sejam implantadas antes mesmo de 

ocorrer o problema. O planejamento auxilia no monitoramento e controle dos riscos permitindo 

De acordo com a Lei 14.133/2021, o planejamento das referidas contratações , 

os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, deve observar as seguintes etapas: 
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documento de oficialização de demanda; estudo técnico preliminar; análise de riscos; pesquisa de 

preços; termo de referência ou projeto básico; elaboração de minutas de edital de licitação e de 

contrato. 

Compulsando os autos, constam dos autos o Documento de Oficialização da 

Demanda - DOD elaborado e assinado pela Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande - MA, 

o Estudo Técnico Preliminar confeccionado e assinado pelo ordenador desta demanda, Mapa 

comparativo de preços assinado pelo Chefe da seção de divisão de licitações e compras, o 

Gerenciamento de Riscos a cargo do Secretário de Saúde e Termo de Referência. 

Por oportuno, houve a aprovação formal e a designação dos servidores 

responsáveis pelo planejamento da contratação. 

A demanda está contemplada no Plano de Contratações Anual -PCA/2024. 

Entende-se, portanto, que o planejamento da contratação foi realizado em 

conformidade com os ditames estabelecidos no diploma que normatiza a nova lei de licitações. 

2.1.2 Estudo Técnico Preliminar 

Nota-se que o Estudo Técnico Preliminar - ETP contém os elementos 

essenciais à contratação. Constam do ETP: a descrição da necessidade da contratação; a 

demonstração de previsão no Plano de Contratações Anual de 2024; os requisitos da contratação; a 

estimativa das quantidades; o levantamento de mercado; a estimativa do valor da contratação; a 

descrição da solução como um todo; a justificativa para o parcelamento ou não do objeto; 

demonstrativos dos resultados pretendidos pela administração; as providências prévias à celebração 

do contrato; as contratações correlatas e/ ou interdependentes; descrição dos possíveis impactos 

ambientais; e o posicionamento conclusivo. 

A partir da análise do Estudo Técnico Preliminar, identificou-se que a 

çontratação atenderá à demanda da Secretaria Municipal Saúde de Vargem Grande - MA. 

Pesquisa de Preços 
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O Setor de Compras apresentou, inicialmente, estimativa do valor desta 

contratação conforme pesquisa de preços resultante no mapa comparativo acostado aos autos. 

Nesse contexto, seguiu os parâmetros previstos na Lei n. 14.133/ 2021 e na 

Instrução Normativa SEGES-ME n. 65/2021, cuja disposição, respectivamente, se colaciona a seguir: 

Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo meocado, considerados os preços constantes de bancos 

de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ l º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 

[ ... ] 

Instrução Normativa SEGES-ME n. 65/2021 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 

será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 

de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 

inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

m -dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6(seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada 

justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

V - pesquisa oa base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 

notas fiscais esteja compreendida no per íodo de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 
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Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 1° Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 

devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

§ 2° Quando a pesquisa de preços for reaJizada com fornecedores, nos termos do 

inciso IV, deverá ser observado: 

[ ... 1 

Ao ensejo, após a realização do procedimento da dispensa eletrônica, o setor 

responsável apresentou o mapa comparativo de preços, com estimativa de valor total de R$ 14.102,37 

(quatorze mil cento e dois reais e trinta e sete centavos). 

Nos termos do que dispõe a IN SEGES/ ME n. 67/ 2021, em seu art. 16 § 1° 

quando a estimativa de preços for concomitante ao procedimento de dispensa "a verificação da 

compatibilidade de preços será fomial e deverá considerar, no mínimo, número de concorrentes no procedimento e 

os valores por eles ofertados". 

No caso em tela, da pesquisa apresentada, compreende-se que foram 

atendidas as exigências previstas na Lei n. 14.133/ 2021 e na Instrução Normativa SEGES-ME n. 

65/2021. 

2.14 Análise de Risco 

Por exigência do inciso X do artigo 18 da Lei 14133/2021, o planejamento 

das contratações deve contemplar a análise de riscos. Esta consiste em identificar problemas e 

antecipar soluções que podem vir a ocorrer durante o trâmite do processo administrativo e durante 

a execução do contrato administrativo . 

Essa análise, se bem efetuada, consegue mitigar impugnações ao Edital, 

sobrepreço, problemas de entrega dos produtos e na execução dos serviços, além de possibilitar a 

efetiva otimização de recursos. 

Sobre a necessidade de uma análise de riscos profícua, a Zênite: 

Além de definir o encargo, a Adminis1ração tem o dever de, na fase de 

planejamento da contrataçM, utilizar rodos os remédios e mecanismos previstos 

na ordem jurídica para reduzir os riscos que envolvem a obtenção da solução 

esperada para acender à sua necessidade. É cerro que o grau de risco cem relação 
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direta com o nível de complexidade da soluçao a ser viabilizada pelo futuro 

parceiro. Assim, quanto maior for o nível de complexidade do encargo, maior será 

a diJiculdade para planejar a contracaçao e, também, maior será a necessidade de 

lançar mao de todos os mecanismos possíveis para reduzir a incerteza. O objetivo 

de todo planejamento é aumentar o nível de certeza em torno do resultado 

pretendido, o que pode ser alcançado pela reduçao dos riscos, visto que nao é 

possível sua cUminaçl!o completa. Logo, nao tendo a Administraçao a 

possibilidade de eliminar todos os riscos, terá o dever de reduzi-los ao mhimo. 

Com o propósito de diminuir os potenciais riscos, a ordem juridíca previu a 

possibilidade de exigir que os Ucitantes demonstrem que conseguirao viabilizar a 

solução desejada. Tal demonstração deverá ser feita por mcío da comprovaçl!o de 

que a metodologia de execuçao a ser empregada é aceitável, ou seja, possibilitará 

a obtenção do objeto pretendido (grifos no original). 

A análise de Riscos, compreende o dever de identificar problemas que 

possam ocorrer, seja na fase de planejamento, seja na fase externa da licitação, seja na execução 

contrato. Uma vez identificado tais riscos, estes devem ser classificados segundo a probabilidade de 

ocorrência, e indicadas ações para impedir ou mitigar os efeitos da incidência. Feito isso, 

permanecendo alta a probabilidade, devem ser avaliadas medidas mitigadoras mediante o 

tratamento do risco, como a contratação de seguros, exigência de garantias, critérios específicos de 

habilitação, etc. 

Desta feita, compreende-se que ocorreu o cumprimento das exigências 

estabelecidas no X do artigo 18 da Lei 14133/2021. 

2.1.5 Disponibilidade Orçamentaria 

No tocante à disponibilidade orçamentária, foi informado que há 

disponibilidade orçamentária para a realização da despesa no corrente exercício para o objeto em 

pleito, sobre a declaração do ordenador de .despesas, nos termos dos incisos I e II do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Termo de Referência 
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O Termo de Referência - TR foi elaborado em consonância com os requisitos 

do art. 6º, inciso XXill, da Lei n. 14.133/2021.) a definição do objeto; 2) a fundamentação da 

contratação; 3) a descrição da solução como um todo; 4) os requisitos da contratação; 5) modelo de 

execução do objeto 6) as obrigações das partes; 7) o modelo de gestão do contrato; 8) os critérios de 

medição e de pagamento; 9) formas e critérios de seleção do fornecedor; 1 O) a estimativa do valor da 

contratação; 11) a adequação orçamentária; e legislação aplicável. 

No caso em comento, do termo de referência constante aos autos, 

compreende-se que foram atendidas as exigências previstas na Lei n. 14.133/2021. 

2.2 Procedimento de Dispensa Eletrônica 

De acordo com o art. 75, § 3°, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por 

dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente 

precedidas de divulgação e manutenção do aviso à disposição do público no Portal Nacional de 

Contratações Públicas(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 6712021, do Ministério da 

Economia, regulamentou o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o 

objetivo de dar maior transparência a esse tipo de contratação direta, prestigiando o prinápio da 

impessoalidade na escolha no fornecedor. Esse procedimento, além de ser mais transparente, visa, 

consequentemente, ao aumento na competitividade, à redução de custos e à agilidade dos processos. 

De acordo com o art. 4° da mencionada Instrução Normativa, o procedimento 

de dispensa eletrônica será utilizado não só nas hipóteses dos incisos I e lI do art. 75 da Lei n. 

14.133/ 2021, mas também nas demais hipótese de dispensa de licitação, quando cabível. 

A cotação é realizada em sessão pública virtual, por meio de sistema 

Licita+Brasil), o qual promove a comunicação na internet e permite o 

inhamento eletrônico das propostas, com a possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior 

reço registrado, conforme previsto nos arts. 8º , 11 e 12 da IN SEGES/ ME n. 67/2021. 
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ln casu, foi realizada a Dispensa Eletrônica Nº 002/2024, com fundamento no 

art. 4º, inciso n, da Instrução Normativa SEGES-ME n. 67/2021 c/c o art. 75, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021. 

Conforme apontado na pesquisa de preços preliminar, o valor estimado da 

contratação foi fixado em R eletrônica, o setor responsável apresentou o mapa comparativo de preços, 

com estimativa de valor total de R$ 14.102,37 (quatorze mil cento e dois reais e trinta e sete centavos), 

o que autorizara o enquadramento da contratação na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n. 

14. 133/2021. 

Avançando na análise do procedimento de Dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, vê-se que foi publicado no dia 01/02/2024 o Aviso no Portal Licita+Brasil, Jornal de 

grande circulação e bem foi divulgado no sítio eletrônico. 

Ainda, foi inicialmente publicado o aviso de Dispensa de Licitação Nº 

001/2024, fixando o prazo de apresentação das propostas do dia 06/02/2024 ao dia 08/ 02/2024, 

sendo cumprido o prazo mínimo de 3 (três) dia súteis para abertura da sessão pública (art. 75, § 3°, da 

Lei n. 14.133/2021 el e art. 6°, parágrafo único, da INME n. 67/2021) e fixado o inicio da sessão as 

08h00min do dia 22/02/2024. 

Em relação à fase das propostas, denota-se que houve à apresentação de 02 

(duas) propostas de empresas, receptivamente, RV SOLUCOES INTEGRADAS LTDA e VRS 

VENDAS ELETRONICAS. 

Desta feita, a proposta da empresa VRS VENDAS ELETRONICAS, 

classificada em primeiro lugar, resultou no valor de 10.500,00 (dez mil quinhentos reais). 

Submetida a proposta da empresa vencedora a análise pormenorizada, a 

manifestação desta foi favorável à aprovação. Nessa conjuntura, após as declarações/manifestações 

sobre as demandas solicitadas, bem como cumpridos os demais requisitos quanto à habilitação, é de 

se entender que foi vencedora da Dispensa Eletrônica Nº 001/2024 a empresa VRS VENDAS 

ELETRONTCAS. 

Em que pese isso, não houve preterição a qualquer empresa interessada, nem 

ento ao instrumento convocatório, uma vez que, quanto aos procedimentos da dispensa 

r ~ , foram observadas as regras estabelecidas no respectivo aviso. 
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Os documentos de habilitação da empresa vencedora foram corretamente 

acostados aos autos e ratificados, com os seguintes dizeres: 

Da Habilitação 

( ... ] 

Após a análise dos documentos de habilitação, a comissão 

julgou a empresa VRS VENDAS ELETRONICAS habilitada, 

dando provimento a adjudicação do certame. 

Os documentos de habilitação das empresas estão nos autos, sem registros de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública. Ressalta-se que a manutenção das 

condições de habilitação é condição necessária durante toda a contratação, devendo ser observada 

pelas unidades competentes durante a emissão da nota de empenho ou notas ficais. 

3. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que o processo se encontra revestido das 

formalidades legais exigidas, sendo possível, portanto, nos termos do disposto no art. 23 da IN ME n. 

67 / 2021 ele o inciso IV do art. 71 da Lei n. 14.133/2021, ratificar a Dispensa Eletrônica Nº 001/2024, 

em favor da empresa VRS VENDAS ELETRONICAS. 

Ademais, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, 

parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021). 

Nos termos do art. 53, caput e §4°, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria 

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, para a contratação de empresa 

para aquisição de caixas térmicas para armazenamento de vacinas junto a Secretaria Municipal de 

Saúde de Vargem Grande - MA, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no 

art. 75, II, da Lei nº . 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

Salvo melhor juízo, é o parecer que submetemos à consideração do Ordenador 

sas para conhecimento e deliberação ulterior. 
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Vargem Grande - MA, 15 de fevereiro de 2024. 

/ // / la 
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Assessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: DL-001/2024-CPUPMVG 
Termo de Adjudicação 

Empresas vencedoras 

Empresa: 

VRS VENDAS ELETRONICAS 

Lote 1: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: VRS VENDAS ELETRONICAS 
Item: CAIXA TERMICA 20L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
R$ 250,00 34,00 R$ 8.500,00 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: VRS VENDAS ELETRONICAS 
Item: CAIXA TERMICA 32L EPS AZUL COM TERMÔMETRO DIGITAL 

Valor Unitário: 

R$400,00 

Data e horário da Adjudicação: 
15 de fevereiro de 2024 às 15:42 

Autoridade Competente: 

Quantidade: Valor Global: 
5,00 R$ 2.000,00 

Valor de Referência: 

R$11.952,02 

Valor de Referência: 

R$ 2.150,35 

Total: 

R$ 10.500,00 

Diferença: 

-R$ 3.452,02 

Diferença: 

-R$150,35 
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TERMO DERA TIFICAÇÃO 

Processo administrativo nº 0101.07344.2024 

Acolho o Parecer Jurídico emitido da Assessoria do Município, tornando-o parte 

integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, 

com a declaração de inexigibilidade constante do presente processo, para autorizar a contratação da 

empresa/sociedade VRS VENDAS ELETRONICAS, regularmente inscrita sob o CNPJ Nº 

52.675.294/0001-55 para a Contratação de empresa para Aquisição de Caixas Térmicas para 

Armazenamento de Vacinas junto a Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Grande/MA, pelo 

valor total R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), na forma do art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

Vargem Grande - MA, 15 de Fevereiro de 2024 

e Mesquita 
Secretária Muni ipal de Saúde 
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